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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 003.679/2023-3 

Natureza: Representação 

Órgão/Entidade: Casa Civil da Presidência da República, Gabinete 
Pessoal do Presidente da República (GP/PR), Presidência da República, 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
Responsáveis: Jair Messias Bolsonaro, Bento Costa Lima Leite de 
Albuquerque Júnior 

Interessados: Departamento de Polícia Federal, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, Caixa Econômica Federal 

DESPACHO 

Trata-se de processo que abriga representações formuladas pela deputada federal Luciene 
Cavalcante, em 7/3/23, e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, em 8/3/23, a respeito de indícios de 

irregularidades afetos à tentativa de entrada no país de joias e relógio, referentes a presentes recebidos 
quando da visita à Arabia Saudita da comitiva do ex-Presidente da República Jair Messias Bolsonaro. 

2. Nesta etapa processual examina-se solicitação efetuada pelo Delegado de Polícia Federal 
Adalto Ismael Rodrigues Machado para que seja expedida “autorização endereçada à Caixa Econômica 
Federal para retirada temporária dessas joias pela Polícia Federal pelo período necessário para 

realização de exame pericial para instrução de investigação criminal” (peças 81 e 82, reiteração às peças 
92 a 95). 

3. Ao instruir o feito, a unidade técnica, AudGovernança, depois de historiar os fatos ocorridos 
em etapas processuais anteriores, procedeu a exame técnico da solicitação, assinalando que a Polícia 
Federal detém competência para requisitar as joias que estão depositadas na Caixa para fins de realização 

de perícia criminal.  
4. Outrossim, salientou que “não parece haver óbice ao atendimento do pedido da Polícia 

Federal para retirada temporária dessas joias pelo período necessário para realização de exame pericial, 
tendo em vista instrução de investigação criminal já mencionada”. 

 5.  Todavia, observou a unidade técnica que “entende-se que não cabe ao TCU decidir se a 

retirada das joias pode ser realizada pela Polícia Federal, uma vez que esta Corte não é a detentora dos 
bens. Ademais, a decisão do TCU colocou a Caixa como custodiante das joias, o que não impede que 

outras organizações públicas acessem ou retirem os referidos bens para o cumprimento de suas atribuições 
institucionais, desde que tenham respaldo para isso, uma vez que é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas (CF, art. 23, inc. I)”. 
6. Ante tal conclusão, propôs a unidade que fosse expedida comunicação à Caixa Econômica 

Federal para que “analise o pleito da Polícia Federal para decidir pela disponibilização dos bens 
requisitados” (peças 89-91). 

7. Feito esse breve histórico, passo a decidir.  

8. Com efeito, inegável a competência da Polícia Federal e absolutamente justificado o pedido 
de retirada das joias para a realização de perícia criminal. Não está em questão decidir se cabe ou não tal 

procedimento por parte da Polícia Federal. 
9. O que pende de decisão é a competência para atendimento ao pedido da Polícia Federal. Instada por e-

mail oriundo da Autoridade Policial, argumenta a Caixa Econômica que (peça 83): 
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“Considerando o e-mail abaixo encadeado, originado dessa Autoridade Policial, informo que 

a CAIXA acautelou as referidas joias por ordem do Egrégio Tribunal de Contas de União (TCU).  
 2. Por tal razão, analisando o teor do acórdão 504/2023, proferido pelo Plenário daquela 

Corte de Contas, temos que o envio ou disponibilização do material para procedimento pericial deve ser 
precedido de autorização do Eminente Relator.  

 3. Por certo, esta Empresa Pública Federal cumprirá, de imediato, qualquer ordem emanada 

pelo Eg. TCU, detentor da disponibilidade quanto ao local de guarda do material, razão pela qual, pedindo 
escusas a Vossa Excelência, apontamos a impossibilidade de envio do material ao Instituto Nacional de 

Criminalística, nos moldes oficiado por essa Autoridade Policial.” 
10. Com a devida vênia da opinião esposada pela Caixa Econômica Federal, penso que a 

situação demanda solução diversa.  

11. Entendo assistir razão à unidade técnica quando afirma que não cabe a esta Corte decidir 
sobre a retirada das joias, uma vez que não é detentora dos bens. A competência do Tribunal de Contas da 

União, ao prolatar o Acórdão 504/2023, resumiu-se a definir que as joias deveriam ser entregues na Caixa 
Econômica Federal, agência 210 sul, código 0816, em Brasília-DF (subitem 9.2, alínea c.2 do mencionado 
Acórdão). 

12.  Esclareça-se que a definição do local de entrega resultou de entendimentos mantidos entre 
a Presidência do TCU e o Poder Executivo, conforme consignado no item 9 do voto condutor da 

deliberação:  
“9. Na data de hoje [22/03/2023], entretanto, em entendimentos mantidos entre o Poder 

Executivo e a Presidência do TCU, ficou acordado que a entrega deveria ser feita diretamente aos órgãos 

custodiantes.” 
13.  Desse modo, ainda que competência houvesse da parte desta Corte para a expedição da 

autorização pretendida pela Caixa Econômica Federal, seria ela do Tribunal, representado por seu 
presidente, e não do relator, haja vista que o Acórdão prolatado é do Tribunal, não do ministro, cuja 
competência se esgota na elaboração do voto condutor da deliberação apreciada e acolhida pelo Colegiado.  

14.  A fixação dos limites da competência observa, neste caso, o critério funcional, mais 
especificamente em relação à fase do processo. Incide, na espécie, o fenômeno jurídico do exaurimento da 

competência do relator, segundo o qual uma vez que o magistrado elabora o voto condutor de um acórdão, 
sua função fica esgotada e a decisão final cabe ao colegiado responsável pelo julgamento. 

15.  Esse fenômeno está intimamente ligado ao princípio da colegialidade que é adotado nos 

tribunais, em que a decisão final é adotada por um colégio de magistrados, ao invés de um único julgador.  
16. O princípio da colegialidade assegura que as decisões sejam adotadas de forma colegiada e 

que não haja excesso de poder concentrado em uma única pessoa. 
17. A doutrina e a jurisprudência brasileiras são claras ao afirmar a importância desse princíp io. 

Na lição de Marinoni, a exaustão da competência do relator é um princípio fundamental do processo, que 

garante a imparcialidade do julgamento e a separação dos poderes. 
18.  A jurisprudência dos tribunais pátrios também apresenta julgados que prestigiam esse 

princípio, a exemplo do Agravo Regimental assim ementado: 
“AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DA COMPETÊNCIA DO RELATOR. 

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA E DE DECISÕES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO, A PRETEXTO DE CUMPRIR A COISA JULGADA. 
Transitado em julgado o acórdão, exaurida a competência do relator, não mais lhe cabe 

praticar ato processual (art. 21, inc. V, parte final, do Regimento Interno deste Tribunal). [...]. Agravo 
regimental desprovido. 

(Acórdão 914660, MSG432595, Relator: MARIO MACHADO, CONSELHO ESPECIAL, data 

de julgamento: 18/12/2015, publicado no DJE: 26/1/2016. Pág.: Sem Página Cadastrada.” 
19.  Assim, parece-me inquestionável que não deve este ministro - porque relator do voto 

condutor da deliberação em cumprimento - decidir sobre o pleito formulado pela Polícia Federal. 
20. Tal exegese, todavia, não deve conduzir o intérprete à conclusão de que vislumbro 

competência do Tribunal, representado por seu presidente, para expedir a autorização. 
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21. Diferentemente, penso, na linha do que já manifestado pela unidade técnica, que tal decisão 

compete à Instituição que detém a custódia das joias, no caso a Caixa Econômica Federal. Explico.  
22.  A responsabilidade de qualquer instituição que mantém bens sob sua custódia deve se 

estender aos casos de necessidade de movimentação desses bens, incluída a adoção de medidas adequadas 
para garantir a integridade dos bens.  

23. Essas medidas podem incluir, exemplificativamente, o estabelecimento de escolta de 

segurança, o controle de acesso, a identificação de servidores encarregados da movimentação, a captação 
de imagens de todo o processo de retirada e transporte dos bens, entre outras inúmeras providências que 

possam garantir a segurança da operação e preservar as provas, no caso das joias objeto de investigação 
criminal. 

24. Do que se depreende que a movimentação envolve um sem-número de situações de risco 

cuja gestão foge completamente ao controle do Tribunal de Contas da União, assim como de qualquer outra 
instituição que não seja a custodiante. 

25. Seria inadequado a Corte de Contas se substituir à instituição custodiante e autorizar a 
movimentação dos bens sem pleno domínio da gestão dos riscos envolvidos no atendimento da solicitação 
da Polícia Federal para a retirada das joias. 

26.  Além disso, é preciso considerar, ainda, a hipótese de outras instituições governamenta is 
necessitarem retirar ou acessar os bens para o cumprimento de suas atribuições institucionais - a Receita 

Federal, por exemplo, ou o órgão encarregado de realizar a incorporação dos bens ao patrimônio público. 
27. Nesses casos deverá o TCU ser novamente acionado pela custodiante para autorizar a 

movimentação? A resposta nos parece evidente, na linha do que estamos defendendo, de que a competência 

para analisar, em cada caso concreto, o pedido de retirada e decidir sobre ele cabe à instituição custodiante, 
que neste caso concreto é a Caixa Econômica Federal.  

28.  Ante todo o exposto, acolhendo, com ligeiros ajustes, a proposta formulada pela 
AudGovernança, determino a remessa dos autos à unidade técnica para que seja expedida comunicação à 
Caixa Econômica Federal no sentido de informá-la que é sua competência analisar e decidir sobre o pedido 

formulado pela Polícia Federal de retirada temporária das joias que foram depositadas pelo ex-Presidente 
da República, pelo período necessário à realização de exame pericial, tendo em vista instrução de 

investigação criminal promovida no inquérito 2023.0016922-SR/PF/SP, devendo a instituição bancária 
adotar as cautelas requeridas e necessárias para segurança da movimentação dos bens sob sua custódia. 

29. Determino, ainda, que cópia deste despacho e da instrução de peça 89 sejam encaminhadas 

à Caixa Econômica Federal para subsidiar a adoção das providências, bem assim à Polícia Federal, para 
ciência, aos cuidados da Autoridade solicitante, Delegado de Polícia Federal Adalto Ismael Rodrigues 

Machado. 

Brasília, 9 de maio de 2023 

AUGUSTO NARDES 

Relator 
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Processo: 027.543/2018-8 

Natureza: Recurso de reconsideração (Prestação de Contas - 2017). 
Unidade Jurisdicionada: Fundação Nacional de Artes (Funarte). 

Recorrente: Miguel José de Souza Lobato 

(398.573.107-10). 
Representante legal: não há. 

DESPACHO 
 Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antonio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU;  
 Considerando que a instrução de mérito da área técnica é antecedente à edição da referida 

norma (peça 92), tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória;  

 Considerando que, em seu derradeiro parecer à peça 100, o representante do Ministério Público 

junto ao TCU deixou de se manifestar quanto à análise prescricional à luz da retromencionada Resolução; 
 Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação;  
 Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 

de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

 Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  
 À AudRecursos para adoção das devidas providências. 

Brasília, 10 de maio de 2023 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo: 024.535/2016-8 

Natureza: Recurso de revisão (Tomada de Contas Especial). 
Unidade Jurisdicionada: Município de Tianguá-CE. 
Recorrente: Natalia Felix da Frota. 
Representante legal: Antonio Josafá Martins Mesquita (19.683/OAB-
CE), entre outros. 

DESPACHO 

Trata-se de recurso de revisão interposto por Natália Félix da Frota contra o Acórdão 
3.224/2017-TCU-2ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenou-a em débito e lhe aplicou multa 
em razão da impugnação parcial da prestação de contas do Convênio 60/2009, celebrado entre o então 
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) e o Município de Tianguá-CE para a implantação de feira 
comunitária com 44 barracas, incluindo a capacitação dos empreendedores. 

2. A recorrente alega, em síntese, que: teria ocorrido a prescrição; e a citação teria sido nula por 
ter sido promovida em endereço com erro no número do apartamento (onde constou 1602 seria 1601) com 
o Aviso de Recebimento (AR) tendo sido recebido por outra pessoa, juntando, para tanto, contas de telefone 
e de energia elétrica (Peças 49-55), a maioria em nome de Luiz Menezes de Lima, com quem a recorrente 
manteria união estável (Peça 56), bem como declarações de uma vizinha e da administração do condomínio 
indicando que a recorrente residiria na unidade 1601 (Peças 57-59). No mérito, ante a superveniência de 
decisão judicial favorável à recorrente, no âmbito da Ação de Improbidade Administrat iva 
0801718-65.2017.4.05.8103 perante a 18ª Vara da Justiça Federal no Estado do Ceará (Peça 60), a 
recorrente alega que o acórdão recorrido poderia ser revisto pelo TCU. 

3. A então Serur, atual AudRecursos, concluiu que não teria ocorrido a prescrição e que as 
razões recursais seriam inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão combatida, propondo negativa 
de provimento (Peças 74-75).  

4. Por sua vez, o MPTCU sugeriu o provimento do recurso para tornar insubsistente o acórdão 
recorrido, por entender que a citação não teria sido entregue no endereço correto da responsável, propondo 
arquivar o processo por ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido (art. 212 do RITCU), tendo 
em vista que o transcurso de mais de dez anos desde a ocorrência dos fatos prejudicaria a defesa da 
recorrente (Peça 76). 

5. O processo esteve na pauta da Sessão do Plenário de 29/3/2023, quando foi produzida a 
sustentação oral pelo advogado da recorrente, no entanto, retirei o processo de pauta para melhor examinar 
os fatos relatados. 

6. Observo, inicialmente, que houve concordância nos pareceres da unidade técnica e do 
MPTCU no sentido da inocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do TCU. Assim, a 
divergência reside na eventual nulidade da citação e suas consequências.  

7. Em relação à eventual nulidade, há elementos nos autos indicando que o endereço usado na 
citação foi o constante da base da Receita Federal, considerado válido por este Tribunal e, estranhamente, 
tal endereço (1602) continua sendo o domicílio fiscal da recorrente, desde a citação em 2016 (Peça 77).  

8. Apesar de a recorrente ter tido ciência do acórdão recorrido em 2017, antes do trânsito em 
julgado, por intermédio de seu representante legal, não fez juntar nenhum comprovante da aplicação dos 
recursos recebidos, inexistentes nestes autos do TCU desde a sua origem, em razão da revelia.  

9. Agora em sede de recurso de revisão, passados mais de 5 (cinco) anos, apresenta decisão 
judicial em que teria sido examinada tal documentação comprobatória (Peça 60).  

10. Como bem destacado pela unidade técnica, a ação de improbidade administrativa (Lei 
8.429/1992) tem rito próprio e sistema de punibilidade distintos dos processos de controle externo (Lei 
8.443/1992), ainda que versem sobre os mesmos fatos. Desse modo, aplica-se à jurisdição constituciona l 
privativa do TCU em julgar contas o princípio da separação das instâncias, consoante remansosa 
jurisprudência do TCU. 
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11. Como a recorrente não juntou os documentos probatórios que teriam subsidiado a aludida 

decisão judicial e que poderiam, em tese, representar documentação nova com eficácia sobre a prova até 
então produzida nestes autos do TCU, deixou, assim, de fundamentar adequadamente o presente recurso de 

revisão, nos termos do art. 288, III, do Regimento Interno do TCU (RITCU). 

12. Ressalto que a jurisprudência deste Tribunal é clara no sentido de que compete ao gestor, 
por expresso mandamento constitucional e legal, o ônus de comprovar a regularidade integral na aplicação 

dos recursos públicos, por meio de documentação consistente, que demonstre cabalmente os gastos 
efetuados, bem assim o nexo causal entre estes e os recursos repassados. 

13. Assim, como se trata de última oportunidade de recurso neste Tribunal e tendo em vista o 
princípio da verdade material que orienta os processos desta Corte de Contas, mostra-se necessário 
promover diligência junto à recorrente, por intermédio de seus representantes legais, a fim que seja juntada 

a documentação comprobatória da aplicação dos recursos do ajuste, o que poderia sanear em definitivo o 
presente processo. 

14. Nesse sentido, determino, em caráter excepcional, com fulcro no art. 157 e 187 do RITCU, 
a realização de diligência junto à recorrente, por intermédio de seus representantes legais, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência, apresente a este Tribunal toda a documentação comprobatória 

da prestação de contas do Convênio 60/2009, ou, alternativamente, a documentação apresentada perante a 
18ª Vara da Justiça Federal no Estado do Ceará no âmbito da Ação de Improbidade Administrat iva 

0801718-65.2017.4.05.8103. 

15. Determino, ainda o encaminhamento de cópia deste Despacho, a fim de subsidiar sua 
análise, bem assim que a unidade técnica especializada promova a reinstrução de mérito, com ou sem 

resposta à diligência, devendo os autos retornarem conclusos ao Gabinete do Relator, via MPTCU, com a 
urgência que o caso requer. 

À unidade técnica, para adoção das providências cabíveis. 

Brasília, 10 de maio de 2023 

AUGUSTO NARDES 

Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0450/2023-TCU/SEPROC, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

TC 027.140/2019-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Agripino Botelho Barreto, CPF: 552.443.006-87, do Acórdão 2735/2022-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 17/5/2022, proferido no processo TC 027.140/2019-9, por 

meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 

recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 15/3/2023: R$ 50.240,64. O ressarcimento 

deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 4.000,00 

(art. 57 e 58 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 

atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0453/2023-TCU/SEPROC, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

TC 047.675/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Maiara Roberta de Melo Bezerra, CPF: 003.108.282-36, do Acórdão 6013/2022-TCU-

Primeira Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 20/9/2022, proferido no processo 
TC 047.675/2020-9, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional Antidrogas, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 16/3/2023: R$ 332.652,78, em solidariedade com a 
Associação Beneficente dos Enxadristas e Damistas de Rondônia - CNPJ: 09.068.403/0001-47. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 

publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 149) 
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EDITAL 0454/2023-TCU/SEPROC, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

TC 047.675/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS ENXADRISTAS E DAMISTAS DE RONDÔNIA, 

CNPJ: 09.068.403/0001-47, na pessoa de seu representante legal do Acórdão 6013/2022-TCU-Primeira 
Câmara, Rel. Ministro Jorge Oliveira, Sessão de 20/9/2022, proferido no processo TC 047.675/2020-9, por 
meio do qual o Tribunal a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional Antidrogas, valor(es) 

histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 

forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
16/3/2023: R$ 332.652,78, em solidariedade com a Sra. Maiara Roberta de Melo Bezerra, CPF: 
003.108.282-36. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 

da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 150) 
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EDITAL 0464/2023-TCU/SEPROC, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

TC 014.071/2021-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Kesia Costa de Moraes MC Nair, CPF: 060.786.026-08, do Acórdão 10461/2022-TCU-

Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 6/12/2022, proferido no processo 
TC 014.071/2021-5, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 17/3/2023: R$ 360.806,33. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 150.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 151) 
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EDITAL 0465/2023-TCU/SEPROC, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

TC 014.632/2017-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO José Marcelino da Silva, CPF: 650.640.544-91, do 4594/2021-TCU-Segunda Câmara, Rel. 

Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 23/3/2021, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, 
condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 

juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Fica NOTIFICADO também do Acórdão 4184/2022-TCU-Segunda Câmara, 

Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 16/8/2022, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso 
interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica Jose Marcelino da Silva, CPF: 650.640.544-91, notificado a recolher aos 

cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 

o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 17/3/2023: R$ 104.739,81; em 
solidariedade com o responsável Benedito de Pontes Santos, CPF-239.855.504-68. O ressarcimento deverá 

ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro  

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 7.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 151) 
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EDITAL 0477/2023-TCU/SEPROC, DE 18 DE MARÇO DE 2023 

TC 010.325/2019-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA 3D CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 09.411.758/0001-97, na pessoa de seu representante 

legal, do Acórdão 1343/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 29/3/2022, 
proferido no processo TC 010.325/2019-0, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, 
no mérito, negou-lhe provimento. Fica notificada também, do Acórdão 5684/2022-TCU-Segunda Câmara, 

de relatoria do Ministro Augusto Nardes, prolatado na sessão de 20/9/2022, por meio do qual o Tribunal de 
Contas da União conheceu do recurso interposto e, no mérito, rejeitou-o. 

Dessa forma, fica 3D CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 09.411.758/0001-97, na pessoa de seu 
representante legal, notificada a recolher aos cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa os valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de 

mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 18/3/2023: 

R$ 110.712,83; em solidariedade com o responsável Brenno Oliveira Queiroga de Morais (CPF: 
009.250.184-22). O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a 
contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 8.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU), a qual será atualizada desde a data 
do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver 
incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 153) 
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EDITAL 0478/2023-TCU/SEPROC, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

TC 024.618/2020-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA VISION MÍDIA E PROPAGANDA LTDA - ME, CNPJ: 10.435.582/0001-92, na pessoa 

de seu representante legal, do Acórdão 2489/2022 - TCU - 1ª Câmara, Sessão de 10/5/2022, apostilado, por 
inexatidão material pelo Acórdão 7790/2022-TCU-Primeira Câmara, Sessão de 25/10/2022, ambos de 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, proferido no processo TC 024.618/2020-9, por meio do qual o 

Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, 
valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 

acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 20/3/2023: R$ 1.374.600,40, em solidariedade com a Sra. Zuleica Amorim - CPF: 

094.418.368-93. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 330.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 148) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0480/2023-TCU/SEPROC, DE 20 DE MARÇO DE 2023 

TC 026.375/2015-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA TAMMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, CNPJ: 86.476.264/0001-31, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2761/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 17/5/2022, proferido no processo TC 026.375/2015-0, por meio do qual o 
Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante 

GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) 
de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 

eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 20/3/2023: R$ 272.289,13; em solidariedade com o responsável José Soares 
Alcântara, CPF-541.530.506-87. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de 

quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 220.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 146) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0481/2023-TCU/SEPROC, DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 042.340/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA COMUNICAÇÃO ALTERNATIVA LTDA., CNPJ: 31.399.272/0001-30, na pessoa de seu 
representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional da 
Cultura - Divisão de Execução Orçamentária do FNC, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 21/3/2023: R$ 1.197.886,88, em solidariedade com o Sr. Nelson Hoineff - CPF: 
261.606.847-87. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à Comunicação Alternativa Ltda, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 

transferidos, no âmbito do projeto Teoria da conspiração - série que elege um fato e coloca suas diversas 
versões em questionamento através de diversas fontes, opiniões e teorias., no período de 15/12/2010 a 
30/4/2015, cujo prazo encerrou-se em 30/4/2015. Tal irregularidade caracteriza infração aos seguintes 
dispositivos: Arts. 37, caput, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; art. 93 do Decreto-Lei 200/67; 
art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 2º da IN ANCINE 21/2003. 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 
de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 21/3/2023: R$ 
1.221.387,53; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 149) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0484/2023-TCU/SEPROC, DE 21 DE MARÇO DE 2023 

TC 039.568/2020-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Interfilmes do Brasil Prod Art e Cinematográficas Ltda, CNPJ: 29.020.971/0001-85, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 6006/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital do 
Rêgo, Sessão de 13/9/2022, proferido no processo TC 039.568/2020-2, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres da Agência Nacional do Cinema, valor(es) 

histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 

forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
21/3/2023: R$ 4.566.255,63; em solidariedade com os responsáveis Antonio Victor Lopes Lustosa, CPF-
077.426.527-22 e Antonio Vitor Lustosa Neto, CPF-029.998.033-20. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 148) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0494/2023-TCU/SEPROC, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

TC 024.230/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA À AGRICULTURA FAMILIAR 

SUSTENTÁVEL DO PIEMONTE - COFASPI, CNPJ: 06.102.236/0001-15, na pessoa de seu representante 
legal, do Acórdão 5702/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Bruno Dantas, Sessão de 20/9/2022, 
proferido no processo TC 024.230/2020-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a 

condenou a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 

juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
22/3/2023: R$ 746.985,12; em solidariedade com o responsável Robson Aglayton Cabral Rodrigues, CPF: 

380.040.115-00. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 40.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 146) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0495/2023-TCU/SEPROC, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

TC 022.080/2019-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica  
NOTIFICADO Luciano Soares da Silva, CPF: 816.321.343-49, do Acórdão 4582/2021-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 23/3/2021, proferido no processo TC 022.080/2019-8, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 22/3/2023: R$ 5.692,89; em solidariedade com o 
responsável Dhiego Wallace Louzeiro Silva, CPF - 019.168.253-54. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Notifico, ainda, Vossa Senhoria, do Acórdão 3410/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro 
Antonio Anastasia, Sessão de 12/7/2022, proferido no processo TC 022.080/2019-8, por meio do qual o 

Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, deu-lhe provimento, para excluir o responsável Alexo 
Martins de Moreira da relação processual. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 1.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0498/2023-TCU/SEPROC, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

TC 018.934/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO COISA DE MULHER, CNPJ: 

01.213.019/0001-89, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 7170/2022-TCU-Segunda Câmara, 
Rel. Ministro Antonio Anastasia, Sessão de 22/11/2022, proferido no processo TC 018.934/2020-0, por 
meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, o condenou a recolher aos cofres do Tesouro 

Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 24/3/2023: R$ 206.367,40, em solidariedade com a Sra. 
Neusa das Dores Pereira - CPF: 175.828.907-44. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribuna l 

no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 20.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 147) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0500/2023-TCU/SEPROC, DE 26 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 035.144/2020-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA FUNDACAO CAMPO MAIOR, CNPJ: 12.174.389/0001-70, na pessoa de seu representante 

legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto 
às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, os valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento 

(art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 26/3/2023: R$ 408.202,41; em solidariedade com os 

responsáveis Sammya Raquel Bastos Bona Almeida Silva (CPF: 439.464.613-87) e Francisco de Assis 
Carvalho Gonçalves (CPF: 156.709.613-15). 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela 

União, em face da não apresentação de documentos comprobatórios das despesas realizadas com recursos 
financeiros repassados, na modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Estadual de 

Saúde do Piauí e pagos à Fundação Campo Maior, evidenciado nas constatações 35410 e 35433 do 
Relatório de Auditoria do Denasus 7118, o que caracteriza infração à Constituição da República Federativa 
do Brasil, art. 37, caput, sobre a obediência aos princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, art. 

70, parágrafo único, c/c art. 93 do Decreto-Lei 200, de 25/2/1967, sobre o dever de prestar contas e justifica r 
o seu bom e regular emprego daquele que utiliza recursos da União; arts. 62 e 63, §§ 1º, inciso I, e 2º, inciso 

III, da Lei 4.320/1964, sobre as regras para processamento de despesas, especialmente a exigência de 
regular liquidação, após verificado a origem e o objeto do que se deve pagar e os comprovantes da prestação 
efetiva do serviço; Termo do Convênio-SES/PI 435/05, Cláusula Primeira, Parágrafo Único, e Cláusula 

Segunda, item I, alínea "a", sobre a exigência de plano de trabalho para execução do convênio, Cláusula 
Segunda, inciso I, alínea "b", referente à exigência de acompanhamento periódico da execução do 

Convênio, Cláusula Segunda, inciso I, alínea "c", c/c Cláusula Segunda, item II - Dos encargos do 
ESTADO, alínea "e", quanto à obrigatoriedade de compor a Comissão de Acompanhamento do Convênio, 
Cláusula Segunda, item II- Dos encargos do HOSPITAL, alínea "d", referente à apresentação das planilhas 

de receita/despesa, Cláusula Segunda, item II - Dos encargos do ESTADO, alínea "d", c/c Cláusula 
Terceira, Parágrafo Primeiro, e Cláusula Quarta, Parágrafo Primeiro, sobre os relatórios de 

acompanhamento do convênio; inciso V do art. 7º e art. 12 da Portaria 1044/GM, de 1º/6/2004; Portaria-
GM/MS 1.044, de 1º/6/2004, art. 7º, inciso V, que estabelece caber ao Estado, em relação à Política 
Nacional para Hospitais de Pequeno Porte, acompanhar, supervisionar e avaliar os projetos, encaminhando 

ao MS os relatórios semestrais contendo avaliação do impacto das ações realizadas, e art. 12, sobre a 
constituição de órgão colegiado para acompanhamento mensal das metas contratadas, com avaliação de 

relatórios, documentos contábeis e balancetes. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 

19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 26/3/2023: R$ 563.503,27; b) 
imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 

responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 

Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 

podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 149) 
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EDITAL 0502/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

TC 012.869/2017-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Josimar Moura Aguiar, CPF: 231.639.253-91 do Acórdão 3082/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 31/5/2022, proferido no processo 
TC 012.869/2017-1, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), os valores históricos atualizados 

monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 
efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 

Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 27/3/2023: R$ 381.980,18. O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 25.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 152) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0505/2023-TCU/SEPROC, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

TC 033.246/2020-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Marcos Pereira Teixeira, CPF: 220.001.058-31, representado pelo Sr. Jefferson Moura 

Campos Júnior, OAB: 154981/SP, do Acórdão 6071/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto 
Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 20/9/2022, proferido no processo TC 033.246/2020-3, por meio 
do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres da Caixa Econômica 

Federal, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, 
acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 27/3/2023: R$ 345.777,81. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo 
de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 50.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 156) 
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EDITAL 0506/2023-TCU/SEPROC, DE 28 DE MARÇO DE 2023 

TC 035.942/2020-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Elton Tacio de Lucena Gomes, CPF: 061.943.484-88, do Acórdão 1674/2022-TCU-

Plenário, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 20/7/2022, proferido no 
processo TC 035.942/2020-7, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a 
recolher aos cofres da Caixa Econômica Federal, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde 

a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 28/3/2023: R$ 951.982,48. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 147) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0507/2023-TCU/SEPROC, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 021.150/2019-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA a TERRANA SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: 10.718.287/0001-43, na 

pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, 
apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 

desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 28/3/2023: R$ 93.351,73; em solidariedade com o responsável Salvador Chamon 
Sobrinho, CPF: 211.342.862-87. 

O débito decorre de pagamento por serviço não executado. Normas infringidas: art. 37, caput, 

c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 
200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art. 62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei 8.666/93; item XXVI 

do Termo de Compromisso 03433/2012; Contrato 2012.1107.1112.14.001-PMIP/PGIP.  

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 

de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 28/3/2023: R$ 

96.515,10; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 152) 
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EDITAL 0509/2023-TCU/SEPROC, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 000.669/2022-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Magno Rogério Siqueira Amorim, CPF: 811.389.033-53, para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico( s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 
12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente até 28/3/2023: R$ 669.379,56. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Itapecuru Mirim - MA, em face da omissão no dever de prestar contas. Normas 
infringidas: Parágrafo Único do Art. 70 da Constituição Federal/CF, a Portaria Interminister ia l 
MPOG/MF/CGU nº 507, de 24/11/2011 e a Lei nº 12.695, de 25/06/2012. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 28/3/2023: R$ 
703.020,43; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 150) 
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EDITAL 0511/2023-TCU/SEPROC, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 029.050/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Arnóbio Rodrigues dos Santos, CPF: 039.963.442-87, para, no prazo de quinze dias, a contar da 

data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 

8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 28/3/2023: R$ 849.454,69. 

O débito decorre da ausência dos documentos comprobatórios da despesa de programa do 
FNAS, o que caracteriza infração ao art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988; art. 93, do 
Decreto-lei 200; e Portaria MDS nº 625, de 10 de agosto de 2010, bem como no disposto na Instrução 

Normativa/TCU/Nº 71, de 28/11/2012. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 28/3/2023: R$ 
885.123,02; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 150) 
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EDITAL 0520/2023-TCU/SEPROC, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 042.340/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA COMUNICACAO ALTERNATIVA LTDA, CNPJ: 31.399.272/0001-30, na pessoa de seu 
representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional da 
Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 29/3/2023: R$ 1.197.886,88; em 
solidariedade com o Espólio de Nelson Hoineff, CPF: 261.606.847-87. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à COMUNICACAO ALTERNATIVA LTDA, em face da omissão no dever de prestar contas 
dos valores transferidos, no âmbito do projeto Teoria da conspiração - série que elege um fato e coloca suas 
diversas versões em questionamento através de diversas fontes, opiniões e teorias., no período de 
15/12/2010 a 30/4/2015, cujo prazo encerrou-se em 30/4/2015, o que caracteriza infração aos Arts. 37, 
caput, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; art. 93 do Decreto-Lei 200/67; art. 66, do Decreto 
93.872/1986; art. 2º da IN ANCINE 21/2003. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 29/3/2023: R$ 
1.221.387,53; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 148) 
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EDITAL 0521/2023-TCU/SEPROC, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 042.340/2021-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO o Espólio de Nelson Hoineff, CPF: 261.606.847-87, na pessoa do herdeiro, Senhor Ilair Leite de 

Araujo, CPF: 011.411.917-17 para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do aos cofres do 
Fundo Nacional da Cultura, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 

data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 

29/3/2023: R$ 1.197.886,88; em solidariedade com a responsável Comunicação Alternativa Ltda, CNPJ - 
31.399.272/0001-3. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 

repassados à COMUNICACAO ALTERNATIVA LTDA, em face da omissão no dever de prestar contas 
dos valores transferidos, no âmbito do projeto Teoria da conspiração - série que elege um fato e coloca suas 

diversas versões em questionamento através de diversas fontes, opiniões e teorias., no período de 
15/12/2010 a 30/4/2015, cujo prazo encerrou-se em 30/4/2015, o que caracteriza infração aos Arts. 37, 
caput, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; art. 93 do Decreto-Lei 200/67; art. 66, do Decreto 

93.872/1986; art. 2º da IN ANCINE 21/2003. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 29/3/2023: R$ 
1.221.387,53; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

A reparação do dano observará o limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, XLV, 
Constituição Federal/1988, e art. 5º, VIII, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 148) 
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EDITAL 0524/2023-TCU/SEPROC, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

TC 036.829/2019-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO ADRIANO TEIXEIRA XAVIER, CPF: 414.012.473-34, representado pelo Sr. José 

Alexandre Dantas, OAB/CE 4883-B, do Acórdão 6606/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital 
do Rêgo, Sessão de 27/9/2022, proferido no processo TC 036.829/2019-6, por meio do qual o Tribuna l 
julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, 

código 13902-5), o valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência, 
acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 30/3/2023: R$ 705.424,97; em solidariedade com os responsáveis: Miguel Ângelo Pinto 
Martins, CPF: 478.715.123-15; Antônio Ribeiro Pinto, CPF: 388.278.244-72, e GMP Prestações de 

Serviços e Eventos Ltda. - ME, CNPJ: 07.038.881/0001-89. O ressarcimento deverá ser comprovado junto 
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 155) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0526/2023-TCU/SEPROC, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

TC 047.667/2020-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Jarbas Correia Bezerra, CPF: 036.643.354-73 do Acórdão 3228/2022-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, Sessão de 28/6/2022, retificado, por inexatidão 
material, pelo Acórdão 8274/2022-TCU-Segunda Câmara, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira, 
prolatado na sessão de 29/11/2022, proferido no processo TC 047.667/2020-6, por meio do qual o Tribuna l 

julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, 
código 13902-5), o valor histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência, 

acrescido dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 30/3/2023: R$ 204.199,34. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo 

de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 
(art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data 
do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, 

se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 154) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0527/2023-TCU/SEPROC, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

TC 040.715/2019-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO DIAMETRO COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ: 10.147.072/0001-10, 

na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 3798/2022-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Bruno 
Dantas, Sessão de 26/7/2022, proferido no processo TC 040.715/2019-1, por meio do qual o Tribuna l 
julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, 

código 13902-5), os valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, 
acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se o montante eventualmente 

ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros 
de mora até 30/3/2023: R$ 331.812,94. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo 
de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 30.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 154) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0530/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 038.346/2021-4- Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
determinada a AUDIÊNCIA de Rosimeire Martins de Oliveira, CPF: 041.479.409-51 (arts. 10, § 1º, e 12, 

incisos I e III, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, incisos I e III, do RI/TCU), para que, no prazo de quinze 
dias, a contar da data desta publicação, apresente, por escrito, razões de justificativa quanto à(s) 
ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida:  

a) Apresentação da prestação de contas do Convênio de Cooperação nº 102/2007 - MinC/FNC 
contendo elementos insuficientes para comprovar o bom e regular emprego dos recursos transferidos, 

mesmo tendo sido notificada pelo órgão concedente para complementar a documentação faltante. Normas 
infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 29 da IN/STN nº 01/1997; § 2º, art. 

20 da IN/STN 01/1997). 

A rejeição das razões de justificativa poderá ensejar: a) imputação de multa (art. 58, Lei 

8.443/1992); b) julgamento pela irregularidade das contas anuais do responsável ora chamado em 
audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 
8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade destas contas, se esta for a natureza do processo (art. 16, 

inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido  
julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei Complementa r 

64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no Sistema 
Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos (art. 60, Lei 
8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por 

até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992). 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo e da(s) irregularidade(s) acima indicada(s) podem 
ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos 

telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 154) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0531/2023-TCU/SEPROC, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Processo TC 011.222/2022-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Olinaldo Barbosa da Silva, CPF: 152.880.642-53, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 

desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 31/3/2023: R$ 561.390,44. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Aveiro - PA, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 
transferidos, no âmbito do PSB/PSE, no exercício de 2015, cujo prazo encerrou-se em 31/5/2016, o que 

caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa 
do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Portaria MDS nº 625, de 10 

de agosto de 2010, bem como no disposto na Instrução Normativa/TC U/Nº 71, de 28/11/2012 e com 
fundamento análogo ao inciso I, § 1º, do artigo 82, da Portaria Interministerial Nº 507, de 24 de novembro 
de 2011. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 31/3/2023: R$ 
594.756,64; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

O citado deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 

12, III, Lei 8.443/1992), para a(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir, de forma resumida: 

a) não cumprimento do prazo originalmente estipulado para prestação de contas do PSB/PSE, 
cujo prazo encerrou-se em 31/5/2016; e não demonstração da impossibilidade de fazê-lo no prazo devido, 

o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Súmula 230 do 

TCU e do disposto no art. 26-A, §§ 7º ao 9º, da Lei 10.522/2002. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 153) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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EDITAL 0542/2023-TCU/SEPROC, DE 4 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 033.159/2020-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Edda Silene de Carvalho Lustosa Matos, CPF: 350.579.713-87, para, no prazo de quinze dias, a 

contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir 
e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 4/4/2023: R$ 5.934.454,00. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados pela 
União, em face da não apresentação de documentos comprobatórios de entrada de medicamentos, no 
almoxarifado da Central de Abastecimento Farmacêutico/CAF, adquiridos com recursos financeiros 

repassados, na modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do municíp io 
de Barreiras- BA, evidenciado na constatação 451930 do 3º Relatório Complementar de Auditoria do 

Denasus nº 10093 (peça 4), conforme Parecer nº 8/2019- AAPDR/CGAUD/DENASUS/SGEP/MS (peça 
5), o que caracteriza infração aos arts. 37, caput, e 70, parágrafo único, da Constituição Federal; art. 93 do 
Decreto-Lei nº 200/1967; arts. 66, 139, §§ 4º e 5º, e 145 do Decreto nº 93.872/1986; arts. 60 a 64 da Lei 

4.320/1964; art. 73, inc. II, alínea 'a', da Lei nº. 8.666/1993. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 4/4/2023: R$ 
8.171.889,12; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 154) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0564/2023-TCU/SEPROC, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 000.690/2022-8 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Genivaldo Menezes Delgado, CPF: 774.561.814-20, para, no prazo de quinze dias, a contar da 
data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 
12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente até 10/4/2023: R$ 1.376.481,00. 

O débito decorre da ausência de funcionalidade do objeto, em face da execução em desacordo 
com o projeto aprovado, sem aproveitamento útil da parcela executada, não gerando, portanto, o benefíc io 
social esperado. Normas infringidas: Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. Instrução 
Normativa TCU n. 71/2012, art. 3º. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 10/4/2023: R$ 
1.453.571,14; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Adminis tração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 151) 
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EDITAL 0569/2023-TCU/SEPROC, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 000.080/2022-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Construtora Vieira Ltda CNPJ: 05.748.571/0001-22, na pessoa de seu representante legal, para, 
no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) 
ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo 
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 11/4/2023: R$ 71.299,58; em solidariedade 
com o responsável João Eudes Machado Tenório (CPF: 047.939.864- 04). 

O débito decorre da ausência de funcionalidade do objeto do convênio descrito como 
"SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO." sem aproveitamento útil da parcela executada, por 
motivo de inexecução parcial. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da 
Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 
93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/4/2023: R$ 
116.063,76; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Le i 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 155) 
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EDITAL 0574/2023-TCU/SEPROC, DE 11 DE ABRIL DE 2023 

TC 036.923/2018-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO SOLE PRODUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 08.594.658/0001-80, na pessoa de seu 

representante legal, do Acórdão 9268/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, Sessão de 29/11/2022, proferido no processo TC 036.923/2018-4, por meio do qual o Tribuna l 
conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica SOLE PRODUCOES LTDA - ME, notificada a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), os valores históricos atualizados monetariamente 

desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se o montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 11/4/2023: R$ 1.218.864,62; em solidariedade com a 

responsável Simone Deveza Santos Carrera (CPF: 927.593.515-72). O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 95.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 153) 
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EDITAL 0576/2023-TCU/SEPROC, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 021.235/2018-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Paula Daniele Frota Ximenes Aragão, CPF: 601.737.182-72, para, no prazo de quinze dias, a 

contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir 
e/ou recolher aos cofres do Creci 18ª Região, os valores históricos atualizados monetariamente desde as 
respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 

montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 11/4/2023: R$ 586.939,56; em solidariedade com os responsáveis Paschoal Guilherme 

do Nascimento Rodrigues - (CPF: 220.114.558-04) Ana Zilma Lima Trajano - (CPF: 347.819.002-91); 
Rodrigo Bezerra Viegas da Costa - (CPF: 002.665.202-19); Paula Roberta Santos Almeida da silva - (CPF: 
525.962.732-68) e Edson Souza de Oliveira - (CPF: 044.254.642-49). 

O débito decorre do desvio de valores recebidos em espécie pelo Creci 18ª Região a título de 
pagamentos de anuidades e contribuições voluntárias entre 1º/1/2012 a 31/3/2014;, o que caracteriza 

infração ao princípio da unidade de tesouraria; Lei 8.429/1992, art. 9º, incisos XI e XII; Estatuto Padrão 
dos Conselhos de Corretores de Imóveis (Resolução Cofeci 574/1998), art. 8º; Regimento Padrão dos 
Conselhos Regionais de Imóveis (Resolução Cofeci 1.126/2009), art. 10; Regimento Interno do Creci 18ª 

Região, art. 10.. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 11/4/2023: R$ 618.704,86; b) 
imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 

responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 

sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 156) 
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EDITAL 0577/2023-TCU/SEPROC, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 012.184/2022-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO QUARTZO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 03.300.005/0001-28, na pessoa de seu 

representante legal para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante 
GRU, código 13902-5), os valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de 

ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se o montante eventualmente 
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 12/4/2023: R$ 

1.208.078,38; em solidariedade com o responsável Antônio José Ferreira (CPF: 840.199.644-91). 

O débito decorre do pagamento por serviços não executados no âmbito do termo de 
compromisso descrito como "SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, o que caracteriza infração 

aos art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, 
do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 12/4/2023: R$ 1.237.341,77; 

b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 

(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 

“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 152) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0581/2023-TCU/SEPROC, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 029.412/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO GEMILTON SOUZA DA SILVA, CPF: 805.670.884-72, para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde 
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 13/4/2023: R$ 2.031.624,88. 

O débito decorre da transferência de recursos da conta específica para outras contas do próprio 
município, sem prova de benefício para o ente. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo 
único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do 
Decreto 93.872/1986; Convênio 3649/2007. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 13/4/2023: R$ 
2.172.867,00; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 153) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0582/2023-TCU/SEPROC, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 002.683/2020-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA a PREMIUM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 06.906.732/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, 
apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 

desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 13/4/2023: R$ 1.603.469,18; sendo parte em solidariedade com os responsáveis : 
Alvimar Tiago de Almeida, CPF: 042.753.221-34, e Moacir Dias Barbosa, CPF: 231.801.701-82. 

O débito decorre de: 1 - Execução física do objeto do convênio em desacordo com o projeto 

executivo da obra e sem a observância de normas técnicas de engenharia, e 2 - Efetivação de débitos na 
conta corrente com destinação ignorada, não relacionados na prestação de contas. Normas infringidas : 

artigos 186 e 927 do Código Civil. 

Os documentos eventualmente apresentados a título de prestação de contas deverão estar de 
acordo com as exigências legais e regulamentares, vir acompanhados de argumentos de fato e de direito, 

de elementos comprobatórios das despesas e da regular aplicação dos recursos federais geridos, bem como 
de justificativa para a omissão no dever de prestar contas no prazo estabelecido.  

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 13/4/2023: R$ 

2.038.676,52; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 151) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0588/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 041.577/2021-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CONSTRUTORA SERTE PLAN LTDA, CNPJ: 10.588.904/0001-33, na pessoa de seu 

representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional 
(mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 14/4/2023: R$ 102.057,16; em solidariedade com o responsável Elias Ferreira Neto, 
CPF 338.077.793-53. 

O débito decorre da execução parcial do objeto do Convênio 7.93.07.0270/00, registro Siafi 

664725, com a realização de pagamentos a maior do que o devido e aproveitamento de apenas parte da 
parcela executada. Dispositivos violados: Constituição Federal, arts. 37, caput, e 70, parágrafo único; Lei 

nº 8.666/1993, art. 3º; Decreto-Lei nº 200/1967, art. 93; Decreto nº 93.872/1986, art. 66. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
104.096,25; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 155) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0589/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 014.781/2021-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Jose Osorio Galvão de Oliveira Filho, CPF: 035.904.244-94, para, no prazo de quinze dias, a 

contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir 
e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 

12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 301.018,78.  

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados ao município de Pedra (PE), em face da rejeição da prestação de contas dos valores recebidos 
na órbita do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no exercício de 2017, diante 

de insuficiência documental para a comprovação da prestação dos serviços licitados, uma vez que foram 
identificadas inconsistências irreparáveis entre os documentos que comprovariam a execução e que foram 

disponibilizados aos auditores, os quais não estavam suficientemente detalhados para vinculação às rotas 
contratadas e aos pagamentos efetuados à empresa contratada. Dispositivos legais e infralegais violados : 
arts. 6º e 14, § 5º, da Resolução CD/FNDE 5, de 28/5/2015. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
304.764,98; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 

contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 155) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0593/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 038.174/2021-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA COOPESC- COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS EM SERVICOS PUBLICOS E 

PRIVADOS DE SANTA CATARINA, CNPJ: 07.164.702/0001-50, na pessoa de seu representante legal, 
oara, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) 
ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 

13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 

forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 5.694.888,25; em 
solidariedade com o responsável Roberto Franchini, CPF: 004.971.850-91 

O débito decorre da 1) ausência de funcionalidade do objeto, em face da não consecução dos 

objetivos pactuados no Convênio 007/2012, tendo em vista a execução com falhas técnicas e/ou de 
qualidade, sem aproveitamento útil da parcela executada, não gerando, portanto, o benefício social 

esperado; 2) utilização de notas fiscais no montante de R$ 129.135,15 inábeis para comprovar os materia is 
utilizados nas cisternas, pois se referem a serviços de consultorias, equipamentos e tributos, portanto, em 
itens não permitidos ou incompatíveis com o objeto do Convênio 007/2012; 3) recebimento indevido em 

função da não comprovação de realização de itens - preparação dos terrenos (terraplenagem) previstos no 
objeto do Convênio 007/2012, no valor de R$ 448.845,00 [R$ 172,50 x 2.602 cisternas], visto que as 

prefeituras realizaram a quase totalidade dos serviços; e 4) apresentação de documentação inidônea a título 
de comprovação de despesas relativas ao Convênio 007/2012 no montante de R$ 591.329,81, tendo em 
vista que os fornecedores [ADS Indústria de Esquadrias Metálicas e Industrial Coronel Freitas Ltda.ME] 

se encontravam com situação cadastral cancelada à época da emissão das notas fiscais, o que caracteriza 
infração ao 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 

93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986, alínea "a", do inciso II, do § 1º, do art. 82 da 
Portaria Interministerial 507/2011. Cláusula primeira, cláusula segunda, item 2.2, subitem 2.2.1, cláusula 
sétima, item 7.1, cláusula décima, do Convênio 007/2012; Contrato de credenciamento 053/2013, cláusula 

primeira e cláusula quarta. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
5.890.664,55; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma  
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 156) 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0594/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 042.908/2021-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Milton Dias Rocha Filho, CPF: 064.939.043-15, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 

desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), 

abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 14/4/2023: R$ 1.230.104,00. 

O débito decorre da ausência dos documentos comprobatórios da despesa de programa do 
FNAS, o que caracteriza infração ao art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988; art. 93, do 
Decreto-lei 200; e arts. 9º, 10, § 2º, e 11 da Portaria MDS 459/2005; Portaria MDS nº 625, de 10 de agosto 

de 2010. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
1.246.290,89; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art.  46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não imped irá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 155) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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EDITAL 0596/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 000.133/2022-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Carlinhos Gonzaga do Carmo, CPF: 590.109.321-68 para, no prazo de quinze dias, a contar da 
data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde 
a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 14/4/2023: R$ 437.245,34; em solidariedade com o responsável CGC - Comercio de 
Medicamentos Ltda., CNPJ:14.775.361/0001-14. 

O débito decorre de irregularidades nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizadas por: a) não 
apresentação das notas fiscais de aquisição, junto aos fornecedores, dos medicamentos dispensados; b) 
registro de dispensação de medicamentos em nome de pessoas falecidas; e c) não apresentação de cópia do 
cupom fiscal, cupom vinculado e/ou receitas médicas solicitados. Dispositivos violados: arts. 17, 17, 21, 
22, 23, 39 e 40 da Portaria GM/MS nº 971/2012, vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
462.927,74; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 150) 
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EDITAL 0597/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 000.133/2022-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA CGC - Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ: 14.775.361/0001-14, na pessoa de seu 
representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações 
de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Fundo Nacional de 
Saúde, valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 437.245,34; em 
solidariedade com o responsável Carlinhos Gonzaga do Carmo, CPF: 590.109.321-68. 

O débito decorre de irregularidades nas dispensações e/ou na documentação comprobatória de 
dispensações de medicamentos do Programa Farmácia Popular do Brasil, caracterizadas por: a) não 
apresentação das notas fiscais de aquisição, junto aos fornecedores, dos medicamentos dispensados; b) 
registro de dispensação de medicamentos em nome de pessoas falecidas; e c) não apresentação de cópia do 
cupom fiscal, cupom vinculado e/ou receitas médicas solicitados. Dispositivos violados: arts. 17, 17, 21, 
22, 23, 39 e 40 da Portaria GM/MS nº 971/2012, vigente de 15/5/2012 a 27/1/2016. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
462.927,74; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 147) 
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EDITAL 0598/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 011.734/2021-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Marcio Luiz Treglia de Queiroz, CPF: 012.340.597-11 para, no prazo de quinze dias, a contar da 

data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 

12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 799.863,56; em solidariedade com a responsável 

Associação Leões do Futuro - CNPJ: 20.665.647/0001-40. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à Associação Leões do Futuro, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 

transferidos, no âmbito do projeto incentivado, no período de 15/5/2018 a 31/10/2019, cujo prazo encerrou-
se em 30/11/2019. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Termo 
de Compromisso nº 1510506-78. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 

792.837,18; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 148) 
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EDITAL 0599/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 011.734/2021-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Associação Leões do Futuro, CNPJ: 20.665.647/0001-40, na pessoa de seu representante legal 

para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) 
ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 
13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência 

até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 799.863,56; em 

solidariedade com o responsável Márcio Luiz Treglia de Queiroz, CPF: 012.340.597-11. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 
repassados à Associação Leões do Futuro, em face da omissão no dever de prestar contas dos valores 

transferidos, no âmbito do projeto incentivado, no período de 15/5/2018 a 31/10/2019, cujo prazo encerrou-
se em 30/11/2019. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; Termo 
de Compromisso nº 1510506-78. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 

792.837,18; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 152) 
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EDITAL 0600/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 000.119/2022-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA AGEPRES SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 11.425.403/0001-07, na pessoa de 

seu representante legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar 
alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro 
Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 14/4/2023: R$ 484.709,06; em solidariedade com o responsável Raimundo De Oliveira 
Filho, CPF - 493.744.273-20. 

O débito decorre da inexecução parcial do objeto pactuado no Termo de Compromisso TC/PAC 

- 0566/2011, na qual foi utilizada a integralidade dos recursos oriundos do ajuste, o que caracteriza infração 
ao Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93, 

do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 

mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
501.772,09; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 

contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 

da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/


BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 82 | Quinta-feira, 11/05/2023 65 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 150) 
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EDITAL 0601/2023-TCU/SEPROC, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 038.418/2021-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADA Elisabeth Fragoso Barbosa de Lima, CPF: 056.001.434-19, para, no prazo de quinze dias, a contar 
da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A., valor(es) histórico(s) atualizado(s ) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 
8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente até 14/4/2023: R$ 267.686,71; sendo parte em solidariedade com a responsável 
Luciana Oliveira Santos, CPF-030.518.104-10. 

O débito decorre do dano decorrente de operações financeiras realizadas irregularmente, o que 
caracteriza infração à Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), Lei 8.443/1992 (art. 8º c/c art. 16, inc. 
III, alínea d); 5502-CIN-PESSOAL-15-2, versão 004 vigorou de 16/06/2014 até 11/11/2015 - 1 itens D, H 
e L, 3 itens H, J e N; 5502-CIN-PESSOAL-15-2, versão 005 vigorou de 12/11/2015 a 20/07/2016 - 1 itens 
A, C e J, 3 itens D, Q x) e xiv). 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 14/4/2023: R$ 
285.234,32; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 
ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 146) 
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EDITAL 0613/2023-TCU/SEPROC, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

Processo TC 010.614/2022-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO Ramon Henrique Nogueira Silva, CPF: 090.483.884-65 para, no prazo de quinze dias, a contar 

da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou 
recolher aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil S.A, os valores históricos atualizados monetariamente 
desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-

se o montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 17/4/2023: R$ 175.562,92. 

O débito decorre do desfalque de valores depositados em contas de clientes do BNB, o que 
caracteriza infração às seguintes normas: Constituição Federal (art. 70, parágrafo único), Lei 8.443/1992 
(art. 8º c/c art. 16, inc. III, alínea "d") e Decreto 93.872/1986 (artigos 148). Normas Internas: 1024 - Manual 

Básico - Desenvolvimento Humano - Título 15 - Capítulo 01- Normas de Conduta - 1.1.10, 1.1.14, 3.17.14, 
3.17.19, 3.17.20.6, 3.26 e 3.27 - Versão 009 - Vigente de 28/06/2019 a 03/11/2020; 1024 - Manual Básico 

- Desenvolvimento Humano - Título 15- Capítulo 01- Normas de Conduta - 1.1.10, 1.1.14, 3.17.14, 3.17.19, 
3.17.20.6, 3.26 e 3.27 - Versão 010 - Vigente de 04/11/2020 a 17/12/2020; 1024 - Manual Básico - 
Desenvolvimento Humano - Título 15 - Capítulo 01- Normas de Conduta - 1.1.10, 1.1.14, 3.17.20.6, 3.18.4, 

3.18.14, 3.26 e 3.27 - Versão 011 - Vigente de 18/12/2020 a 21/01/2021; 1024 - Manual Básico - 
Desenvolvimento Humano - Título 15 - Capítulo 01 - Normas de Conduta - 1.1.10, 1.1.14, 3.17.19, 

3.17.20.6, 3.18.4, 3.18.14, 3.26 e 3.27. Versão 012 - Vigente de 21/01/2021 a 11/01/2023 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 

19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/4/2023: R$ 181.464,97; b) 
imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais do 

responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 
(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 

Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 

responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 

fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 

eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 

revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 3, p. 153) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 12, DE 2 DE MAIO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Denise Loiane Cunha Fonseca 

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a presença do 
Ministro Jhonatan de Jesus; do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, convocado para substituir o Ministro 

Jorge Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
Ausentes o Ministro Benjamin Zymler, justificadamente, o Ministro Jorge Oliveira, em missão 

oficial, e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou Ata nº 11, referente à sessão realizada em 25 de abril de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

- TC-004.875/2018-4 e TC-013.294/2021-0, cujo relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
- TC-000.279/2016-1, TC-001.790/2023-4, TC-001.811/2023-1, TC-002.654/2023-7, 

TC-002.696/2023-1, TC-002.890/2023-2, TC-002.911/2023-0, TC-002.964/2023-6, TC-002.973/2023-5, 
TC-003.300/2023-4, TC-003.580/2023-7, TC-003.700/2023-2, TC-003.780/2023-6, TC-003.877/2023-0, 
TC-003.894/2023-1, TC-003.954/2023-4, TC-004.048/2023-7, TC-004.095/2023-5, TC-004.119/2023-1, 

TC-004.134/2023-0, TC-004.141/2023-7, TC-004.164/2023-7, TC-004.288/2023-8, TC-004.320/2023-9, 
TC-004.331/2023-0, TC-004.352/2023-8, TC-004.400/2023-2, TC-004.435/2023-0, TC-004.493/2023-0, 

TC-004.576/2023-3, TC-004.588/2023-1, TC-004.596/2023-4, TC-004.608/2023-2, TC-004.617/2023-1, 
TC-004.645/2023-5, TC-004.882/2008-3, TC-004.960/2022-0, TC-005.529/2023-9, TC-005.531/2021-7, 
TC-005.622/2023-9, TC-005.644/2023-2, TC-005.718/2022-8, TC-005.802/2023-7, TC-005.970/2023-7, 

TC-006.096/2022-0, TC-006.755/2022-4, TC-006.787/2023-1, TC-007.539/2020-7, TC-009.164/2021-9, 
TC-009.718/2022-2, TC-010.135/2022-7, TC-011.124/2009-0, TC-012.574/2021-0, TC-013.922/2021-1, 

TC-014.996/2020-0, TC-015.298/2013-2, TC-015.639/2021-5, TC-017.035/2020-1, 
TC- TC-018.013/2020-1, TC-018.953/2021-2, TC-019.108/2022-2, TC-020.950/2011-0, 
TC-021.962/2022-7, TC-022.039/2022-8, TC-022.071/2021-0, TC-022.108/2022-0, TC-022.146/2022-9, 

TC-022.159/2022-3, TC-022.235/2021-3, TC-022.722/2021-1, TC-023.089/2022-9, TC-023.273/2022-4, 
TC-023.288/2022-1, TC-023.305/2022-3, TC-023.615/2022-2, TC-023.618/2022-1, TC-024.003/2021-2, 

TC-025.459/2021-0, TC-025.588/2021-4, TC-025.762/2021-4, TC-027.377/2022-9, TC-028.034/2022-8, 
TC-028.047/2022-2, TC-028.302/2019-2, TC-028.318/2022-6, TC-028.355/2020-2, TC-028.423/2022-4, 
TC-029.583/2022-5, TC-029.589/2020-7, TC-029.693/2014-4, TC-030.947/2022-7, TC-033.612/2018-8, 

TC-033.843/2019-8, TC-034.274/2019-7, TC-035.175/2017-6, TC-035.793/2019-8, TC-036.169/2020-0, 
TC-036.349/2018-6, TC-037.167/2018-9, TC-037.581/2021-0, TC-039.182/2021-5, TC-040.159/2021-3, 

TC-042.763/2021-5, TC-045.725/2020-9, TC-045.727/2020-1, TC-045.728/2021-6 e TC-045.739/2021-8, 
cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler; 

- TC-003.075/2023-0 e TC-021.617/2022-8, cujo relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; 

- TC-001.201/2022-0, TC-002.976/2022-6, TC-005.602/2022-0, TC-005.662/2022-2, 
TC-015.377/2019-9, TC-016.735/2022-6, TC-019.432/2022-4, TC-020.416/2022-9, TC-022.255/2022-2, 

TC-022.259/2022-8, TC-022.260/2022-6, TC-022.331/2022-0, TC-028.393/2022-8, TC-028.444/2022-1 e 
TC-033.296/2019-7, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 
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- TC-001.280/2022-8, TC-010.893/2022-9, TC-022.009/2022-1 e TC-030.966/2022-1, cujo relator é 

o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 3400 a 3496. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3376 a 

3399, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 3376/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.667/2018-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundação Rio Madeira (00.619.461/0001-47). 

3.2. Responsáveis: Alcebíades Flávio da Silva (079.069.602-97); Cláudia Clementino Oliveira 
(498.605.184-91); Edson Izidio Guimarães (612.686.312-72); Francielen Braga Vainiarosk i 
(748.602.402-00); Fundação Rio Madeira (00.619.461/0001-47); Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (04.418.943/0001-90); Geruzza Vargas da Silva Vieira (636.848.292-34); José Januário de 
Oliveira Amaral (162.949.042-34); Oscar Martins Silveira (550.009.320-72); Vinicius Soares Souza 

(627.721.552-34); Waldemarina Vieira de Melo (009.256.832-72); Wania Bezerra da Silva Soares 
(372.082.331-87). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Williames Pimentel de Oliveira (2.694/OAB-RO), Tiago Ramos Pessoa 

(10.566/OAB-RO), Morel Marcondes Santos (3832/OAB-RO). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora 

de Estudos e Projetos (Finep) em desfavor da Fundação Rio Madeira (Riomar) e de seus dirigentes, em 
razão da omissão no dever de prestar contas de recursos repassados por meio do Convênio 01.07.0637.00, 
que tinha como objeto a implantação de infraestrutura de pesquisa na Fundação Universidade Federal de 

Rondônia (Unir), 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revéis a Fundação Rio Madeira, Edson Izidio Guimarães, Oscar Martins Silveira, 

Alcebíades Flávio da Silva, Cláudia Clementino Oliveira e Wania Bezerra da Silva Soares, para todos os 

efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. afastar da relação processual Oscar Martins Silveira, Alcebíades Flávio da Silva, Vinicius Soares 

Souza, Waldemarina Vieira de Melo e José Januário de Oliveira Amaral; 
9.3. rejeitar as alegações de defesa da Fundação Universidade Federal de Rondônia; 
9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Edson Izídio Guimarães, diretor-
presidente da Riomar (gestão 23/4/2008 a 30/11/2008); Wânia Bezerra da Silva Soares, diretora 

administrativo-financeira da Riomar (gestão 23/4/2008 a 30/11/2008); Fundação Rio Madeira (Riomar) e 
Fundação Universidade Federal de Rondônia (Unir) e condená-los, em regime de solidariedade, ao 
pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, 

para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da 
dívida aos cofres da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), atualizada monetariamente e acrescida dos 

juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma prevista na 
legislação em vigor; 
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DATA VALOR (R$) D/C 

14/5/2008 R$ 319.000,00 D 

9.5. aplicar a Edson Izídio Guimarães, a Wânia Bezerra da Silva Soares e a Unir a multa individua l 
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 70.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a 

contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), 
o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, desde a data do presente 
acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, parágrafo único, 
23, inciso III, da Lei 8.443/92, as contas de Cláudia Clementino de Oliveira, aplicando-lhe a multa prevista 
no artigo 58, inciso I, da mesma Lei, no valor de R$ 20.000,00, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), 

o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU; 

9.8. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Procuradoria da República no Estado de 
Rondônia, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3376-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3377/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 000.140/2021-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Elbson Dias Soares (021.375.505-04). 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta). 

4. Unidade: Município de Anagé/BA. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada pela Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social em virtude de não comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela 

União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 12, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 
arts. 2º, 11 e 12 da Resolução-TCU 344/2022, em: 

9.1. considerar revel Elbson Dias Soares, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. reconhecer a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; 
9.3. deixar de prosseguir com o julgamento das contas; 
9.4. arquivar o processo. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3377-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 3378/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 009.441/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Rui Barbosa de Oliveira Filho (315.970.684-20). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte em favor de Rui Barbosa de Oliveira Filho, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
260, § 1º, 262, caput e § 2º, do RITCU, e 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, e ante as razões expostas 
pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor de Rui Barbosa de Oliveira Filho, 
recusando-lhe registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas; 

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão de origem; 
9.3.4. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente decisão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência. 
9.4. esclarecer que a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança 

0012053-62.1997.4.05.8400 não obsta o julgamento e o cumprimento da determinação para que o órgão 

jurisdicionado providencie a regularização do pagamento indevido da rubrica judicial relativa a horas extras 
constatado na ficha financeira do interessado, haja vista que a causa de pedir deduzida em juízo mostra-se 

absolutamente diversa dos fundamentos adotados nesta deliberação. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3378-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3379/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 016.738/2022-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Jussara Dias Stahler (482.589.620-00); Maria de Lourdes Barreto Mendes 
(020.861.233-53). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se analisa ato de concessão de pensão militar 

instituída por Ernesto Stahler, tendo como beneficiárias Jussara Dias Stahler e Maria de Lourdes Barreto 
Mendes, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar (alteração) emitido em favor de Maria de 
Lourdes Barreto Mendes, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas; 

9.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. informe à interessada que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão; 
9.3.4. esclareça à interessada quanto ao direito de opção por benefícios legalmente acumuláveis, nos 

termos do art. 29 da Lei 3.765/1960; e 
9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor da presente decisão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3379-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3380/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 020.360/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Josino Ferreira (185.088.201-00). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Fundação Universidade 

de Brasília, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 

e 262 do Regimento Interno, diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Josino Ferreira, 

recusando o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela Fundação Universidade de Brasília, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 

9.3.1. exclua dos proventos do inativo a parcela denominada “82374 - VENC. BAS.COMP.ART.15 
L11091/05”, corrigindo também, em decorrência da referida exclusão, a base de cálculo para a incidênc ia 
do percentual referente aos anuênios a que faz jus o interessado; 
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9.3.2. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10288 - DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AT”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga a Josino Ferreira, restabelecendo 

aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar que assegurou sua 
irredutibilidade; 

9.3.3. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na 
remuneração do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores 

pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa 
disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva que vier a ser proferida no processo judicial acima referido, 

emita novo ato de aposentadoria para Josino Ferreira, submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 
9.3.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribuna l 

documentos comprobatórios de que o interessado esteja ciente da presente deliberação. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3380-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3381/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 022.302/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Luíza Maria Severo Ávila (242.685.000-06). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam do ato de concessão de pensão militar 

instituída por Waldir dos Santos Ávila, tendo como beneficiária Luíza Maria Severo Ávila, 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260, 
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar em favor de Luíza Maria Severo Ávila, 

negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 
9.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. informe à interessada que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão; 

9.3.4. informe imediatamente à interessada o teor da presente decisão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3381-12/23-1. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3382/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 022.304/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Dolores Paulina Telles (402.423.749-72). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de concessão de pensão militar 
instituída por Vicente Telles, tendo como beneficiária Dolores Paulina Telles, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260, 
§ 1º, 262, caput e § 2º, do RITCU, e 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, e ante as razões expostas pelo 

Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar emitido em favor de Dolores Paulina 

Telles, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 

9.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3.3. informe à interessada que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão; 

9.3.4. comunique imediatamente à interessada o teor da presente decisão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3382-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3383/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.860/2022-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão Militar. 

3. Interessados: Cristiane dos Santos Medeiros (743.605.401-59); Luiz Otávio Sorrilha Medeiros 
(035.539.691-21). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de ato de concessão de pensão militar 

instituída por Luiz Medeiros, tendo como beneficiários Cristiane dos Santos Medeiros e Luiz Otávio 
Sorrilha Medeiros, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260, 

§ 1º, 262, caput e § 2º, do RITCU, e 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004, e ante as razões expostas pelo 
Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar emitido em favor de Cristiane dos Santos 
Medeiros e Luiz Otávio Sorrilha Medeiros, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 
9.3.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3.3. informe aos interessados que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão; 
9.3.4. comunique imediatamente aos interessados o teor da presente decisão, encaminhando ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante das respectivas datas de ciência. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3383-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3384/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 036.158/2019-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Reforma). 

3. Recorrente: Roberto Majdalani do Sacramento (004.266.955-34). 
3.1. Interessados: Agenilson Oliveira Chagas (004.041.015-34); Antônio José Mendes Augusto 

(299.798.037-20); Carlos Pedreira Alves (004.420.465-53); Raimundo Gomes (050.408.505-06); Roberto 
Majdalani do Sacramento (004.266.955-34). 

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: João de Azeredo Coutinho Neto (OAB/BA 14.984), representando Juvecino 

Costa Moreira Filho e Roberto Majdalani do Sacramento. 
9. Acórdão: 

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame, interposto por Roberto Majdalani do Sacramento 
contra o Acórdão 2.346/2020-TCU-1ª Câmara, que julgou ilegal seu ato de alteração de reforma, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3384-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 3385/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo TC 047.655/2020-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Josivalda Matias de Sousa (628.826.194-72). 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta). 

4. Órgão/Entidade: Município de Pirpirituba/PB. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social em desfavor de Josivalda Matias de Sousa, ex-prefeita do Municíp io 

de Pirpirituba/PB, em razão de omissão no dever de prestar contas de recursos recebidos do Fundo Nacional 
de Assistência Social no exercício de 2008, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição e arquivar os presentes autos; 
9.2. informar desta decisão a Procuradoria da República na Paraíba, para adoção das medidas 

cabíveis, e também o Ministério da Saúde e demais interessados. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3385-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3386/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.648/2021-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis/Interessado: 
3.1. Responsáveis: Núbia Silva de Freitas (07.938.107/0001-24); Núbia Silva de Freitas 

(687.764.036-53). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Cortopassi Macedo Tostes (OAB/MG 30.634), representando Núbia Silva de 

Freitas. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde, em razão de irregularidades relacionadas ao Programa Farmácia Popular do Brasil,  

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Núbia Silva de Freitas; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da 

mesma Lei e com arts. 1º, I, 209, II e III, 210 e 214, III, do RI/TCU, julgar irregulares as contas da 

empresária individual Núbia Silva de Freitas e condená-la ao pagamento das quantias a seguir especificadas, 
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o Tribuna l 
(art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até 

a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores 
já ressarcidos: 
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Data Valor (R$) 

28/2/2014  1.122,66  

28/2/2014  969,60  

16/4/2014  975,90  

16/4/2014  1.416,69  

12/5/2014  1.491,60  

12/5/2014  2.138,40  

30/5/2014  2.650,80  

30/5/2014  1.924,56  

7/7/2014  51,60  

7/7/2014  2.071,80  

8/7/2014  2.152,44  

31/7/2014  2.918,70  

1º/8/2014  2.098,98  

1º/9/2014  2.472,30  

9/9/2014  2.059,56  

1º/10/2014  2.388,60  

2/10/2014  348,84  

3/11/2014  2.532,90  

3/11/2014  109,62  

28/11/2014  1.996,11  

1º/12/2014  2.904,90  

14/1/2015  2.174,58  

14/1/2015  2.961,30  

9/2/2015  24,00  

9/2/2015  3.996,00  

10/2/2015  2.282,85  

3/3/2015  30,30  

3/3/2015  2.197,26  

3/3/2015  4.367,40  

3/3/2015  29,33  

2/4/2015  10,18  

2/4/2015  31,20  

2/4/2015  4.052,40  

2/4/2015  1.825,74  

5/5/2015  33,10  

5/5/2015  168,30  

5/5/2015  4.438,50  

5/5/2015  2.478,60  

12/6/2015  5.202,30  

12/6/2015  23,40  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 82 | Quinta-feira, 11/05/2023 79 

Data Valor (R$) 

15/6/2015  2.519,37  

3/7/2015  14,10  

3/7/2015  5.758,80  

6/7/2015  29,33  

6/7/2015  2.908,98  

5/8/2015  70,80  

5/8/2015  6.165,60  

6/8/2015  2.773,98  

31/8/2015  19,20  

31/8/2015  1.865,16  

31/8/2015  5.195,40  

14/10/2015  1.581,12  

14/10/2015  4.179,60  

9.3. aplicar à Sra. Núbia Silva de Freitas a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do RI/TCU, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento 

das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acórdão até a dos 
efetivos recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e à responsável; 
9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3386-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3387/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 005.412/2021-8. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Núcleo de Pesquisa e Conservação da Fauna e Flora Silvestre 
(02.549.769/0001-99); Paulo Bezerra e Silva Neto (073.867.208-40). 
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4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à tomada de contas especial instaurada pelo 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima contra Paulo Bezerra e Silva Neto e Núcleo de Pesquisa 

e Conservação da Fauna e Flora Silvestre, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
transferidos por meio do convênio 812663. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revéis Paulo Bezerra e Silva Neto e Núcleo de Pesquisa e Conservação da Fauna e 

Flora Silvestre, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da 
Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas de Paulo Bezerra e Silva Neto, com base nos arts. 1º, I, 16, III, ‘b’ e 

‘c’, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-o, solidariamente com o Núcleo de Pesquisa e Conservação 
da Fauna e Flora Silvestre, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até as datas dos 
seus efetivos recolhimentos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, III, 

‘a’, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU: 

Data de ocorrência_histórico (R$)_24/7/2017 13.700,00 

5/7/2017 13.700,00 

7/6/2017 6.000,00 

4/5/2017 3.000,00 

6/4/2017 3.000,00 

10/2/2017 3.000,00 

7/11/2016 7.200,00 

31/8/2016 7.200,00 

10/8/2016 7.200,00 

7/7/2016 7.200,00 

1º/6/2016 7.200,00 

6/5/2016 7.200,00 

11/4/2016 7.200,00 

8/3/2016 3.200,00 

5/11/2015 348,15 

9/9/2015 49,04 

20/2/2017 594,86 

21/3/2017 564,60 

1º/4/2017 140,00 

30/3/2017 45,00 

1º/4/2017 639,35 

1º/6/2017 588,40 

20/7/2017 5.530,00 
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Data de ocorrência_histórico (R$)_24/7/2017 13.700,00 

26/12/2016 1.500,00 

8/2/2017 1.500,00 

9/3/2017 1.500,00 

31/10/2016 4.000,00 

4/11/2016 8.000,00 

1º/2/2017 5.000,00 

4/4/2017 4.725,00 

24/4/2017 4.725,00 

23/5/2017 4.725,00 

20/6/2017 4.725,00 

17/7/2017 4.500,00 

20/7/2017 4.750,00 

24/7/2017 1.000,00 

27/7/2017 2.461,68 

31/5/2017 1.080,00 

30/6/2017 1.160,00 

25/7/2017 1.389,00 

9/8/2016 1.500,00 

30/8/2016 1.500,00 

14/10/2016 410,00 

26/7/2017 500,00 

26/7/2017 1.614,00 

26/7/2017 97,80 

26/7/2017 2.289,00 

25/7/2017 4.106,44 

24/7/2017 27.448,00 

28/7/2017 1.220,90 

28/7/2017 1.584,00 

26/7/2017 2.144,60 

26/7/2017 1.105,39 

25/7/2017 1.410,80 

25/7/2017 813,40 

25/7/2017 4.800,00 

20/7/2017 4.532,00 

20/7/2017 1.500,00 

20/7/2017 435,30 

20/7/2017 1.285,80 

19/7/2017 1.107,70 

19/7/2017 7.470,00 

16/7/2017 4.200,00 
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Data de ocorrência_histórico (R$)_24/7/2017 13.700,00 

14/7/2017 7.200,00 

14/7/2017 6.300,00 

14/7/2017 8.000,00 

14/7/2017 6.772,77 

12/7/2017 2.875,01 

11/7/2017 808,04 

5/7/2017 450,00 

29/6/2017 2.327,40 

27/6/2017 493,80 

22/6/2017 1.767,95 

20/6/2017 5.000,00 

13/6/2017 7.711,90 

9/6/2017 300,00 

9/6/2017 3.869,73 

5/6/2017 1.430,13 

2/6/2017 370,00 

29/5/2017 1.100,00 

29/5/2017 1.000,00 

25/5/2017 3.874,22 

27/4/2017 2.000,00 

23/5/2017 2.000,00 

20/6/2017 2.000,00 

21/7/2017 2.000,00 

28/7/2017 4.000,00 

6/6/2017 1.500,00 

20/6/2017 1.500,00 

19/7/2017 1.500,00 

28/7/2017 3.000,00 

4/5/2017 2.590,00 

6/6/2017 1.500,00 

27/7/2017 1.500,00 

9.3. aplicar, individualmente, a Paulo Bezerra e Silva Neto e ao Núcleo de Pesquisa e Conservação 

da Fauna e Flora Silvestre a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o 
Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), os recolhimentos das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 
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9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

dos recebimentos das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal, os recolhimentos da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 

termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 

9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3387-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3388/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.812/2022-4. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsável: Maete Sirlaine de Oliveira Cavalheiro (009.079.750-70). 
4. Órgão: Secretaria Especial de Cultura. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à tomada de contas especial instaurada pela 

Secretaria Especial de Cultura contra Maete Sirlaine de Oliveira Cavalheiro em razão da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos captados para execução do projeto cultural Pronac 15-8621. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar Maete Sirlaine de Oliveira Cavalheiro revel, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo, com base no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. julgar irregulares as contas de Maete Sirlaine de Oliveira Cavalheiro, com base nos arts. 1º, I, 16, 

III, ‘a’ e ‘c’, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-a ao pagamento das importâncias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas 
discriminadas até as datas dos seus efetivos recolhimentos, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias para 

que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional da 
Cultura, nos termos do art. 23, III, ‘a’, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/12/2016 9.000,00 

31/12/2015 4.500,00 

22/2/2016 10.000,00 

29/1/2016 35.000,00 

31/12/2015 35.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/1/2016 10.000,00 

30/12/2016 9.700,00 

31/12/2015 20.000,00 

4/11/2016 67.000,00 

5/10/2016 10.000,00 

8/9/2016 10.000,00 

9/8/2016 10.000,00 

6/7/2016 10.000,00 

7/6/2016 10.000,00 

25/5/2016 80.000,00 

9/5/2016 10.000,00 

5/4/2016 10.000,00 

8/3/2016 30.000,00 

31/12/2015 42.000,00 

31/12/2015 40.000,00 

9.3. aplicar a Maete Sirlaine de Oliveira Cavalheiro a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 

para comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, 
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento das notificações, para comprovar, perante o Tribunal, os recolhimentos da primeira parcela, 
e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 

débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta de comprovação do 
pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º 

do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do 

Sul, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3388-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3389/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.258/2022-3. 

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Sílvia Fernanda Araújo dos Santos (416.344.971-04). 
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4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria a Sílvia Fernanda Araújo 
dos Santos pela Câmara dos Deputados, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Sílvia Fernanda Araújo dos Santos (18.578/2022, peça 

3), recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 

termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, promova o ajuste da rubrica paga a título de décimos incorporados 

no período de 11/2/1998 a 10/2/1999 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 
638.115/CE; 

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes 
incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, desde a vigência das Leis 
12.779/2012 e 13.323/2016, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 

23/10/2020, data de publicação do acórdão 11833/2020-TCU-1ª Câmara, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, §2º, da Resolução TCU 353/2023, 

sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, 

submetendo-o, no prazo de 30 (trinta) dias, à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 

2º, do RI/TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3389-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3390/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 025.851/2020-9. 
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 

3.2. Responsável: Cláudio Fernando Guedes Bezerra (521.881.914-04). 
4. Entidade: Município de Aliança/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Paulo Gabriel Domingues de Rezende (OAB/PE 26.965), representando 
Cláudio Fernando Guedes Bezerra. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor do Sr. Cláudio Fernandes Guedes Bezerra, em razão da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados ao município de Aliança/PE, no âmbito do contrato de repasse 

332.161-68/2010 (Siafi 740866), cujo objeto foi a execução de serviços de pavimentação em 
paralelepípedos graníticos no referido município, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 1º, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 169, V, do 
RI/TCU e nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em: 

9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao responsável e à Caixa Econômica Federal; 
9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.4. encerrar o presente processo e arquivar os autos. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3390-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3391/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.098/2020-5. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: José Leane de Pinho Borges (482.898.923-49). 
4. Entidade: Município de Afonso Cunha/MA. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Heloísa Aragão de Oliveira Costa (OAB/MA 10.045) e outros, representando 

José Leane de Pinho Borges. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada contra 

José Leane de Pinho Borges, prefeito do município de Afonso Cunha/MA entre 2013 e 2016, em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados no termo de compromisso 5395/2013, 
firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o município. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 1º, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 169, V, do 

RI/TCU, em: 
9.1. considerar revel o responsável José Leane de Pinho Borges, dando-se prosseguimento ao 

processo, para todos os efeitos, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, e 16, III, ‘b’ e ‘c’, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 
e 23, III, da mesma lei, as contas de José Leane de Pinho Borges, condenando-o ao pagamento das 

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia 

aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, III, ‘a’, da citada 
lei c/c o art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/10/2013 102.000,00 

9/4/2014 102.000,00 

19/8/2014 306.000,00 

9.3. aplicar a José Leane de Pinho Borges a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do RI/TCU, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da 

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do 

débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do 
pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º 

do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação e ao 
responsável; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3391-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3392/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.115/2020-7. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Débora Renata Coelho de Araújo (740.329.763-68); MC Construções e Assessoria 

Eireli (07.343.582/0001-58). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Ivan Lopes de Araújo Filho (OAB/PI 14.249), representando Débora Renata 
Coelho de Araújo. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor da Sra. Débora Renata Coelho de Araújo, 

ex-prefeita do município de Uruçuí/PI, e da empresa MC Construções e Assessoria Eireli relativa ao termo 
de compromisso 10820/2014, que teve por objeto a construção de uma unidade escolar de educação infantil 
no referido município. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a empresa MC Construções e Assessoria Eireli, dando-se 

prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Débora Renata Coelho de Araújo; 
9.3. julgar irregulares as contas da Sra. Débora Renata Coelho de Araújo, com base no art. 16, III, ‘b’ 

e ‘c’, da Lei 8.443/1992, condenando-a, solidariamente com a empresa MC Construções e Assessoria Eireli, 
ao pagamento de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais), atualizados monetariamente e acrescidos 

de juros de mora calculados a partir de 9/11/2016 até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do 
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na 

forma da legislação em vigor; 
9.4. aplicar individualmente à Sra. Débora Renata Coelho de Araújo e à MC Construções e Assessoria 

Eireli a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, ‘a’, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas mensais, nos 

termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos encargos legais até o 
efetivo pagamento, com esclarecimento aos responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 
9.7. encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado do Piauí, em 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos 
responsáveis; 

9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3392-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3393/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.782/2020-4. 

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Município de Alto Alegre/RR (04.056.206/0001-94); Viru Oscar Friedrich 

(369.939.649-53). 
4. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Roraima. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Edu de Oliveira Queiroz (OAB/RR 1.843), representando município de Alto 
Alegre/RR. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 
Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Roraima em desfavor do Sr. Viru Oscar Friedrich e do 

município de Alto Alegre/RR, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 
ao referido município por meio do convênio EP 3/2006, para execução de sistema de abastecimento de 
água. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 1º, I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 169, V, do 

RI/TCU e nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em: 
9.1. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis e à Superintendência Estadual da Funasa 

no Estado de Roraima 
9.3. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.4. encerrar o presente processo e arquivar os autos. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3393-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3394/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.401/2018-0. 

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis/Interessados: 
3.1. Responsáveis: Empresa de Turismo da Bahia S.A - Bahiatursa em Liquidação 

(15.225.014/0001-80); Emília Maria Salvador Silva (081.610.465-49); Governo do estado da Bahia 
(13.937.032/0001-60). 

3.2. Interessado: Ministério do Turismo (MTur). 
4. Órgão: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Ana Bárbara Martins Costa (OAB/BA 41.846), Fábio Follador Coelho 
(OAB/BA 36.340) e outros, representando Emília Maria Salvador Silva. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 
do Turismo em razão da reprovação da prestação de contas por documentação comprobatória incompleta e 

impugnação das despesas de contas do convênio 703874/2009, que teve por objeto apoio ao turismo no 
estado da Bahia: “Promoção dos Festejos Juninos na Bahia 2009”, no período de 25/6 a 2/7/2009. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, reconhecer a ocorrência da 

prescrição intercorrente e arquivar os autos; 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis; 
9.3. informar aos interessados/responsável que o inteiro teor da presente deliberação estará disponíve l 

para consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.4. encerrar o processo. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3394-12/23-1. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 3395/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.575/2020-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Associação dos Amigos da Sala Cecilia Meireles (31.931.009/0001-40); Wilton 

Queiroz de Araújo (375.867.347-04). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

8. Representação legal: Renata Ribeiro Brafman (OAB-RJ 226.125), Viviane de Vasconcelos Rolim 
Azenha (OAB-RJ 188.121). 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial pela instaurada por 
Secretaria Especial da Cultura (extinto Ministério da Cultura-MinC), em razão da não comprovação da 

regular aplicação dos recursos captados por força do projeto cultural Pronac 11-12423, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. declarar, de ofício, com fundamento nos arts. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 e 8º e 10 da Resolução 
TCU 344/2022, a prescrição intercorrente em favor dos responsáveis arrolados nos autos; 

9.2. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 11 da Resolução-TCU 344/2022. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3395-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3396/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 028.128/2017-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Regional da Conab no Mato Grosso do Sul (26.461.699/0137-54). 
3.2. Responsáveis: Associação de Agricultores do Assentamento Sumatra (33.751.611/0001-20); 

Nilton Luiz (465.458.321-15); Rubens de Sa e Silva (907.869.121-20). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) (extinto), 

atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; e Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (extinto), atual Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familia r 
(MDA); Estado do Mato Grosso do Sul. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos tomada de contas especial instaurada pela Companhia 
Nacional de Abastecimento (Conab) em cumprimento ao item 1.7.1 do Acórdão 6.822/2015-1ª Câmara, 

proferido no TC 022.491/2013-9, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 
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9.1. considerar revéis a Associação de Agricultores do Assentamento Sumatra e Nilton Luiz, para 

todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
9.2. afastar da relação processual Rubens de Sá e Silva; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/92, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da Associação de Agricultores do Assentamento Sumatra 
e de Nilton Luiz e condená-los, em regime de solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir 

especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres da Companhia 

Nacional de Abastecimento - Conab, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados 
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

DATA VALOR (R$) D/C 

13/3/2012 5.895,78 D 

24/4/2012 2.828,49 D 

15/5/2012 7.074,74 D 

22/6/2012 4.643,98 D 

23/7/2012 9.930,44 D 

31/8/2012 2.285,11 D 

5/10/2012 7.635,39 D 

29/10/2012 13.186,05 D 

29/11/2012 12.152,18 D 

14/12/2012 10.186,94 D 

9.4. aplicar a Associação de Agricultores do Assentamento Sumatra e a Nilton Luiz, a seguir 
discriminados, a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 30.000,00, com a 

fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente, desde a data do presente acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.5. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU; 

9.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, interessados e à Procuradoria da República no 
Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3396-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3397/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.165/2016-1. 

1.1. Apenso: 039.854/2020-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Gilmar de Assis Rodrigues (078.475.757-79); Mannasseses Alcebiades Franco 

(189.893.306-53). 
4. Órgão/Entidade: Município de Ubaporanga/MG. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Diego de Araujo Lima (OAB-MG 144.831), Gabriel Chaves Becheleni 

Martins (OAB-MG 167.511). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação 

Nacional de Saúde em desfavor de Gilmar de Assis Rodrigues, ex-prefeito do Município de 
Ubaporanga/MG (gestão de 2009 a 2012 e de 2017 a 2020), em razão de irregularidades na execução física 

e financeira do Convênio 1.724/2005; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Mannasseses Alcebiades Franco, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 
23, inciso III, da Lei 8.443/1992, as contas de Gilmar de Assis Rodrigues, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 

a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, 
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação 

Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data Valor (R$) D/C 

10/11/2008 39.964,00 D 

31/5/2011 59.946,00 D 

18/3/2014 21.621,68 C 

9.3. aplicar a Gilmar de Assis Rodrigues a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 

dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão, até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. aplicar a Gilmar de Assis Rodrigues a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 

dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão, até a do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, na forma 

do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.6. dar ciência deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos 

do art. 16, § 3º da Lei 8.443/1992, bem como aos responsáveis. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3397-12/23-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3398/2023 - TCU - 1ª Câmara 

1. Processo nº TC 017.037/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 82 | Quinta-feira, 11/05/2023 93 

3.2. Responsável: Neilton Mulim da Costa (776.368.647-20). 

4. Entidade: Município de São Gonçalo/RJ. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desfavor de Neilton Mulim da Costa, em razão de 
irregularidades na execução dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar no exercício de 
2014 (PNAE/2014); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o responsável Neilton Mulim da Costa (CPF 776.368.647-20), para todos os 
efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, II e II, 210 e 214, inciso III, 
do Regimento Interno/TCU, as contas de Neilton Mulim da Costa (CPF 776.368.647-20), condenando-o 

ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculados a partir das datas discriminadas até a efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno; 

Data 
Valor Original  

 (R$) 

14/3/2014 47.920,00 

2/4/2014 47.920,00 

30/4/2014 47.920,00 

30/5/2014 47.920,00 

1/7/2014 47.920,00 

4/8/2014 47.920,00 

29/8/2014 47.920,00 

1/10/2014 47.920,00 

31/10/2014 47.920,00 

9.3. aplicar a Neilton Mulim da Costa (CPF 776.368.647-20) a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze ) 
dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento ao Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo pagamento; 
9.4. aplicar a Neilton Mulim da Costa (CPF 776.368.647-20) a multa prevista no art. 58, inciso II, da 

Lei 8.443/1992, no valor de R$ 74.680,53 (setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e três 
centavos), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o 
Tribunal, seu recolhimento ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até 

a data do efetivo pagamento; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 

8.443/1992, caso não atendida a notificação; e 
9.6. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à 

Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro. 

10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3398-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3399/2023 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.382/2021-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Osvaldo Gomes Caribe (061.833.955-87). 
4. Entidade: Município de Itabela/BA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão de irregularidades na execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, no exercício de 2011; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

2º, 4º, inciso II, 5º, inciso II, e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em: 
9.1. determinar o arquivamento dos autos, em razão da consumação da prescrição das pretensões 

punitiva e ressarcitória do TCU; e 
9.2. dar ciência ao responsável e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
10. Ata nº 12/2023 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 2/5/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-3399-12/23-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Jhonatan de Jesus (na Presidência) e Walton Alencar Rodrigues (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 3400/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-002.892/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Zoni Nunes (274.863.119-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3401/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-003.699/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Domingos Fernandez Alvares da Cunha (006.879.440-15); Elza Trindade de 
Almeida (131.575.900-49); Gastao Costa Rossetto (005.717.330-34); Jose Luiz Almeida Guedes 

(003.457.170-15); Jose Luiz Jacques da Fontoura (430.300.500-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3402/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.746/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisca Norma Dock (128.047.891-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/df e TO. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3403/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.860/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Eugenia Maria Martins (176.228.836-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3404/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-003.952/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jaime Boeno de Andrade (018.297.338-77); Martim Francisco Sa Vinhas 

(270.660.101-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3405/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-003.980/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Bacelar Neto (919.477.668-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3406/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.036/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dirceu Vieira dos Santos Filho (010.491.868-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3407/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.058/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gilberto Roseiro (023.972.268-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3408/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
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c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.073/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Eliane Torsani Lisboa de Oliveira Reis (205.836.056-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3409/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.094/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Catharino Rodrigues de Sant Anna (021.151.585-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3410/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.103/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Jose de Sa (068.588.053-20); Damario Sales Batista (003.180.863-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3411/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.117/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Mario Jose Felix da Silva (266.365.817-00); Nilton Parenti Fernandes 

(122.334.396-00); Rui Espinha (164.371.606-91); Sonia Abreu e Silva (232.162.476-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3412/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 

atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.125/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Mara Merendina Bunik (358.886.609-49); Maria Celeste de Oliveira 

(255.368.349-91); Olga Singer Guchtain (166.797.689-34); Sidnei Teixeira (185.270.439-04); Sidnei 
Teixeira (185.270.439-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3413/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.140/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Lindalva dos Santos Lima (131.720.004-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3414/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.143/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Rubens Cavalcante da Silva (052.078.272-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3415/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.162/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco de Holanda Fonteneles (532.949.637-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3416/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.173/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Adair Pimentel Palacio (039.237.468-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3417/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.179/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fatima Flora de Freitas Franco (471.415.146-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3418/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por 
perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.151/2023-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Wellerson Santos Cavalcante da Silva (187.013.877-58). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3419/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.191/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Geny Damasio de Moura (462.918.147-49); Iracema Carneiro do Amaral 

(518.773.507-10); Joana dos Santos Cruz (071.459.497-09); Maria Luzia Silva dos Santos 
(177.233.375-15); Walkyria Azevedo de Roure (028.237.087-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3420/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os 
atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.213/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Cicera da Silva Duarte (126.425.763-53); Maria da Conceicao Albuquerque 

Pinto (483.872.743-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3421/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.227/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Vera Maria Villani Pugliesi (028.438.928-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3422/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.236/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Armando Nieto Palacios (003.770.922-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3423/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.262/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Leonice de Souza Castillo (179.667.522-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3424/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.298/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Neuza de Moraes Griffo (089.820.177-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3425/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 

c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.379/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eunice da Silva Resende (185.076.138-88). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3426/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 
pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.544/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Amara Ferreira Lima Rocha (460.585.754-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3427/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu processamento 

pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, 
c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-004.594/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cicero Clementino dos Santos (006.690.368-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3428/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Fundação Nacional de 

Saúde em desfavor da Associação Ipren-re de Defesa do Povo Mebengokre, de Bebdiriti Txucarramae e 
Puiu Txukahamae, respectivamente, presidente e vice-presidente da associação, em razão da não devolução 

do saldo da conta específica do Convênio 507/2008, destinado à execução de ações de assistência à saúde 
indígena; 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece a prescrição quinquenal das pretensões 

punitiva e ressarcitória do TCU, além de três anos a prescrição intercorrente; 
Considerando que, segundo o entendimento firmado no Acórdão 534/2023-Plenário, sob a relatoria 

do E. Ministro Benjamin Zymler, o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia somente a 
partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

Considerando que, no caso em apreço, o termo inicial para a contagem da prescrição data de 

4/12/2008, quando as contas deveriam ter sido prestadas, mas, como primeira causa interruptiva da 
prescrição, têm-se a dúvida suscitada pelo Ministério Público de Contas sobre eventuais atos de apuração 

praticados antes de 12/8/2014, momento em que a Funasa emitiu o seu parecer financeiro; 
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Considerando, por outro lado, que não há dúvidas sobre o injustificado transcurso do prazo de três 

anos entre o registro do débito no Siafi (peça 100), em 7/6/2017, e o parecer da auditoria interna da Funasa 
(peça 101), em 28/12/2021; 

Considerando, portanto, que, em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, deve 
ser reconhecida a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 8º, caput, e 11 da Resolução -
TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, em razão da consumaçã o 

da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU. 
1. Processo TC-002.448/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Iprenre de Defesa do Povo Mebengokre (32.944.738/0001-01); 

Bebdiriti Txucarramae (471.615.072-00); Puiu Txukahamae (066.355.088-21). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3429/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes embargos de declaração opostos por Ronaldo Moitinho dos Santos contra 

o Acórdão 7316/2022-TCU-1ª Câmara, que conheceu do recurso de reconsideração por ele interposto 
contra o Acórdão 5314/2021-TCU-1ª Câmara, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

Considerando que o embargante não indica a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material; 

Considerando que o embargante se limita a apresentar documento alegadamente novo e requerer a 

reforma do acórdão embargado; 
Considerando que “não cabem embargos de declaração quando não existe omissão, contradição ou 

obscuridade, mas apenas alegação de questões afetas ao mérito da decisão combatida” (Acórdão 
2703/2009-TCU-1ª Câmara, rel. E. Ministro Augusto Nardes); 

Considerando que “a omissão a reclamar os embargos de declaração com o objetivo de completar a 

deliberação deve ser o próprio julgado e não elemento novo colacionado pelo interessado” (Acórdão 
4345/2008-TCU-1ª Câmara, rel. E. Ministro Marcos Vinicios Vilaça); 

Considerando que não se conhece dos embargos de declaração em que o interessado sequer aponta 
as omissões, contradições ou obscuridades presentes na deliberação embargada (Acórdão 832/2007-TCU-
2ª Câmara; EDcl no AgRg nos EAg 813.327/PR, 1ª Seção, rel. Min. Castro Meira, DJ 29/10/2007); 

Considerando que os “Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a 
rediscussão da matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida, quando não presentes os vícios de 

omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do art. 1.022 do CPC” (EDcl no REsp 1549458, rel. Min. 
Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 11/4/2022); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso IV, alínea “b”, do RITCU, ACORDAM, por 
unanimidade, em não conhecer dos embargos de declaração opostos por Ronaldo Moitinho dos Santos 

contra o Acórdão 7316/2022-TCU-1ª Câmara. 
1. Processo TC-007.554/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Murilo Veiga Vieira (894.746.355-87); Ronaldo Moitinho dos Santos 

(568.859.545-00). 
1.2. Recorrente: Ronaldo Moitinho dos Santos (568.859.545-00). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iguaí - BA. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em substituição 

do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.8. Representação legal: Delza Carolina Almeida Assis (49.664/OAB-BA) e Heraldo Passos Júnior 

(27830/OAB-BA), representando Murilo Veiga Vieira; Fabiane Azevedo de Souza (25101/OAB-BA), 

representando Ronaldo Moitinho dos Santos. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3430/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, em desfavor de José Carlos Sampaio, prefeito municipal de 

Cidelândia/MA, pela não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), no exercício de 2009. 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022, que estabelece a prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando que, nos casos de apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua 

análise inicial, o termo inicial é fixado na data de apresentação das contas ao órgão competente (art. 4º, inc. 
II, da Resolução-TCU 344/2022), qual seja, 24/2/2010 (peça 6); 

Considerando o curso de prazo superior a 5 anos entre a apresentação das contas e a expedição do 
parecer de análise das contas (Parecer 5.761/2017, em 11/12/2017: peça 9), não havendo registro de atos 
interruptivos no intervalo em comento; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, no 
sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 

c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 
Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 

submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolhe um dos pareceres que não 

conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/ com art. 143, inciso I, alínea 
“b”, do Regimento Interno/TCU e com o art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes.  

1. Processo TC-008.598/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jose Carlos Sampaio (179.114.606-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Município de Cidelândia - MA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Rafael Bayma de Castro (12.082/OAB-MA). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3431/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação contra Jairo Luiz Lunardi, ex-prefeito de Piçarra/PA (gestão de 2009 a 

2012), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio 
nº 701675/2010, que tinha como objeto a aquisição de mobiliário para escolas da rede pública de ensino 
daquele município; 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece a prescrição quinquenal das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, além de três anos a prescrição intercorrente; 
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Considerando que, no caso em apreço, o termo inicial para a contagem da prescrição data de 

20/7/2011, quando foram prestadas as contas à entidade concedente, e, como primeira causa interruptiva, a 
informação fornecida pelo FNDE, em 17/10/2014, acerca da não apresentação da declaração de realização 

dos objetivos a que se propunha o instrumento; 
Considerando, no entanto, que, segundo o entendimento firmado no Acórdão 534/2023 TCU-

Plenário, sob a relatoria do E. Ministro Benjamin Zymler, o marco inicial da fluição da prescrição 

intercorrente se inicia somente a partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária;  
Considerando que esse transcurso de prazo superior a três anos restou evidenciado entre a notificação 

do ex-prefeito, em 30/10/2017 (peças 18-19), e a subsequente instauração da tomada de contas especial na 
fase interna, em 18/11/2020 (peça 1); 

Considerando, portanto, que, em consonância com os pareceres da unidade técnica, com os ajustes 

sugeridos pelo Ministério Público de Contas sobre a fundamentação para o arquivamento do processo, deve 
ser reconhecida a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória do TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 8º, caput, e 11 da Resolução -
TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, em razão da consumação 

da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU. 
1. Processo TC-009.543/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Jairo Luiz Lunardi (279.378.442-72). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3432/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial 

da Cultura, em desfavor de Maria Fernanda Campelo Maranhão, em razão de omissão no dever de prestar 
contas, captados por força do projeto cultural Pronac 058220, cujo nome é “Vladimir Kôzak e os Índios do 
Brasil Nordeste Amazônico”. 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando que, nos casos de omissão no dever de prestar contas, o termo inicial é fixado na data 
em que as contas deveriam ser apresentadas ao órgão competente (art. 4º, inc. I, da Resolução-TCU 
344/2022), qual seja, 29/2/2008 (peça 30); 

Considerando a ocorrência do primeiro marco da interrupção do prazo prescricional com a notificação 
da responsável em 31/7/2009 (peças 13 e 14); 

Considerando o curso de prazo superior a 5 anos entre a notificação da responsável em 6/7/2011 (peça 
16 e 17) e a notificação subsequente (10/5/2017: peça 18); 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, no 

sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 
c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 
submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolhe um dos pareceres que não 
conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/ com art. 143, inciso I, alínea 

“b”, do Regimento Interno/TCU e com o art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em tornar insubsistente o 
Acórdão 3.926/2022-TCU-1ª Câmara (peça 62) e determinar o arquivamento do processo, em razão da 
consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes. 
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1. Processo TC-018.732/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Maria Fernanda Campelo Maranhão (672.517.819-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Fernando de Bulhões Santos (53979/OAB-PR). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3433/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento do art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o apostilamento do Acórdão 4.611/2022-TCU-1ª Câmara, para corrigir erro material, nos termos 

abaixo descritos, conforme proposta da unidade técnica, que teve a anuência do representante do Ministér io 
Público, mantendo inalterados os demais termos do referido acórdão: 

Onde se lê: 9.3. julgar irregulares, com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c” e “d”, 

19 e 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, as contas de Mara Alice Aparecida da Silva Borges, de 
Denner Rodrigo Londes e da empresa MYL Engenharia e Construtora Ltda., condenando-os ao pagamento 

da importância de R$ 91.455,77, atualizada monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir de 10/1/2008, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, 
perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 

Leia-se: 9.3. julgar irregulares, com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c” e “d”, 19 
e 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, as contas de Mara Alice Aparecida da Silva Borges, de 

Denner Rodrigo Londes e da empresa MYL Engenharia e Construtora Ltda., condenando-os, 
solidariamente, ao pagamento da importância de R$ 91.455,77, atualizada monetariamente e acrescidas dos 
juros de mora, calculados a partir de 10/1/2008, até a data da efetiva quitação, fixando- lhes o prazo de 15 

dias, para que comprovem, perante o TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 
1. Processo TC-019.067/2013-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Denner Rodrigo Londes (975.575.281-15); Mara Alice Aparecida da Silva Borges 
(492.137.841-04); Myl Engenharia e Construcoes Ltda - Me (04.848.846/0001-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Município de Mossâmedes/GO. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Anna Carulina Borges Silva da Costa (32.673/OAB-GO); Everaldo Jose 

dos Santos (30897/OAB-GO); Clodomiro de Oliveira (13.229/OAB-GO); Gilberto Pereira Borges 
(24336/OAB-GO). 

1.7. Ordenar à AudTCE que restitua os autos ao Relator ad quem. 

ACÓRDÃO Nº 3434/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, 
ACORDAM, por unanimidade, em determinar o apostilamento dos acórdãos 4833/2022, 10463/2022 e 

1822/2023, todos da 1ª Câmara, para correção de erro material, conforme pareceres exarados pela unidade 
técnica e pelo Ministério Público/TCU, mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão: 

No Acórdão 4833/2022-TCU- 1ª Câmara: 

Onde se lê: “9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutido recurso de reconsideração interposto por 
João Ribeiro Filho, ex-prefeito do Município de Jacaraú/PB, contra o Acórdão 8.558/2010-1ª Câmara, da 

relatoria do (...)”; 
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Leia-se: “9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutido recurso de reconsideração interposto por João 

Ribeiro Filho, ex-prefeito do Município de Jacaraú/PB, contra o Acórdão 8.558/2020-1ª Câmara, da 
relatoria do (...)”; 

No Acórdão 10463/2022-TCU- 1ª Câmara: 
Onde se lê: “9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração 

opostos por João Ribeiro Filho, ex-prefeito do Município de Jacaraú/PB, contra o Acórdão 4.833/2022 - 1ª 

Câmara, que julgou recurso de reconsideração contra o Acórdão 8.558/2010-1ª Câmara”; 
Leia-se: “9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos 

por João Ribeiro Filho, ex-prefeito do Município de Jacaraú/PB, contra o Acórdão 4.833/2022 - 1ª Câmara, 
que julgou recurso de reconsideração contra o Acórdão 8.558/2020-1ª Câmara”; 

No Acórdão 1822/2023-TCU- 1ª Câmara: 

Onde se lê: “9.3. conhecer dos embargos de declaração peça 179, opostos conta o Acórdão 
4833/2022-TCU-1ª Câmara, que conheceu e negou provimento ao recurso de reconsideração interposto 

pelo embargante contra o Acórdão 8558/2010-TCU-1ª Câmara, para, no mérito, rejeitá-los”; 
Leia-se: “9.3. conhecer dos embargos de declaração peça 179, opostos conta o Acórdão 4833/2022-

TCU-1ª Câmara, que conheceu e negou provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo 

embargante contra o Acórdão 8558/2020-TCU-1ª Câmara, para, no mérito, rejeitá-los”. 
1. Processo TC-027.663/2017-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Copal Engenharia e Planejamento Ltda (05.962.039/0001-03); Joao Feitosa Leite 
(132.996.034-34); Joao Ribeiro Filho (050.818.134-86); Maria Cristina da Silva (727.681.004-63). 

1.2. Recorrente: Joao Ribeiro Filho (050.818.134-86). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jacaraú - PB. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.8. Representação legal: Antônio Fábio Rocha Galdino (12.007/OAB-PB), representando Maria 

Cristina da Silva; Isaac Ferreira Costa (15.200/OAB-PB), Alvaro Eduardo Ribeiro Coutinho Ummen de 
Almeida (16.016/OAB-PB) e outros, representando Copal Engenharia e Planejamento Ltda; Delosmar 
Domingos de Mendonca Junior (4539/OAB-PB) e Lucas Menezes de Mendonca (23739/OAB-PB), 

representando Joao Ribeiro Filho; Paulo Sabino de Santana (9231/OAB-PB) e Geilson Salomao Leite 
(6570/OAB-PB), representando Joao Feitosa Leite. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3435/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Nomeriano Ferreira, em razão da não-comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao município de 

Águas Belas - PE, no exercício de 2003, na modalidade fundo a fundo; 
Considerando que a irregularidade foi verificada pela Controladoria Geral da União, conforme 

consignado no Relatório de Ação de Controle 00190.009359/2004-94; 

Considerando que não-obstante o responsável tenha sido notificado pela autoridade administrat iva 
competente em 2005 (peças 7 e 8), esta tomada de contas especial foi encaminhada ao Tribunal de Contas 

da União no final do exercício de 2020, e o responsável foi citado por esta Corte, em 2022, cerca de 
dezessete anos após a ocorrência das irregularidades; 

Considerando que, embora regularmente citado, o responsável não compareceu aos autos; 

Considerando que a então Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial propôs 
considerar o responsável revel, julgar suas contas irregulares e condená-lo a ressarcir o Erário o valor 

histórico de R$ 19.373,05; 
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Considerando que o MP/TCU discordou e sugeriu o arquivar o presente processo, sem julgamento de 

mérito, por falta de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do feito, com fulcro no art. 212 do 
RI/TCU, ante o fato de que o aludido interregno de cerca de dezessete anos, entre a ocorrência das 

irregularidades e a realização da citação, no âmbito do TCU, prejudicou o exercício do contraditório e da 
ampla defesa pelo responsável; 

Considerando que conforme o art. 143, inciso I, alínea “b”, do RI/TCU, a critério do relator, poderão 

ser submetidos, mediante relação, ao Plenário e às câmaras, os processos de prestação ou tomada de contas 
especial, cuja proposta de deliberação acolher um dos pareceres que, mesmo divergentes, não concluam 

pela irregularidade; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 212 do RI/TCU, em arquivar a presente 

tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, por ausência de pressuposto de desenvolvimento 
válido e regular do processo e dar ciência deste acórdão ao responsável, de acordo com o parecer MP/TCU: 

1. Processo TC-033.556/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Nomeriano Ferreira Martins (317.859.644-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Águas Belas - PE. 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3436/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Saúde - FNS/MS, em desfavor do Município de Duque de Caxias - RJ, Pedro Augusto Vital Nogueira e 
José Camilo Zito dos Santos Filho, em razão de não comprovação da regular aplicação de recursos 

repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Saúde - FNS/MS. 
Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição quinquenal das 

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 
Considerando que, em se tratando de irregularidades observadas em fiscalizações realizadas pelo 

Denasus, a prescrição se inicia na data do conhecimento da irregularidade (art. 4º, inc. III, da Resolução 

TCU 344/2022), qual seja, 6/5/2010 (peça 5, p. 2); 
Considerando o curso de prazo superior a 5 anos entre o marco interruptivo consistente na emissão 

do Parecer Administrativo/COADE/CGAUD/DENASUS nº 1084 (5/10/2014: peça 4) e o ato subsequente 
de apuração ocorrido em 17/12/2019 (Parecer nº 69/2019-COAUD/CGAUD/DENASUS/MS: peça 7, p. 
16); 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, no 
sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 

c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 
Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 

submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolhe um dos pareceres que não 

conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/ com art. 143, inciso I, alínea 
“b”, do Regimento Interno/TCU e com o art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes.  

1. Processo TC-036.091/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: José Camilo Zito dos Santos Filho (441.548.287-20), Pedro Augusto Vital 

Nogueira (379.338.687-20) e Município de Duque de Caxias - RJ (29.138.328/0001-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Duque de Caxias - RJ. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3437/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial 

de Produtividade, Emprego e Competitividade, em desfavor de Hélio Cesar de Araújo Junior e 
Confederação Nacional dos Evangélicos (Conae), em razão de não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União, por meio do Convênio MTE/SPPE 67/2007 - CONAE/DF (Siafi 601761), 
firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e a Confederação Nacional dos Evangélicos - 
CONAE, cujo objeto era o estabelecimento de cooperação técnica e financeira no âmbito do programa 
primeiro emprego para jovens - PNPE, visando a qualificação social e profissional, a promoção e a criação 
de oportunidades de trabalho, emprego e renda para jovens em situação de maior vulnerabilidade social, 
bem como a prestação de serviço voluntário, por meio da mobilização e da articulação dos esforços da 
sociedade civil organizada, no período de 28/12/2007 a 30/11/2008, cujo prazo encerrou-se em 29/1/2009; 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022), 
bem como a prescrição intercorrente na situação de paralisação injustificada do processo por prazo superior 
a 3 anos (art. 8º, da Resolução-TCU 344/2022); 

Considerando que, nos casos de apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua 
análise inicial, o termo inicial é fixado na data de apresentação das contas ao órgão competente (art. 4º, inc. 
II, da Resolução-TCU 344/2022), qual seja, 31/1/2009 (peça 182, p. 3); 

Considerando a notificação dos responsáveis deve ser reconhecida como primeiro marco interruptivo 
da prescrição, ocorridas em 30/10/2009 (peça 127) e 27/11/2009 (peça 128); 

Considerando a paralisação do processo por prazo superior a 3 anos entre a Nota Informativa 
0075/CGCSJ/DPTEJ/SPPE/MTE (13/2/2012: peça 151) e o ato de apuração subsequente (Nota Técnica 
1559/2015/GEPC/SPPE/MTE, de 7/12/2015 - peça 154); 

Considerando julgamento recente do Plenário da Corte no sentido de que “o marco inicial da fluição 
da prescrição intercorrente se inicia somente a partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da 
prescrição ordinária, consoante elencado no art. 5º da nominada Resolução” (Acórdão 534/2023-TCU-
Plenário. Rel. Min. Benjamin Zymler); 

Considerando a manifestação do Ministério Público junto ao TCU, no sentido de arquivar o presente 
processo, em razão da configuração da prescrição intercorrente (art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 c/c art. 8º, da 
Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 
submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolhe um dos pareceres que não 
conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/com o art. 143, inciso I, alínea 
“b”, do Regimento Interno/TCU e com os art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição intercorrente, em linha com os pareceres 
precedentes. 

1. Processo TC-036.207/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Confederação Nacional dos Evangélicos - Conae (05.400.024/0001-51) e Helio 

Cesar de Araujo Junior (479.112.711-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3438/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 
Cidadania em desfavor do Instituto de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro e de Dilson Motta, ex-

presidente da entidade, em razão da rejeição da prestação de contas apresentada no âmbito do Termo de 
Compromisso 58701.005107/2010-15, destinado ao patrocínio do Campeonato Sul-Americano de Fórmula 
3 de 2011; 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece a prescrição quinquenal das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, além de três anos a prescrição intercorrente; 

Considerando que, segundo o entendimento firmado no Acórdão 534/2023-Plenário, sob a relatoria 
do E. Ministro Benjamin Zymler, o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia somente a 
partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

Considerando que, no caso em apreço, o termo inicial para a contagem da prescrição data de 
29/2/2012, quando foi apresentada a prestação de contas ao órgão competente, e, como primeira causa 

interruptiva, o parecer técnico sobre a prestação de contas, lavrado em 30/3/2015; 
Considerando que a segunda causa interruptiva da prescrição ocorreu em 12/7/2019, com a emissão 

da nota técnica pelo Ministério da Cidadania, restou evidenciado o injustificado transcurso do prazo de três 

anos entre a primeira e a segunda causa interruptiva da prescrição; 
Considerando, portanto, que, em consonância com os pareceres da unidade técnica e do Ministé r io 

Público de Contas, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória do 
TCU, ocorrida ainda na fase interna da tomada de contas especial; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 8º, caput, e 11 da Resolução -
TCU 344/2022, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, em razão da consumação 

da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU. 
1. Processo TC-036.827/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Dilson Motta (816.728.887-00); Instituto de Desenvolvimento do Desporto 

Brasileiro (09.179.034/0001-60). 
1.2. Órgão: Secretaria Especial do Esporte (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antonio Rodrigo Sant Ana (234190/OAB-SP). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3439/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial 

do Esporte, em desfavor de Antônio Lopes Ribeiro e Fundação de Apoio ao Cidadão e de Mobilização 
Social de Feira de Santana (Famfs), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 

repassados pela União, por meio do Convênio 706555/2009 (Siafi 706555), para execução do programa 
denominado "Pintando a Cidadania". 

Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição quinquenal das 

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo (art. 2º, da Resolução-TCU 344/2022); 
Considerando que, nos casos de apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua 

análise inicial, o termo inicial é fixado na data de apresentação das contas ao órgão competente (art. 4º, inc. 
II, da Resolução-TCU 344/2022), qual seja, 12/1/2012 (peça 19, p. 1); 

Considerando o curso de prazo superior a 5 anos entre o Parecer Técnico de avaliação de cumprimento 

do objeto (29/4/2014: peça 19, p. 11) e a Nota Técnica 109/2020 (3/7/2020: peça 35, p. 6), não havendo 
prática de atos processuais com eficácia interruptiva da prescrição no intervalo em comento; 

Considerando as manifestações consonantes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU, no 
sentido de arquivar o presente processo, em razão da configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 
c/c art. 2º, da Resolução TCU 344/2022); 
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Considerando que o Regimento Interno do TCU estabelece que, a critério do Relator, poderá ser 

submetido ao Colegiado, mediante Relação, processo em que o relator acolhe um dos pareceres que não 
conclui pela irregularidade (art. 143, I, “b”, do RI/TCU); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/ com art. 143, inciso I, alínea 

“b”, do Regimento Interno/TCU e com o art. 11, da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento do processo, em razão da consumação da prescrição, em linha com os pareceres precedentes.  

1. Processo TC-042.231/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Lopes Ribeiro (118.290.445-91) e Fundação de Apoio Ao Cidadão e de 

Mobilização Social de Feira de Santana - Famfs (16.439.002/0001-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3440/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação sobre irregularidades apontadas no Pregão Eletrônico - SRP 22/2022 

(Hospital Federal dos Servidores do Estado - HFSE), no valor estimado de R$ 4.950.230,59, para registro 
de preços de insumos hospitalares (absorventes higiênicos, algodão, ataduras, campo hospitalar, 

compressas, fraldas, lençóis, malhas tubulares e artigos de higiene em leito). 
Considerando a irregularidade na ausência de divulgação da retomada do certame para o item 42 

(artigo para higiene de leito), posteriormente à publicação do cancelamento, com violação ao princípio da 
publicidade; 

Considerando que a irregularidade não representou vulneração ao princípio da ampla participação 
dos licitantes ou possível direcionamento do certame, em função da participação de 12 licitantes no item 
em comento, com acirrada disputa, apresentação de preços inferiores ao preço-referência de R$ 5,69 e a 
ausência de recursos após a sessão; 

Considerando a exequibilidade do preço ofertado para o item descrito no Termo de Referência (lenço 
seco), pela análise do número de licitantes efetivamente participantes e da faixa dos lances apresentados; 

Considerando a referência editalícia expressa de que divergências entre o Termo de Referência e a 
descrição no sistema SIAGS importavam a aquisição do item descrito no Termo de Referência (lenço seco); 

Considerando a inexistência de dano ao erário ou efetivo prejuízo ao caráter competitivo da licitação, 
se tratando de impropriedade de caráter formal, no contexto apreciado. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso VIII, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, art. 113, § 1º, 

da Lei 8.666/93, 143, inciso III, 237, inciso VII, 250, incisos I e II e §1º, do RI/TCU e 9º, inciso I, da 
Resolução-TCU 315/2020, em conhecer e julgar parcialmente procedente a representação, expedindo 
ciência ao órgão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-002.131/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Rodrigo Goncalves Assuncao (172934/OAB-RJ). 

1.6. dar ciência ao Hospital Federal dos Servidores Do Estado, com fundamento no art. 9º, inciso I, 
da Resolução - TCU 315/2020, sobre a falta de publicidade, por meio de aviso prévio tempestivo, divulgado 
a todos os participantes no ambiente de realização do pregão, referente a ato decidido pela Comissão de 
Licitação quanto à reabertura da disputa do item 42 do PE 22/2022, descumprindo o princípio da 

publicidade, expresso no art. 37 da Constituição Federal de 1988 e insculpida no art. 3º da Lei 8.6666/1993 
e arts. 2º e 8º, XIII, “c”, do Decreto 10.024/2019. 
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ACÓRDÃO Nº 3441/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de representação, formulada pela Deputada Federal Luciene 

Cavalcante da Silva, acerca de possíveis irregularidades, no Ministério da Educação (MEC) e no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), relacionadas a repasses de recursos federais a 
municípios em que a priorização da liberação de verba não estaria atendendo a critérios técnicos 
preestabelecidos. 

Considerando que os elementos que deram azo à representação foram apurados no decorrer das 
fiscalizações realizadas no âmbito do TC 005.260/2022-1 e do TC 008.538/2022-0, por meio dos quais 
foram avaliadas, respectivamente, eventuais irregularidades relativas à interferência indevida de agentes 
privados na gestão das transferências voluntárias do MEC e do FNDE e a estrutura de governança do 
Ministério e da Autarquia, no que concerne a esses recursos repassados via PAR; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 237, parágrafo único, c/c os arts. 2º, inciso I, 
36 e 37 da Resolução - TCU 259/2014, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da 
representação e determinar seu apensamento definitivo ao TC 005.260/2022-1, dando ciência desta decisão 
à representante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-003.609/2023-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Assessoria de Comunicação Social/mec. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3442/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, III do Regimento Interno/TCU, em 
considerar cumprido o item 1.7.1 do Acórdão 18.678/2021 - TCU - 1ª Câmara, determinando o 
arquivamento, de acordo com os pareceres constantes dos autos. 

1. Processo TC-018.617/2020-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Universidade Federal do Paraná (75.095.679/0001-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3443/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rosangela Almeida de 
Andrade. 

1. Processo TC-001.776/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosangela Almeida de Andrade (111.857.242-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3444/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se do ato de aposentadoria de Cláudia Cabus do Nascimento, emitido pelo Tribunal Regiona l 
Eleitoral da Bahia - TRE/BA e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CF/1988. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou a inclusão irregular nos proventos 

de parcelas decorrentes da incorporação de quintos/décimos de funções comissionadas exercidas entre 
8/4/1998 e 4/9/2021; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão que 

concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que, em 18/12/2019, o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada ação para 
permitir a manutenção dos efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver amparada por decisão 

judicial já transitada em julgado até a referida data; 
considerando que, conforme a modulação efetuada pelo Supremo, os quintos ou décimos amparados 

por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em 
parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, 
os Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021 da 1ª Câmara e os Acórdãos 7.816, 7.999, 8.254, 
8.318 e 8.319/2021 da 2ª Câmara; 

considerando que, neste caso, já foi constituída parcela compensatória para absorção dos valores por 
aumentos futuros, de modo que a concessão da parcela impugnada não tem suporte em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 24/09/2021 (há menos de cinco anos), não 

se operando o registro tácito; 
considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte; 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato e à desnecessidade de determinação 

para promover destaque da vantagem neste caso concreto; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Cláudia Cabus do Nascimento e negar-lhe registro; 
b) expedir os comandos especificados no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-002.836/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Cláudia Cabus do Nascimento (233.852.785-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, informe esta deliberação à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente em caso de improvimento; 

1.7.2. nos 15 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato para apreciação deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos 

reajustes futuros. 
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ACÓRDÃO Nº 3445/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Valdson Luis Menezes de 
Oliveira. 

1. Processo TC-002.884/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Valdson Luis Menezes de Oliveira (193.150.745-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3446/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a David Cavalcante 

Machado, emitido pela Fundação Nacional de Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram a inclusão irregular nos proventos de parcelas decorrentes decisões judicia is 
referentes a planos econômicos; 

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 
econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos 

da espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação 
salarial, conforme o enunciado 322 da Súmula do TST; 

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica também do STJ como do STF, não há que 
se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver 
as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais inquinadas; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 

servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

considerando ter havido reimplantação de rubricas de planos econômicos com efeitos a partir de 

16/4/2021, por força de sentença proferida no Processo Judicial 0806065-23.2021.4.05.8000, o que torna 
necessária a remessa de informações para acompanhamento da ação pela Advocacia-Geral da União, com 

ciência à Consultoria Jurídica deste Tribunal; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 

ocorrido o registro tácito; 
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considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 

Tribunal pela ilegalidade do ato. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da Súmula do 
TCU, em: 

a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de David Cavalcante 
Machado; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pela Fundação Nacional de Saúde; e 

c) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-003.246/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: David Cavalcante Machado (222.877.604-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
1.7.1. emita novo ato de aposentadoria do (a) interessado (a), livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo (a) ex-servidor (a). 
1.7.4. determinar à Advocacia-Geral da União o acompanhamento da ação que ampara o pagamento 

das rubricas judiciais impugnadas no ato ora examinado; 
1.7.5. dar ciência desta decisão à Consultoria Jurídica deste Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 3447/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, nos arts. 259, inciso II, e 260, 

§5º, do Regimento Interno/TCU, e no art. 9º da Resolução TCU nº 353/2023, que prevê a possibilidade de 
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros 
tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo 

advento do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em 
considerar prejudicada a apreciação de mérito do (s) ato (s) de concessão a seguir relacionado (s), conforme 

os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-003.948/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ary Ramos Nogueira Filho (098.437.528-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3448/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
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em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Marisa Brascher Basilio 

Medeiros, observando que as propostas são uníssonas pela legalidade do ato, pois o inativo não recebe mais 
a parcela indevida. 

1. Processo TC-005.712/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marisa Brascher Basilio Medeiros (226.280.531-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3449/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 1.556/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 

de Ana Maria Quessada por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas decorrentes da 
implantação da URP (26,05%). 

considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 
judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 
31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 

e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos servidores; 
considerando que, após monitoramento da deliberação, foi exarado o Acórdão 15.604/2018-TCU-1ª 

Câmara (peça 20), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que promovesse a 
absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 31.412; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 29), verificou-se que a 

parcela URP continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do responsável Lauro 
Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse razões de 

justificativa ante o descumprimento do Acórdão 15.604/2018-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, mediante o Acórdão 3.441/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas, 

o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias para que a 

UFPI instaurasse processo administrativo com vistas à cobrança do montante indevidamente recebido por 
Ana Maria Quessada; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação, 
concedida por meio do Acórdão 1.063/2022-TCU-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas (peça 58); 

considerando que a UFPI apresentou questionamentos acerca de qual marco temporal adotar para 

cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado do MS 31.412/DF ou 
se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, também de relatoria do Ministro Bruno Dantas 

(prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1); 
considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 

006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 
por isso levados a apreciação nesta data; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 
dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.261/2022-TCU-
1ª Câmara e responder àquela universidade que: 

a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Ana Maria 
Quessada, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 15.604/2018-TCU-1ª Câmara, 

de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 
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b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 

administrativos relativos a demandas da espécie. 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, 

inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, 
bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 
por Ana Maria Quessada, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 15.604/2018-
TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 

ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 
processos administrativos relativos a demandas da espécie; 

c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.261/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
todos relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao 

ora prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações 
do TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.154/2014-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessada: Ana Maria Quessada (367.941.049-20). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3450/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 1.557/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
de Carlos Gomes Correia Lima por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas 

decorrentes da implantação da URP (26,05%). 
considerando que naquele decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 

judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 

31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 
e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos servidores; 

considerando que, após monitoramento da deliberação, foi exarado o Acórdão 15.605/2018-TCU-1ª 
Câmara (peça 38), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que promovesse a 
absorção da parcela referente à URP, a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 31.412; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 48), verificou-se que a 
parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 

responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 
razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 15.605/2018-TCU-1ª Câmara; 
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considerando que, mediante o Acórdão 1.262/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 

(peça 61), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 
com vistas a que a UFPI instaurasse processo administrativo para cobrança do montante indevidamente 

recebido por Carlos Gomes Correia Lima; 
considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 

(peça 72), concedida por meio do Acórdão 1.064/2022-TCU-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas (peça 

74); 
considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peça 81) acerca de qual marco tempora l 

adotar para cobrar o montante indevidamente pago ao servidor - se a data do trânsito em julgado do MS 
31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, também de relatoria do Ministro 
Bruno Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1); 

considerando que existem processos semelhantes (TCs 06.154/2014-0, 006.160/2014-0, 
006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 

006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 
por isso levados a apreciação nesta data; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 

dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.262/2022-TCU-
1ª Câmara e responder àquela fundação que: 

a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Carlos 
Gomes Correia Lima, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 15.605/2018-TCU-
1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 

b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 
processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 

art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 
administrativos relativos a demandas da espécie. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 

Súmula do TCU, em: 
a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 

por Carlos Gomes Correia Lima, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 

15.605/2018-TCU-1ª Câmara; 
b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 

todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 
ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 
processos administrativos relativos a demandas da espécie; 

c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 
iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 

9.2.1 do Acórdão 1.262/2022-TCU-1ª Câmara; e 
d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 

006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 

todos relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao 
ora prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações 

do TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 
1. Processo TC 006.157/2014-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 

1.2. Interessado: Carlos Gomes Correia Lima (130.285.297-34). 
1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.7. Representação legal: Igor Moura Maciel (OAB/PI 8.397), Robson Carlos dos Santos e outros, 

representando Carlos Gomes Correia Lima. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3451/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 1.558/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 

Weder de Oliveira (peça 5). 
Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 

de Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a 
perdas decorrentes da implantação da URP (26,05%). 

considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 

judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 
31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 

e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos servidores; 
considerando que, após monitoramento da deliberação, foi exarado o Acórdão 14.959/2018-TCU-1ª 

Câmara (peça 20), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que promovesse a 

absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 31.412; 
considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 28), verificou-se que a 

parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, Superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 
razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 14.959/2018-TCU-1ª Câmara; 

considerando que, mediante o Acórdão 1.263/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 
(peça 41), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 

com vistas a que a UFPI instaurasse processo administrativo para cobrança do montante indevidamente 
recebido por Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 

de adoção de providências necessárias ao ressarcimento ao erário objeto dos autos (peça 53), o que não foi 
objeto de decisão; 

considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peça 60) acerca de qual marco temporal 
adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado do MS 
31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, também de relatoria do Ministro 

Bruno Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1); 
considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 
por isso levados a apreciação nesta data; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 
dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.263/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Carlos 

Moacir da Costa Ferreira Filho, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 

14.959/2018-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 
b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 
administrativos relativos a demandas da espécie. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 
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a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 

por Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 
14.959/2018-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 
ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 

processos administrativos relativos a demandas da espécie; 
c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.263/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 

006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
todos relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao 

ora prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações 
do TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.158/2014-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessado: Carlos Moacir da Costa Ferreira Filho (268.018.337-15). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3452/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 1.560/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
de Floringne da Silva Hid por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas decorrentes 
da implantação da URP (26,05%). 

considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 
judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 

31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 
e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 

considerando que, após monitoramento da deliberação, foi exarado o Acórdão 2.253/2019-TCU-1ª 

Câmara (peça 20), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que promovesse a 
absorção da parcela referente à URP, a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 31.412/DF; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 30), verificou-se que a 
parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 

razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 2.253/2019-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, mediante o Acórdão 1.264/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 

(peça 53), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 
para que a UFPI instaurasse processo administrativo com vistas à cobrança do montante indevidamente 
recebido por Floringne da Silva Hid; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 
de adoção de providências necessárias ao ressarcimento ao erário objeto dos autos (peça 72), o que não foi 

objeto de decisão; 
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considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peças 74 e 76) acerca de qual marco 

temporal adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado 
do MS 31.412/DF, ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro 

Bruno Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação a reger a 
cobrança do débito apurado; 

considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 

por isso levados à apreciação nesta data; 
considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 

dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.264/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Floringne 

da Silva Hid, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 2.253/2019-TCU-1ª Câmara, 
de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 

b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 

administrativos relativos a demandas da espécie. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 
por Floringne da Silva Hid, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 2.253/2019-
TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 

ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 
processos administrativos atinentes a demandas da espécie; 

c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.264/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
relativos à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao ora 

prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento de deliberações do 
TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.160/2014-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessada: Floringne da Silva Hid (184.004.423-34). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3453/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 
Federal do Piauí, mediante o Acórdão 2.152/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti (peça 5). 
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Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 

de José Medeiros de Noronha Pessoa por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas 
decorrentes da implantação da URP (26,05%). 

considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão  
judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 
31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 

e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 
considerando que, após monitoramento da deliberação, foi exarado o Acórdão 932/2019-TCU-1ª 

Câmara (peça 18), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que promovesse a 
absorção da parcela referente à URP, a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 31.412/DF; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 24), verificou-se que a 

parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 

razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 932/2019-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, mediante o Acórdão 1.265/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 

(peça 37), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 

para que a UFPI instaurasse processo administrativo para cobrança do montante indevidamente recebido 
por José Medeiros de Noronha Pessoa; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 
de adoção de providências necessárias ao ressarcimento ao erário objeto dos autos (peça 45), o que foi 
concedido por meio do Acórdão 1.065/2022-TCU-Plenário (peça 50), pleito de prorrogação novamente 

apresentado mas não apreciado (peça 60); 
considerando que a UFPI apresentou questionamentos (peças 54 e 56) acerca de qual marco temporal 

adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado do MS 
31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação a reger a cobrança 

do débito apurado; 
considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 
por isso levados a apreciação nesta data; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 
dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.265/2022-TCU-

1ª Câmara, e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por José 

Medeiros de Noronha Pessoa, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 932/2019-

TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 
b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 
administrativos relativos a demandas da espécie. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 

por José Medeiros de Noronha Pessoa, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 
932/2019-TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 
ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 

processos administrativos relativos a demandas da espécie; 
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c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.265/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
todos relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao 

ora prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações 
do TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.164/2014-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessado: José Medeiros de Noronha Pessoa (072.942.633-53). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3454/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 
Federal do Piauí, mediante o Acórdão 1.563/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
de Lilia Maria Ribeiro de Carvalho por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas 

decorrentes da implantação da URP (26,05%). 
considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 

judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 

31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 
e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 

considerando que, após monitoramento da deliberação (peça 17), foi exarado o Acórdão 932/2019-
TCU-1ª Câmara (peça 20), relator o Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que 
promovesse a absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 

31.412/DF; 
considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 28), verificou-se que a 

parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 
razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 932/2019-TCU-1ª Câmara; 

considerando que, mediante o Acórdão 1.266/2022-TCU-1ª Câmara, relator o Ministro Bruno Dantas 
(peça 41), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 

para que a UFPI instaurasse processo administrativo para cobrança do montante indevidamente recebido 
por Lilia Maria Ribeiro de Carvalho; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 

de adoção de providências necessárias ao ressarcimento ao erário objeto dos autos (peça 52), o que foi 
concedido por meio do Acórdão 1.066/2022-TCU-Plenário (peça 57), pleito de prorrogação novamente 

apresentado mas não apreciado (peça 66); 
considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peças 65 e 66) acerca de qual marco 

temporal adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado 

do MS 31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro 
Bruno Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação a reger a 

cobrança do débito apurado; 
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considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 

por isso levados a apreciação nesta data; 
considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 

dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.266/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Lilia Maria 

Ribeiro de Carvalho, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 932/2019-TCU-1ª 
Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 

b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 

administrativos relativos a demandas da espécie. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 
por Lilia Maria Ribeiro de Carvalho, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 
932/2019-TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 

ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 
processos administrativos relativos a demandas da espécie; 

c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.266/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao ora 

prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações do 
TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.165/2014-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessada: Lilia Maria Ribeiro de Carvalho (138.585.133-34). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3455/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 1.565/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 
Weder de Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria Lúcia Portela de Deus Lages por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas 

decorrentes da implantação da URP (26,05%). 
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considerando que no decisum se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da decisão 

judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de Segurança 
31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos irregulares 

e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 
considerando que, após monitoramento da deliberação (peça 17), foi exarado o Acórdão 2.254/2019-

TCU-1ª Câmara (peça 20), relator o Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que 

promovesse a absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 
31.412/DF; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 30), verificou-se que a 
parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 

razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 2.254/2019-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, mediante o Acórdão 1.267/2022-TCU-1ª Câmara, relator o Ministro Bruno Dantas 

(peça 43), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 
para que a UFPI instaurasse processo administrativo para cobrança do montante indevidamente recebido 
por Maria Lúcia Portela de Deus Lages; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 
de adoção de providências necessárias ao ressarcimento ao erário objeto dos autos (peça 54), o que foi 

concedido por meio do Acórdão 1.067/2022-TCU-Plenário (peça 59), pleito de prorrogação novamente 
apresentado mas não apreciado (peça 68); 

considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peça 64) acerca de qual marco temporal 

adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado do MS 
31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno 

Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação que rege a 
cobrança do débito apurado; 

considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 

por isso levados a apreciação nesta data; 
considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 

dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.267/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Maria 

Lúcia Portela de Deus Lages, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 2.254/2019-
TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 

b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 

administrativos relativos a demandas da espécie. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 
por Maria Lúcia Portela de Deus Lages, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 
2.254/2019-TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 

ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 
processos administrativos relativos a demandas da espécie; 
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c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.267/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
todos relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao 

ora prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento das deliberações 
do TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.168/2014-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessada: Maria Lúcia Portela de Deus Lages (059.607.543-04). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3456/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 
Federal do Piauí, mediante o Acórdão 1.567/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira (peça 5). 

Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
de Marina Amélia Brandão de Almeida por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas 

decorrentes da implantação da URP (26,05%). 
considerando que a interessada interpôs pedido de reexame (peça 14), que foi admitido pelo Tribuna l 

(peça 18), com negativa de provimento, por meio do Acórdão 6.727/2014-TCU-1ª Câmara, de relatoria do 

Ministro José Mucio Monteiro (peça 25). 
considerando que na decisão original se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da 

decisão judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de 
Segurança 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos 
irregulares e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 

considerando que, após monitoramento da deliberação (peça 36), foi exarado o Acórdão 1.667/2019-
TCU-1ª Câmara (peça 39), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que 

promovesse a absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 
31.412/DF; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 47), verificou-se que a 

parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 
responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 

razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 1.667/2019-TCU-1ª Câmara; 
considerando que, mediante o Acórdão 1.268/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 

(peça 60), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 

para que a UFPI instaurasse processo administrativo com vistas à cobrança do montante indevidamente 
recebido por Marina Amélia Brandão de Almeida; 

considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 
(peça 71), no que foi atendida mediante o Acórdão 1.068/2022-TCU-Plenário (peça 76), e que o pleito de 
prorrogação foi novamente apresentado, mas não apreciado (peça 85); 

considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peça 81) acerca de qual marco temporal 
adotar para cobrar o montante indevidamente pago à servidora - se a data do trânsito em julgado do MS 

31.412/DF ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação a reger a cobrança 
do débito apurado; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 82 | Quinta-feira, 11/05/2023 127 

considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 

por isso levados a apreciação nesta data; 
considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 

dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.268/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Marina 

Amélia Brandão de Almeida, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 1.667/2019-
TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 

b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 

administrativos relativos a demandas da espécie. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 
por Marina Amélia Brandão de Almeida, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 
1.667/2019-TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 

ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos  
processos administrativos relativos a demandas da espécie; 

c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.268/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao ora 

prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento de deliberações do 
TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.172/2014-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessada: Marina Amélia Brandão de Almeida (208.087.713-53). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: Igor Moura Maciel (OAB/PI 8.397), Robson Carlos dos Santos e outros, 

representando Marina Amélia Brandão de Almeida. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3457/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo, relativo a determinações exaradas à Fundação Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), mediante o Acórdão 2.823/2014-TCU-1ª Câmara, relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman Cavalcanti (peça 5). 
Considerando que naquela decisão o Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria 

de Vicente de Paulo Lima por constar parcela judicial concessiva do reajuste relativo a perdas decorrentes 
da implantação da URP (26,05%); 
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considerando que o interessado interpôs pedido de reexame (peça 14), admitido pelo Tribunal (peça 

18), mas com negativa de provimento, por meio do Acórdão 6.528/2014-TCU-1ª Câmara, de relatoria do 
Ministro José Mucio Monteiro (peça 27); 

considerando que na decisão original se determinou à UFPI que acompanhasse o andamento da 
decisão judicial a qual atualmente assegura o pagamento da URP aos seus servidores (Mandado de 
Segurança 31.412-STF) e, no caso de decisão desfavorável aos interessados, fizesse cessar os pagamentos 

irregulares e obtivesse o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelos ex-servidores; 
considerando que, após monitoramento da deliberação (peça 37), foi exarado o Acórdão 14.965/2018-

TCU-1ª Câmara (peça 40), relator Ministro Bruno Dantas, no qual se determinou à universidade que 
promovesse a absorção da parcela referente à URP a partir do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 
31.412/DF; 

considerando que, em novo monitoramento, realizado em julho de 2020 (peça 46), verificou-se que a 
parcela URP (26,05%) continuava a ser paga, sem qualquer reabsorção, motivo para audiência do 

responsável Lauro Oliveira Viana, superintendente de Recursos Humanos da UFPI, para que apresentasse 
razões de justificativa ante o descumprimento do Acórdão 1.667/2019-TCU-1ª Câmara; 

considerando que, mediante o Acórdão 1.270/2022-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas 

(peça 58), o responsável Lauro Oliveira Viana foi considerado revel, assinalando-se prazo de trinta dias 
para que a UFPI instaurasse processo administrativo com vistas à cobrança do montante indevidamente 

recebido por Vicente de Paulo Lima; 
considerando que a universidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento da determinação 

(peça 69), o que foi concedido por meio do Acórdão 1.069/2022-TCU-Plenário (peça 74), e que o pleito de 

prorrogação foi novamente apresentado, mas não apreciado (peça 84); 
considerando que a UFPI apresentou os questionamentos (peça 79) acerca de qual marco temporal 

adotar para cobrar o montante indevidamente pago ao servidor - se a data do trânsito em julgado do MS 
31.412/DF, ou se a data da ciência do Acórdão 933/2019-TCU-1ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas (prolatado no âmbito do TC 006.165/2014-1) - e acerca de qual seria a legislação a reger a cobrança 

do débito apurado; 
considerando que existem processos semelhantes (TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 

006.165/2014-1, 006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 
006.158/2014-5), relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, a exigir tratamento idêntico, e 
por isso levados a apreciação nesta data; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do parquet, sugerindo conceder mais 60 
dias de prazo para a UFPI atender a determinação contida no subitem 9.2.1 do Acórdão 1.270/2022-TCU-

1ª Câmara e responder àquela fundação que: 
a) o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por Vicente 

de Paulo Lima, a título de URP, é a data da ciência pela interessada do Acórdão 14.965/2018-TCU-1ª 

Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas; e 
b) o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em todos os 

processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os ditames do 
art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos processos 
administrativos relativos a demandas da espécie. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, à 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da 
Súmula do TCU, em: 

a) esclarecer que o marco temporal para o cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente 

por Vicente de Paulo Lima, a título de URP, é a data da ciência pelo interessado do Acórdão 14.965/2018-
TCU-1ª Câmara; 

b) asseverar que o procedimento para apurar o montante pago indevidamente aos interessados, em 
todos os processos mencionados acima, que tratam da mesma matéria objeto dos autos, deve seguir os 
ditames do art. 46 da Lei 8.112/1990, com auxílio da assessoria jurídica para dar andamento aos respectivos 

processos administrativos relativos a demandas da espécie; 
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c) fixar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a Fundação Universidade Federal do Piauí 

iniciar os procedimentos administrativos necessários ao atendimento da determinação contida no subitem 
9.2.1 do Acórdão 1.270/2022-TCU-1ª Câmara; e 

d) esclarecer que os processos TCs 006.154/2014-0, 006.160/2014-0, 006.165/2014-1, 
006.157/2014-9, 006.177/2014-0, 006.168/2014-0, 006.172/2014-8, 006.164/2014-5 e 006.158/2014-5, 
relacionados à Fundação Universidade Federal do Piauí, deverão adotar entendimento semelhante ao ora 

prolatado, respeitando, em cada caso, o respectivo marco temporal para cumprimento de deliberações do 
TCU (cálculo da restituição dos valores recebidos indevidamente por ex-servidores, a título de URP). 

1. Processo TC-006.177/2014-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Responsável: Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87). 
1.2. Interessado: Vicente de Paulo Lima (038.649.523-87). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.7. Representação legal: Igor Moura Maciel (OAB/PI 8.397), Robson Carlos dos Santos e outros, 

representando Vicente de Paulo Lima. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3458/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 

Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Heraldo Garcia Vitta.  

1. Processo TC-007.362/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Heraldo Garcia Vitta (824.877.908-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3459/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria do Socorro Araujo 

de Malta Santos. 
1. Processo TC-007.481/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria do Socorro Araujo de Malta Santos (287.193.441-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3460/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de aposentadoria de Raimundo Nonato de Oliveira Lima emitido pela Universidade 
Federal de Santa Catarina e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso 

III, da CRFB/1988. 
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Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade o 

recebimento, nos proventos de aposentadoria, de Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função 
(GADF) cumulativamente com parcelas de “quintos”; 

considerando que tal acumulação decorre de decisão do Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do 
RE 1.176.853 - SC (2010/0011634-8), que ao negar agravo regimental interposto pela Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), decidiu no sentido de que “que os servidores aposentados antigos ocupantes de 

Funções de Confiança (FCs) - transformadas em Cargos de Direção (CDs) e Funções Gratificadas (FGs) 
com o advento da Lei nº 8.168/91 -, possuem o direito ao percebimento, em cumulação, das vantagens 

pessoais incorporadas (quintos) e da Gratificação de Atividade e Desempenho de Função (GADF), nos 
termos dos arts. 14 e 15 da Lei Delegada nº 13/92” (peça 8); 

considerando que, em consonância ao decidido pela Corte Especial, nos termos do art. 6º da Lei 

8.538/1992, “a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função não poderá ser paga 
cumulativamente com a parcela incorporada nos termos do § 1° do art. 14 da Lei Delegada nº 13, de 1992, 

com a redação dada pelo art. 5° desta lei, ressalvado o direito de opção cujos efeitos vigoram a partir de 1° 
de novembro de 1992”; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto da Súmula TCU 280, na qual restou assente 

que “é ilegal a inclusão, nos atos de concessão, da parcela de Gratificação de Atividade pelo Desempenho 
de Função (GADF) de forma destacada, cumulativamente com parcelas de 'décimos/quintos' ou atualmente 

VPNI, decorrentes de Função Gratificada - FG e de Gratificação de Representação de Gabinete - GRG”; 
considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da impossibilidade de 

pagamento de pagamento de vantagens concedidas sob o mesmo título e com a mesma natureza, 

“Constitucional e administrativo. Agravo regimental. mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. 
acórdão 814/2005, decorrente de procedimento de inspeção na secretaria de recursos humanos do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Declaração de impossibilidade do pagamento da 
gratificação de atividade pelo desempenho de função (GADF) em cumulação com parcelas de quintos ou 
décimos na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI). Determinação de inibição no 

sistema SIAPE do pagamento da GADF quando acompanhado da rubrica VPNI. Inocorrência da 
decadência do direito da administração de suprimir o pagamento da verba, tendo em vista que os atos de 

aposentadoria dos impetrantes ainda não haviam sido examinados pelo TCU no exercício da competência 
prevista no art. 71, III, da constituição federal. Ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Não configuração, nas circunstâncias do caso. Inexistência do direito à manutenção do pagamento dessas 

verbas em cumulação. Precedente do Plenário (MS 25.561, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 21/11/2014). 
Parcelas recebidas por força de liminar posteriormente revogada. Devolução. Necessidade. Expressa 

disposição legal. Lei 8.112/1990, art. 46, § 3º. Agravo regimental a que se nega provimento.” (MS 27.811 
AgR, Rel. Min. Teori Zavascki); 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 28/10/2019, há menos de cinco anos, não 
se operando o prazo do registro tácito; 

considerando os pareceres convergentes da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto a este 
Tribunal pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos; 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, reunidos em sessão de 

1ª Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 

§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Raimundo Nonato de Oliveira Lima e negar 

o registro, em decorrência do pagamento da GADF cumulativamente com parcelas de “quintos”; 
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b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.113/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raimundo Nonato de Oliveira Lima (005.296.729-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; e 

1.7.3. informe ao interessado desta deliberação, no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a 
notificação, nos 15 dias subsequentes, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição 
de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso 

o recurso não seja provido. 

ACÓRDÃO Nº 3461/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Manuel Ricardo 
Hollanda, emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que reajustaram 

respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e 
disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam como 

leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabecido no art. 15, §1º da Lei 9.527/1997 e a jurisprudênc ia 
desta Corte (Acórdãos 661/2023-TCU-Plenário, 2.083/2023-TCU-2ª Câmara, 2.809/2023-TCU-1ª Câmara 

e 2.436/2023-TCU-1ª Câmara), 
considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-TCU-

Plenário, que alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribuna l 
Federal em casos análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de 
funções comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara, 

marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 
considerando a inclusão irregular nos proventos da incorporação de quintos ou décimos de funções 

comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624, de 8/4/1998, que extinguiu a vantagem 

dos quintos/décimos, mas que foram convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes 
futuros na linha do decidido pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que, no RE 638.115/CE, restou estabelecido que a incorporação de quintos em 

decorrência do exercício de funções entre 8/4/1998 e 4/9/2001, apesar de inconstitucional, não será 

imediatamente suprimida dos vencimentos e proventos, no caso de concessões administrativas e de 
sentenças não transitadas em julgado; nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte 

permitiu a conversão dos quintos em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes e 
reestruturações futuras; 
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considerando que, na hipótese de a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício 

de funções comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada 
em julgado, o pagamento da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão 
do STF no âmbito do RE 638.115/CE; 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do (a) interessado (a); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, inexistindo a 
ocorrência de registro tácito; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno e Súmula 106 da Jurisprudência do TCU, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Manuel Ricardo Hollanda; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Senado Federal; 

c) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-010.838/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manuel Ricardo Hollanda (214.641.621-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada 

de quintos/décimos de funções comissionadas, autorizados pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 
consoante restou decidido no Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário; 

1.7.2. promova o destaque da parcela excedente de quintos incorporados pelo (a) interessado (a) entre 

8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, caso a 
respectiva incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 

dias, após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 1.7.2, consoante os arts. 262, 
§2º, do Regimento Interno do TCU e 19, §3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.4. comunique à (ao) interessado (a) o teor desta decisão, alertando-o (a0 de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; e 
1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribuna l 

documentos comprobatórios de que o (a) interessado (a) está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 3462/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Lenira Sousa De 

Medeiros, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais detectaram a inclusão irregular nos proventos do (a) 

interessado (a) de diferença pessoal nominalmente identificada (DPNI ou PCCS), em contrariedade à Lei 
11.355/2006; 
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considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 

posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 

8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 
considerando que em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 11.355/2006, 

deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei 

11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao longo 
do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 

resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em DI da Lei 12.998/2014; 
considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 

consoante preconizou a sua lei de criação; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 

Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara); 

considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 
ocorrido o registro tácito; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do RI/TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria a Lenira Sousa de 
Medeiros; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Instituto Nacional do Seguro Social; e 

c) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo. 

1. Processo TC-012.829/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lenira Sousa de Medeiros (413.675.964-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. emita novo ato de aposentadoria do (a) interessado (a), livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 

interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo (a) ex-servidor (a). 
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1.7.4. determinar à Advocacia-Geral da União o acompanhamento da ação que ampara o pagamento 

das rubricas judiciais impugnadas no ato ora examinado; 
1.7.5. dar ciência desta decisão à Consultoria Jurídica deste Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 3463/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, tendo em vista estes 

autos de alteração de aposentadoria emitida pelo então Ministério da Fazenda em favor de Vilma Pimente l 
Brito de Araújo. 

Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator o 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta 

Corte, sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se a 
possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, em consonância com a compreensão firmada pelo STF. 

Considerando que, no ato em exame, consta a irregularidade pagamento de quintos concomitante com 
a vantagem opção, o que contraria a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 2.076/2005-

TCU-Plenário, relator o Ministro Valmir Campelo e do Acórdão 2.998/2018-TCU-Plenário, relatora a 
Ministra Ana Arraes; 

Considerando que essa vantagem indevida foi objeto de análise no ato inicial, submetido a registro 
por intermédio do SISAC (10220003-04-1998-000087-0), ocasião em que o Tribunal a considerou legal, 

há mais de cinco anos, o que impede sua revisão. 
Considerando a irregular alteração da aposentadoria, em apreciação, tendo em vista a modificação do 

fundamento legal da inativação em virtude da concessão da vantagem do art. 190 da Lei 8.112/1990, o que 
é vedado pela jurisprudência desta Corte (Acórdão 278/2007-TCU-Plenário, relator o Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer). 
Considerando que o ato em exame ingressou neste Tribunal em 9/2/2021, portanto há menos de cinco 

anos, o que não implica registro tácito (peça 3). 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas. 

Considerando que a unidade técnica (peça 21) e o Ministério Público especializado (peça 7) 

propugnam a ilegalidade do ato de alteração de aposentadoria de Manoel Alves Filho e Silvana Vilma 
Pimentel Brito de Araújo, com expedição de determinações ao órgão de origem; 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, incisos II e V, e 260 do Regimento Interno, em 

considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Vilma Pimentel Brito de Araújo, expedindo as 
determinações a seguir ao órgão de origem: 

1. Processo TC-015.715/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vilma Pimentel Brito de Araújo (075.165.684-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Fazenda que, no prazo de quinze dias, contado da notificação desta 

decisão: 
1.7.1. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o à nova apreciação por este 

Tribunal; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à 
interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto ao 
TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
e 

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora. 
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ACÓRDÃO Nº 3464/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de ato de aposentadoria de Zaneli Correa de Souza emitido pela Universidade Federal de 
Santa Catarina e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 

CRFB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade o 

pagamento da parcela anuênio; 

considerando que, nos termos do já revogado art. 67 da lei 8.112/1990, o Adicional de Tempo de 
Serviço (anuênio) deve ser calculado apenas com base na rubrica de 'Provento Básico' e a contagem do 

tempo é até 08/03/1999; 
considerando que o tempo de serviço público até 08/03/1999 (anuênio) informado na aba 'Mapa de 

tempo' (13%) da interessada é menor que o valor da proporção (14%) efetivamente paga; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato em exame deu entrada no TCU em 21/06/2018, há menos de cinco anos, não 

se operando o registro tácito; 
considerando os pareceres convergentes da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto a este 

Tribunal pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos; 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Zaneli Correa de Souza e negar o registro, 

em decorrência do pagamento a maior de anuênio; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; e 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-018.976/2021-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Zaneli Correa de Souza (417.482.209-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; e 

1.7.3. informe à interessada desta deliberação, no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a notificação, 

nos 15 dias subsequentes, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventua is 
recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso 

não seja provido. 
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ACÓRDÃO Nº 3465/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, com 
fundamento no art. 143, V, “e”, do RITCU, em deferir parcialmente a prorrogação de prazo solicitada pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, dilatando por 15 (quinze) dias o prazo para atendimento dos 
itens 1.7.2.1 e 1.7.2.2 do Acórdão 1.842/2023-1ª Câmara, e por 30 (trinta) dias o prazo para atendimento 
do item 1.7.2.3 do mesmo acórdão, comunicando esta decisão ao requerente, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.230/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Monica Ferreira Barros (901.125.207-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3466/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Paulo Sérgio Silva 
dos Santos, emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que reajustaram 
respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e 
disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam como 

leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabecido no art. 15, §1º da Lei 9.527/1997 e a jurisprudênc ia 

desta Corte (Acórdãos 661/2023-TCU-Plenário, 2.083/2023-TCU-2ª Câmara, 2.809/2023-TCU-1ª Câmara 
e 2.436/2023-TCU-1ª Câmara), 

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-TCU-

Plenário, que alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribuna l 
Federal em casos análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de 

funções comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara, 

marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 
considerando a inclusão irregular nos proventos da incorporação de quintos ou décimos de funções 

comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624, de 8/4/1998, que extinguiu a vantagem 
dos quintos/décimos, mas que foram convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes 
futuros na linha do decidido pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
considerando que, no RE 638.115/CE, restou estabelecido que a incorporação de quintos em 

decorrência do exercício de funções entre 8/4/1998 e 4/9/2001, apesar de inconstitucional, não será 
imediatamente suprimida dos vencimentos e proventos, no caso de concessões administrativas e de 
sentenças não transitadas em julgado; nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte 

permitiu a conversão dos quintos em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes e 
reestruturações futuras; 

considerando que, na hipótese de a incorporação dos "quintos"/"décimos" decorrentes do exercício 
de funções comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998 estiver amparada por decisão judicial transitada 
em julgado, o pagamento da rubrica poderá subsistir sem qualquer absorção, nos exatos termos da decisão 

do STF no âmbito do RE 638.115/CE; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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considerando a presunção de boa-fé do (a) interessado (a); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, inexistindo a 
ocorrência do registro tácito; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno e Súmula 106 da Jurisprudência do TCU, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Paulo Sérgio Silva dos Santos; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 

acórdão pela Câmara dos Deputados; 

c) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-022.013/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Sérgio Silva dos Santos (145.937.501-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada 

de quintos/décimos de funções comissionadas, autorizados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 

consoante restou decidido no Acórdão 2.718/2022-TCU-Plenário; 
1.7.2. promova o destaque da parcela excedente de quintos incorporados pelo (a) interessado (a) entre 

8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, caso a 
respectiva incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

1.7.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 
dias, após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 1.7.2, consoante os arts. 262, 
§2º, do Regimento Interno do TCU e 19, §3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

1.7.4. comunique à (ao) interessado (a) o teor desta decisão, alertando-o (a) de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; e 
1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribuna l 

documentos comprobatórios de que o (a) interessado (a) está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 3467/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de aposentadoria de Jaciete Maria Pinto Felipe, Jovino dos Santos Ferreira, Eliana 

de Oliveira Lopes Nunes e Alita Diana Correa Kuchler emitidos pela Universidade Federal de Santa 
Catarina e submetidos a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CRFB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade o 
recebimento, nos proventos de aposentadoria dos interessados mencionados, salvo em relação ao ato de 

Jaciete Maria Pinto Felipe, da vantagem “VENC. BAS. COMP. ART. 15 L. 11.091/05”; 
considerando que o art. 15, §§ 2º e 3º, da Lei 11.091/2005, ao dispor sobre o plano de carreira dos 

cargos técnico-administrativos em educação das instituições federais de ensino, determinou o pagamento 

de uma parcela complementar, caso o valor do vencimento básico resultante do enquadramento naquele 
plano fosse menor do que o somatório do vencimento básico, da gratificação temporária e da gratificação 

específica de apoio técnico (Geat), tomado como referência o mês de dezembro de 2004; 
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considerando que, nos termos dispostos nos mencionados dispositivos legais, a referida parcela 

complementar tinha natureza temporária e deveria ser absorvida por reestruturações posteriores da carreira 
ou da tabela remuneratória; 

considerando que os arts. 13 da Lei 11.784/2008 e 43 da Lei 12.772/2012, entretanto, vedaram a 
absorção dessa vantagem pelos aumentos previstos naquelas leis, de modo que, para concluir que essa 
parcela foi absorvida até o advento da MP 431/2008, convertida na Lei 11.784/2008, a Unidade Instrutora 

verificou: 
“a) se a criação da parcela complementar, incluída na ficha financeira de maio de 2005, observou a 

fórmula de cálculo estabelecida no art. 15, § 2º, da Lei 11.091/2005 (parcela complementar = provento 
básico de maio de 2005 - provento básico de dezembro de 2004 - GT - GEAT); 

b) se foi correta a absorção quando da aplicação da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, na forma 

do art. 15, § 3º, da Lei 11.091/2005”; 
considerando que o resultado dessa análise demonstrou que a rubrica “Venc. Bas. Comp. Art. 15 L 

11091/05”, paga, após a efetivação do enquadramento por nível de capacitação, em virtude do regulamento 
específico a que se refere o art. 15, § 4º, da Lei 11.091/2005, ao inativo Jovino dos Santos Ferreira, no valor 
de R$ 103,71, já foi absorvida por melhorias posteriores ao início do pagamento, bem assim de que a mesma 

vantagem, nos valores R$ 252,37 e R$ 322,85, respectivamente, paga às inativas Eliana de Oliveira Lopes 
Nunes e Alita Diana Correa Kuchler deveria ter sido reduzido para R$ 25,34; 

considerando a presunção de boa-fé dos interessados Jovino dos Santos Ferreira, Eliana de Oliveira 
Lopes Nunes e Alita Diana Correa Kuchler; 

considerando que os atos em exame deram entrada no TCU em 30/10/2020, exceto de Jaciete Maria 

Pinto Felipe, que foi em 23/03/2020, há menos de cinco anos, não se operando o prazo do registro tácito; 
considerando os pareceres convergentes da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto a este 

Tribunal pela ilegalidade dos atos de Jovino dos Santos Ferreira, Eliana de Oliveira Lopes Nunes e Alita 
Diana Correa Kuchler, em face da irregularidade apontada nos autos, e pela legalidade do ato de Jaciete 
Maria Pinto Felipe; 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU em: 

considerar legal o ato de concessão de aposentadoria a Jaciete Maria Pinto Felipe e ordenar registro 

ao correspondente ato; 
b) considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria a Jovino dos Santos Ferreira, Eliana de 

Oliveira Lopes Nunes e Alita Diana Correa Kuchler e negar os registros, em decorrência do pagamento 
indevido da rubrica “Venc. Bas. Comp. Art. 15 L 11091/05”; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 

Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, em relação aos inativos Jovino dos Santos Ferreira, Eliana de Oliveira Lopes Nunes e Alita Diana 

Correa Kuchler; e 
d) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-045.982/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alita Diana Correa Kuchler (002.516.657-39); Eliana de Oliveira Lopes Nunes 
(343.668.229-20); Jaciete Maria Pinto Felipe (833.930.489-53); Jovino dos Santos Ferreira 

(178.847.139-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 

1.7.1. exclua dos proventos do servidor Jovino dos Santos Ferreira a parcela “vencimento básico 
complementar” no valor de R$ 103,71, no prazo de 15 dias, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

1.7.2. ajuste o pagamento referente às parcelas “vencimento básico complementar” das servidoras 
Eliana de Oliveira Lopes Nunes e Alita Diana Correa Kuchler para o valor de R$ 25,34, no prazo de 15 

dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.3. emita novos atos de aposentadoria dos interessados mencionados nos subitens 1.7.1 e 1.7.2, 

livre da irregularidade apontada, disponibilizando-os a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 

termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; e 
1.7.4. informe aos Srs. Jovino dos Santos Ferreira, Eliana de Oliveira Lopes Nunes e Alita Diana 

Correa Kuchler desta deliberação, no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU as notificações, nos 15 dias 
subsequentes, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 
junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso os recursos não sejam 

providos. 

ACÓRDÃO Nº 3468/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de apreciação de atos sujeitos a registro, emitidos pela Universidade Federal de Goiás em 
favor de Nilo Sérgio Troncoso Chaves e Arany Francisca dos Santos; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 636.553/RS, fixou 

a tese de que "em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas"; 
Considerando que, ao apreciar embargos de declaração opostos perante a referida decisão, o STF 

reconheceu que, após o registro tácito do ato pelo decurso do prazo de cinco anos, abre-se a possibilidade 

de sua revisão de ofício, no prazo de cinco anos contados do registro; 
Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator o 

Ministro Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta 
Corte, sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se, a partir 
daí, a possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, tudo em consonância com a compreensão firmada 

pelo STF; 
Considerando que o ato de concessão de aposentadoria a Arany Francisca dos Santos não apresenta 

atualmente qualquer irregularidade e foi disponibilizado ao TCU há mais de cinco anos, sem apreciação, 
situação que atrai o registro tácito e sem indicação para revisão de ofício; 

Considerando o falecimento de Nilo Sergio Troncoso Chaves; e 

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do Ministério Público especializado junto ao TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho 
de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
considerar tacitamente registrado o ato de concessão de aposentadoria a Arany Francisca dos Santos; 

e 
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão de aposentadoria a Nilo 

Sergio Troncoso Chaves. 

1. Processo TC-046.667/2020-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Arany Francisca dos Santos (198.482.771-53); Nilo Sergio Troncoso Chaves 

(088.817.231-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3469/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de aposentadoria de Flavio Honorio da Silva, Jucelino Manoel dos Santos e Marly 

Neves de Lima emitidos pela Universidade Federal de Santa Catarina e submetido a este Tribunal para fins 
de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 

Considerando que, ao analisar os atos em epígrafe, a Unidade Instrutora identificou como 
irregularidade o pagamento da parcela judicial referente a horas extras; 

considerando o entendimento adotado na Decisão 100/2002 - 2ª Câmara e pacificado no âmbito desta 

Corte no sentido de que a incorporação de horas extras à remuneração do servidor que passou de celetista 
a estatutário encontra óbice intransponível na ausência de previsão legal; 

considerando o Enunciado 241 da Súmula desta Corte: “As vantagens e gratificações incompatíve is 
com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei nº 8.112, de 11-12-90, não se incorporam aos proventos 
nem à remuneração de servidor cujo emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado 

em cargo público por força do art. 243 do citado diploma legal”; 
considerando que é possível o pagamento em razão de decisão judicial, a título de vantagem pessoal 

nominalmente identificada (VPNI), apenas para evitar redução nominal dos vencimentos, a qual deve ser 
absorvida por aumentos concedidos à carreira; 

considerando o disposto no Enunciado 276 da Súmula do TCU: “As vantagens da estrutura 

remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto quando expressamente consignadas em lei 
superveniente” e no Enunciado 279 da Súmula desta Corte: “As rubricas referentes a sentenças judicia is, 

enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas 
exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma”;  

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

considerando que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste 
pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
considerando a presunção de boa-fé dos interessados; 
considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos; 

considerando, finalmente, os pareceres da Unidade Instrutora e do Ministério Público junto a este 
Tribunal pela ilegalidade dos atos em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo 

questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, 
circunstância que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante 
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, 

inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, 
§ 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em: 

a) considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria a Flavio Honorio da Silva, Jucelino 

Manoel dos Santos e Marly Neves de Lima e negar os seus registros, em decorrência da inclusão de parcela 
judicial decorrente de horas extras na base de cálculo dos seus proventos; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Universidade 
Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU; e 
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c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-046.676/2020-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Flavio Honorio da Silva (303.499.589-04); Jucelino Manoel dos Santos 

(343.398.929-04); Marly Neves de Lima (446.620.259-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos dos atos ora impugnados, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.2. emita novos atos de aposentadoria dos interessados, livres da irregularidade apontada, 
disponibilizando-os a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-
TCU 78/2018; e 

1.7.3. informe aos interessados desta deliberação, no prazo de 15 dias, e comprove ao TCU a 
notificação, nos 15 dias subsequentes, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição 

de eventuais recursos junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso 
os recursos não sejam providos. 

ACÓRDÃO Nº 3470/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do 

Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de admissão de pessoal do 
Adilson Ribeiro Mariano. 

1. Processo TC-005.406/2023-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adilson Ribeiro Mariano (107.338.845-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3471/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, nos arts. 259, inciso II, e 260, 

§5º, do Regimento Interno/TCU, e no art. 9º da Resolução TCU nº 353/2023, que prevê a possibilidade de 
considerar-se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros 

tenham se exaurido antes de seu processamento pela Corte, por falecimento dos favorecidos ou advento do 
termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar 
prejudicada a apreciação de mérito do (s) ato (s) de concessão a seguir relacionado (s), conforme os 

pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-004.297/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Helia Souza Ramos de Oliveira (103.672.727-09); Jacyra Cavalcante Barros 
(667.306.277-00); Neyde Correa Mello (017.920.917-53); Teresinha Santina Silva Toloi (179.230.421-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3472/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se da prestação de contas do Banco do Nordeste do Brasil S. A. (BNB) relativa ao exercício de 
2009. 

Considerando a proposta uníssona da unidade técnica que contou com a anuência do MP/TCU. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, em retirar o presente processo da situação de sobrestamento de seu julgamento uma vez 

cessados os motivos que o determinaram; julgar as contas de Luiz Henrique Mascarenhas Corrêa Silva e 
Oswaldo Serrano de Oliveira regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 

18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do RI/TCU, na forma do 
art. 143, inciso I, “a”, do RI/TCU, e dar quitação aos responsáveis; julgar regulares, com fundamento nos 
arts. 1º, I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do 

RI/TCU, as contas dos demais responsáveis, dando-se-lhes quitação plena; e arquivar o presente processo, 
nos termos do art. 169, inciso III, do RI/ TCU. 

1. Processo TC-030.347/2010-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2009) 
1.1. Responsáveis: Aila Maria Ribeiro de Almeida Medeiros (289.236.853-72); Alvaro Larrabure 

Costa Correa (157.550.628-97); Ana Teresa Holanda de Albuquerque (399.406.401-53); Antonio Henrique 

Pinheiro Silveira (010.394.107-07); Antônio José Lávio Teixeira (008.348.661-53); Augusto Akira Chiba 
(002.375.348-00); Cinara Ribeiro Silva Kichel (477.691.140-04); Claudio Xavier Seefelder Filho 

(250.070.878-07); Emilio Salomao Elias (019.312.969-87); Frederico Schettini Batista (645.507.451-34); 
Gideval Marques de Santana (002.331.963-15); Jose Sydrião de Alencar Junior (081.199.703-06); João 
Batista de Figueiredo (261.861.521-20); João Emilio Gazzana (069.947.920-72); João Jose Ramos da Silva 

(124.161.770-87); Luiz Carlos Everton de Farias (849.845.548-00); Luiz Cesar Muzzi (705.292.647-49); 
Luiz Henrique Mascarenhas Correa Silva (829.994.657-34); Marco Antonio Fiori (845.490.338-00); 

Oswaldo Serrano de Oliveira (627.672.917-53); Paulo Sergio Rebouças Ferraro (211.556.905-91); Pedro 
Rafael Lapa (075.167.544-04); Roberto Smith (270.320.438-87); Rodrigo Silveira Veiga Cabral 
(645.519.971-53); Sergio Rosa Ferrao (012.434.518-23); Silvio Furtado Holanda (647.672.301-44); Zilana 

Melo Ribeiro (162.836.353-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a.. 

1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores 

Financeiros (AudBancos). 
1.6. Representação legal: Ari Barbosa Ferreira, Camila Vasconcelos Brito de Urquiza (16821/OAB-

CE) e outros, representando Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3473/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Vistos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, em desfavor de Hélio Pacheco Leão e da Secretaria de Estado de Polícia Militar do Rio de Janeiro 

- SEPM, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 
intermédio do Convênio Siafi 826575, firmado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública, e que tinha por objeto a implementação do Plano Nacional de 

Segurança para a realização dos Grandes Eventos, por meio de aquisição de motocicletas on/off road; de 
escolta; equipamentos de proteção individual, Instrumentos de Menor Potencial Ofensivo - IMPO e peças 

diversas para manutenção/reparo de motocicletas, visando a segurança dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos 
2016. 

Considerando que o convênio em questão foi firmado no valor de R$ 4.962.790,65, sendo R$ 

4.863.534,84 à conta do concedente e R$ 99.255,81 referentes à contrapartida do convenente, com vigênc ia 
de 11/5/2016 a 10/8/2016 e prazo para apresentação da prestação de contas em 10/10/2016, sendo que os 

repasses efetivos da União totalizaram R$ 4.863.534,84; 
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considerando que o fundamento para a instauração deste TCE foi a aquisição, através de 

procedimento licitatório, sem utilizar os parâmetros estabelecidos pela IN 5/2014 - SLTI/MPOG, bem como 
inconsistências no atestado de capacidade técnica; 

considerando que no relatório à peça 186, o tomador de contas concluiu pela inocorrência de dano ao 
Erário, se posicionando, com fulcro no art. 7º, inciso II da IN/TCU 71/2012, pelo arquivamento das contas 
de Hélio Pacheco Leão, na condição de gestor dos recursos e da Secretaria de Estado de Polícia Militar - 

SEPM, na condição de contratado; 
considerando que a Controladoria-Geral da União emitiu relatório de auditoria (peça 189), em 

concordância com o relatório do tomador de contas, sendo que o certificado de auditoria e o parecer do 
dirigente do órgão de controle interno concluíram pela regularidade, com ressalva, das presentes contas; 

considerando que o exame realizado pela Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas 

Especial - SecexTCE demonstrou que: 
i) no que tange à execução física, o concedente emitiu o Relatório de Acompanhamento de 

Fiscalização 3/2016, certificando a utilização dos itens adquiridos por meio do convênio durante o período 
operacional dos Jogos Rio2016 que comprovam o efetivo emprego no objeto do convênio; 

ii) no tocante à execução financeira, o concedente emitiu o Relatório 19/2017 certificando que as 

despesas com aquisição de bens alcançaram o montante de R$ 3.774.436,83, e que em relação ao valor 
previsto no plano de trabalho obteve-se uma economicidade de R$ 138.577,09 nas aquisições. Segundo o 

convenente, os objetivos propostos foram parcialmente alcançados devido ao exíguo prazo do repasse 
orçamentário, que restringiu severamente o planejamento para a execução plena do objeto, uma vez que 
não houve tempo hábil para reconduzir certame visando a aquisição dos objetos fracassados no anterior; 

iii) o concedente atestou a regularização da execução financeira conforme Relatório 10/2017, tendo 
em vista: 

a) a devolução do saldo remanescente por meio do SICONV, no valor de R$ 1.164.800,73, datada de 
28/3/2017; 

b) a apresentação do comprovante de pagamento da GRU datada de 14/7/2017, referente à devolução 

do valor recebido indevidamente pelo convenente por ocasião do rateio automático do saldo remanescente, 
qual seja, R$ 23.771,44, o que também pôde ser comprovado mediante consulta ao SISGRU - Sistema de 

Gestão do Recolhimento da União; e 
c) o aporte da contrapartida corrigida monetariamente no valor de R$ 78.357, 31; 
considerando que, ao final, a proposta uniforme da SecexTCE e do Ministério Público junto ao TCU 

foi no sentido do arquivamento dos autos por ausência de pressupostos para desenvolvimento válido e 
regular do processo; 

considerando que, nessa situação, inexistindo dano ao erário ou qualquer outra irregularidade que 
demande atuação desta Corte de Contas, já reconhecido na fase interna desta TCE, cabe o arquivamento 
deste processo, porque verificada a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular do processo, nos termos do art. 212, do Regimento Interno do TCU; 
considerando, finalmente, o disposto no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com 
fundamento no art. 5º, da Instrução Normativa - TCU 71/2012, alterada pela Instrução Normativa 76/2016, 

arts. 169, inciso VI e 212 do Regimento Interno deste Tribunal, em: 
a) arquivar este processo, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular do processo; 
b) dar ciência desta decisão, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica à peça 195 à 

Secretaria Nacional de Segurança do Ministério da Justiça e aos responsáveis. 

1. Processo TC-013.281/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Hélio Pacheco Leão (504.172.159-91); Secretaria de Estado de Polícia Militar - 

SEPM (32.690.668/0001-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3474/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Saúde, em desfavor da Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração, de Cláudio de Moraes 
Machado e de Mamede Said Maia Filho, em razão da não comprovação da regular aplicação de recursos 
repassados pela União por meio de convênio firmado entre o Ministério da Saúde e a mencionada fundação 
para a realização de treinamentos em saúde da família. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição trienal e quinquenal para o exercício das pretensões 
punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin 
Zymler, fixou entendimento, nos termos do art. 16, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal e do art. 8° 
da Resolução-TCU 344/2022, que o marco inicial de fluição da prescrição intercorrente se inicia somente 
a partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, consoante elencado no art. 5º 
da nominada Resolução; 

considerando que em 27/8/2009, data prevista para a apresentação da prestação de contas (peça 5, fls. 
22), começou a fluir o prazo prescricional ordinário, que veio a ser interrompido inúmeras vezes até 2016, 
conforme apontado na análise realizada pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peça 144, fls. 3-4); 

considerando que o processo esteve paralisado por quase quatro anos, entre 7/11/2016 - data da 
notificação de Cláudio de Moraes Machado por meio de edital (peça 104) - e 7/8/2020 - data de parecer 
financeiro onde foi realizada a reanálise da prestação de contas do convênio em tela (peça 106) -, restando 
configurada a ocorrência da prescrição da pretensão sancionatória e ressarcitória a cargo do TCU; 

considerando os pareceres uníssonos emitidos pela unidade técnica e pelo representante do Ministé r io 
Público junto ao TCU, sugerindo o reconhecimento da prescrição intercorrente (peças 144-147); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, caput, e § 1º da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 212 
do Regimento Interno, em: (i) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória 
do TCU; (ii) arquivar o presente processo. 

1. Processo TC-014.018/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claudio de Moraes Machado (394.773.807-25); Fundação de Estudos e Pesquisas 

Em Administração (74.180.340/0001-88); Mamede Said Maia Filho (284.708.771-00). 
1.2. Unidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3475/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Secretaria Especial da Cultura (SEC) 

em desfavor de Fabio de Paula Xavier Marchioro, devido à omissão no dever de prestar contas dos recursos 
captados por força do projeto cultural Pronac 14-7374 (livros e aplicativo). 

Considerando que o responsável apresentou suas alegações de defesa, as quais não foram suficientes 
para comprovar a execução do objeto, conforme consignado no voto condutor do Acórdão 3.089/2022-
TCU-1ª Câmara, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que julgou irregulares suas contas, 
imputando- lhe débito e aplicando-lhe multa (peças 94 e 95). 
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Considerando que o responsável Fabio de Paula Xavier Marchioro foi devidamente notificado acerca 

do acórdão original mediante o Ofício 33618/2022 (peças 101 e 106) no endereço de seu procurador 
(procuração, peça 39), de acordo com o disposto no art. 179, inciso V, do RI/TCU. 

Considerando que este interpôs sua peça recursal, em 12/12/2022 (peça 116), intempestivamente, 
portanto, visto que “a data de início do prazo é contada a partir do primeiro dia em que houver expediente 
no Tribunal”, nos termos do art. 19, §3º, da Resolução TCU 170/2004, sendo o termo a quo para análise da 

tempestividade o dia 29/7/2022 (peça 106) e o termo final para sua interposição o dia 12/8/2022. 
Considerando que o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, estatui que “não se conhecerá de 

recurso interposto fora do prazo, salvo em razão de superveniência de fatos novos, na forma do Regimento 
Interno”, dispositivo regulamentado pelo art. 285, § 2º, do RI/TCU que prescreve que “Não se conhecerá 
de recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e 

dentro do período de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não 
terá efeito suspensivo”. 

Considerando, portanto, que, para que o presente recurso pudesse ser conhecido, uma vez interposto 
dentro do período de cento e oitenta dias, seria necessária a superveniência de fatos novos, mas que o 
recorrente argumenta, em síntese, que houve a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória do TCU 

(peça 116), argumentos desacompanhados de qualquer documentação comprobatória. 
Considerando que o recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de argumentos e teses 

jurídicas que, ainda que inéditos, não são considerados fatos novos por este Tribunal, conforme consolidada 
jurisprudência desta Corte (Acórdãos 2.308/2019-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, e 2.860/2018-TCU-2ª Câmara, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz). 

Considerando que os processos de cobrança executiva (CBEx) já foram constituídos (TCs 
019.673/2022-1 e 019.675/2022-4, apensos) e o Ministério Público junto ao TCU já encaminhou ao órgão 

credor as informações necessárias à cobrança judicial da dívida (ofícios de peça 15 dos processos de CBEx), 
não sendo mais oportuna a análise da prescrição pelo TCU, nos termos do art. 10, parágrafo único, da 
Resolução TCU 344/2022. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea “b”, e § 3º, 278, § 3º, e 285 do RI/TCU c/c 

32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992 e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em não conhecer da 
peça apresentada por Fabio de Paula Xavier Marchioro como recurso de reconsideração, por restar 
intempestivo e não apresentar fatos novos, informando o responsável a respeito desta deliberação. 

1. Processo TC-036.533/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 019.673/2022-1 (COBRANÇA EXECUTIVA); 019.675/2022-4 (COBRANÇA 

EXECUTIVA) 
1.2. Responsável: Fabio de Paula Xavier Marchioro (530.331.409-04). 
1.3. Recorrente: Fabio de Paula Xavier Marchioro (530.331.409-04). 

1.4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Cultura. 
1.5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.9. Representação legal: Carlos Alexandre Lorga (31.119/OAB-PR), representando Fabio de Paula 

Xavier Marchioro. 
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3476/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
(BNB), em desfavor do Instituto da Cidade e de João Eduardo Arraes de Alencar, em razão de não 

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio FASE 2011/100 (peça 
6) que tinha por objeto colaboração financeira para a execução do projeto intitulado "Nossa Gente Cearense: 
um Estudo da Economia da Cultura e Fortaleza e Região Metropolitana", visando promover pesquisas 
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qualitativas regionalizadas em Fortaleza, Aquiraz, Caucaia, Pacatuba, Maranguape e Maracanaú, com a 

finalidade de estabelecer o perfil socioeconômico dos produtores culturais das regiões abordadas e desse 
modo interferir positivamente nas políticas públicas desses Municípios. 

Considerando que a unidade técnica concluiu pela existência de prejuízo ao contraditório e à ampla 
defesa dos responsáveis, diante do longo período transcorrido entre a suposta irregularidade motivadora da 
instauração desta TCE, ocorridos em 2011, e a citação do responsável Instituto Cidade, ocorrida em 2022, 

propondo, por conseguinte, o arquivamento dos autos, sem julgamento do mérito, com fundamento no 
disposto nos artigos 169, VI, e 212, RI/TCU, c/c os arts. 19, caput, e 6º, II, da Instrução Normativa TCU 

71/2012, ante a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular referentes ao exercício 
substancial do direito ao contraditório e à ampla defesa (peça 50). 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU) concorda 

com a proposta de encaminhamento pelo arquivamento formulada pela unidade técnica, mas por 
fundamento distinto, uma vez que entende que o caso é de incidência da prescrição das pretensões punit iva 

e ressarcitória, conforme disposto na Resolução TCU 344/2022. 
Considerando que o referido órgão ministerial destaca a extrapolação do intervalo de três anos entre 

os atos processuais de primeira notificação do Instituto Cidade (peça 9), ocorrido em 12/11/2012, e o da 

segunda notificação da mesma entidade (peça 11), ocorrido em 26/7/2017, bem como entre a publicação 
da notificação da entidade no Diário Oficial da União (peça 13), em 28/8/2017, e o parecer sobre relatório 

técnico final (peça 14), de 28/1/2021. 
Considerando, ademais, que o parquet também entende haver ocorrido a prescrição quinquenal para 

o responsável João Eduardo Arraes de Alencar, haja vista que o BNB considerou que a prestação de contas 

foi apresentada em 15/09/2012 e o responsável somente foi notificado [não se tendo conhecimento de outro 
ato direto praticado pelo BNB envolvendo o responsável] em 29/01/2021, com base nos pareceres técnico 

e financeiro datados de 28/1/2021. 
Considerando, ainda, que, embora a Resolução TCU 344/2022 não aborde explicitamente os marcos 

interruptivos da prescrição no caso de agentes responsabilizados solidariamente, o art. 204, §1º, do Código 

Civil dispõe que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros, assim como aquela 
efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. 

Considerando, portanto, que o MP/TCU opina pelo reconhecimento tanto da prescrição quinquena l 
como da prescrição intercorrente, uma vez que ambas têm incidência em quaisquer das fases, interna ou 
externa, da tomada de contas especial, e pelo arquivamento do feito, nos termos do art. 11 do mencionado 

ato normativo. 
Considerando, assim, que assiste razão ao MP/TCU em sua manifestação. 

Considerando que, por fim, nos termos do art. 487, II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), 
haverá resolução de mérito quando o juiz decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de 
decadência ou prescrição, devendo, no caso, ser utilizado como fundamento o art. 169, III, do RI/TCU. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, com 
fundamento nos arts. 143, V, “a”, e 169, III, do RI/TCU; 487, II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo 

Civil) e 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c art. 1º da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e dar 
ciência desta deliberação ao Banco do Nordeste do Brasil e aos responsáveis. 

1. Processo TC-038.415/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Instituto da Cidade (05.596.938/0001-30); João Eduardo Arraes de Alencar 
(234.752.853-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3477/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Trata-se de solicitação protocolada a partir de ofício expedido pelo Sistema de Processo Judicia l 
Eletrônico (peça 1, p. 1), de 17/6/2022, da Justiça Federal - 23ª Vara da Subseção Judiciária de 

Garanhuns/PE -, por intermédio do qual o juiz federal Sr. Joaldo Karolmenig de Lima Cavalcanti solitia ao 
Tribunal informação sobre apuração do valor do dano ao erário a ser ressarcido, nos termos da norma do 
art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992, com redação dada pela Lei 14.230/2021, visando à celebração de Acordo 

de Não Persecução Civil. 
Considerando que o art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992 dispõe que “O Ministério Público poderá, 

conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil, desde que dele 
advenham, ao menos, os seguintes resultados: (...) § 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser 
ressarcido, deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas competente, que se manifestará, com 

indicação dos parâmetros utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias”. 
Considerando que, no dia 27/12/2022, o Ministro Alexandre de Moraes do Supremo Tribunal Federal 

(STF) deferiu parcialmente a medida cautelar no âmbito da ADI 7236 suspendendo a eficácia de alguns 
artigos da Lei 8.429/1992, incluindo o art. 17-B, § 3º (peça 17, p. 21-23). 

Considerando que, em decorrência disso, o Tribunal emitiu, no dia 1º/2/2023, Questão de Ordem no 

qual determina, entre outros, o sobrestamento dos processos abertos e em curso, com o consequente 
conhecimento do fato ao juízo que determinou a atuação (peça 18). 

Considerando a proposta uníssona da unidade técnica nesse sentido. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143 e 157, § 

1º, do Regimento Interno/TCU e no art. 62 c/c o art. 65, inciso III, da Resolução TCU 259/2014, em 
sobrestar o presente processo, com base na Questão de Ordem emitida pelo Tribunal de Contas da União 

(peça 18), no dia 1º/2/2023, em decorrência da suspensão cautelar do art. 17-B, § 3º, da Lei 8.429/1992, em 
decisão ocorrida na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 7236 (peça 17); bem como informar ao 
demandante, juiz federal Sr. Joaldo Karolmenig de Lima Cavalcanti, da 23ª Vara da Subseção Judiciária de 

Garanhuns/PE da Justiça Federal. 
1. Processo TC-013.207/2022-9 (SOLICITAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quipapá - PE. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 
Humanos (AudEducação). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3478/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “e”, do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em 

prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/4/2023, data da juntada do requerimento aos autos, o 
prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 338/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-001.234/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Diretoria De integridade (controle Interno do Ministério da Saúde) - (extinta ); 
Gildasio Bomfim Ferreira (113.039.564-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3479/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 5ª Região/BA; 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da concessão da vantagem de quintos pelo 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o período de 

8/4/1998 a 4/9/2001, com base em decisão administrativa ou em decisão judicial não transitada em julgada, 

em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto 
que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no 

RE 638.115/CE; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que a irregularidade não é passível de saneamento imediato e, portanto, devem ser 
preservados os efeitos do ato até a cessação da circunstância impeditiva; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, e art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 

conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-002.724/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Sergio Peregrino de Carvalho (130.190.075-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo 
interessado nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. após a absorção da parcela compensatória referente aos quintos, cadastre novo ato de 
concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à 

apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023, e 
do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
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1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3480/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “e”, com fundamento no art. 183, §1º do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, 
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente 

fixado, o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 1640/2023-TCU-1ª Câmara. 
1. Processo TC-004.923/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jailton Toratti dos Santos (090.804.222-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3481/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pela Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso; 

Considerando que a então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento indevido da 
parcela judicial de horas extras; 

Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 
de horas extras, ainda que determinado por decisão judicial transitada em julgado (peça 3), tendo em vista 

que gratificações e vantagens próprias do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são 
incompatíveis com a Lei 8.112/1990, conforme acórdão 7139/2015-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin 
Zymler, jurisprudência selecionada; 

Considerando que a parcela, admissível apenas para evitar o decesso remuneratório, deveria ter sido 
absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente, conforme o enunciado da jurisprudência selecionada 

do TCU no acórdão 1740/2021-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler: 
“A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 

estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 

necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 
irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 

paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 
desaparecimento.” 

Considerando que a decisão judicial que ampara a incorporação de horas extras não impediu de forma 

expressa sua absorção por acréscimos salariais posteriores; 
Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 

pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 
remuneratórias; 

Considerando que é esse o entendimento compartilhado pelo Supremo Tribunal Federal no MS 
22455/DF: 
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“EMENTA: Mandado de segurança contra ato imputado ao Presidente do Tribunal de Contas da 

União. Ato administrativo que determinou a suspensão de pagamento de horas extras incorporadas aos 
salários dos impetrantes, por decisão do TCU. 2. Entendimento assente no Tribunal de Contas deflui da 

aplicação de preceitos atinentes à limitação que as normas administrativas impõem à incidência da 
legislação trabalhista sobre os servidores públicos regidos pela CLT, à época em que tal situação podia 
configurar-se. 3. Entendimento no sentido de que não é possível a coexistência das vantagens dos dois 

regimes funcionais. Ao ensejo da transferência do impetrante para o sistema estatutário, Lei nº 8.112/90, 
há de ter o regime próprio desta Lei, ressalvada, tão-só, a irredutibilidade dos salários. 4. Mandado de 

segurança indeferido.” 
Considerando que não há desrespeito à coisa julgada trabalhista ou ofensa ao princípio da 

irredutibilidade de vencimentos, conforme abordados pelo STF nos autos do MS 24381 ED/DF: 

“EMENTA: Embargos de Declaração em Mandado de Segurança. 2. Alegada ocorrência de 
obscuridade e contradição no Acórdão em relação a qual ato teria sido considerado legal por esta Corte, se 

(a) o ato do Tribunal de Contas da União que determinou à Universidade Federal do Goiás a expedição de 
novo ato concessório de aposentadoria com o valor da vantagem que a embargante faria jus ao momento 
de sua aposentação, ou (b) se o ato da reitoria que retroagiu à data de implantação do Regime Jurídico 

Único, e, a partir de então, deduziu dele todos os aumentos reais de remuneração concedidos aos servidores. 
3. Alegada caracterização de omissão quanto à redução nominal operada nos proventos da embargante, 

diante dos princípios da irredutibilidade salarial (CF, arts. 7º, VI, e 37, XV) e estabilidade das relações 
jurídicas. 4. Ausência de obscuridade e contradição. O Acórdão embargado ao declarar a impossibilidade 
do pagamento de horas extras considerou ambos os atos legais ao negar a segurança pretendida. 5. Ausência 

de omissão. O Supremo Tribunal Federal pronunciou-se quanto à redução nominal, afirmando que, com a 
conversão do regime celetista para o estatutário, operou-se a extinção do contrato de trabalho, não sendo 

possível invocar coisa julgada nem direito adquirido (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes citados: MS 
nº 22.094-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 02.02.2005, MS nº 22.455-DF, Pleno, 
unânime, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 22.04.2002, MS nº 22.160-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. 

Sydney Sanches, DJ de 22.02.1996.” 
Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis: 

“As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 
nº 8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo 
emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 

243 do citado diploma legal.” 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Walton 

Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 

na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 

Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 
apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, em considerar ilegal o ato de aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, negando -
lhe registro e expedir as determinações sugeridas pela unidade instrutiva: 

1. Processo TC-005.009/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Goncalo Roney da Silva Campos (138.697.521-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 
termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar à unidade de origem que: 
1.7.2.1. recalcule, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, o valor da 

parcela alusiva a “horas extras”, observando como marco inicial, a data da sentença judicial de mérito 

proferida pela justiça federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Mato Grosso, em 19/1/1995, bem assim a 
obrigatoriedade de absorção da vantagem - sem redução do valor total dos proventos - pelas estruturas 

remuneratórias supervenientes, e comunique a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 
262, caput, do RI/TCU e 8º, § 2º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade solidária do 
responsável pela omissão; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de trinta dias, na forma do 
artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3482/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da 
concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que não há, nos autos, evidências de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 

vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-
TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, e 7º, III, § 8º, da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal e negar registro ao ato 
de aposentadoria em favor do interessado identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, 

conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-005.623/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Regina Lucia Bosque (513.855.466-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 
interessada nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no ato impugnado, o destaque da parcela de quintos 

incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em 

“parcela compensatória”, adequando-a conforme modulado pelo STF no âmbito do RE 638.115, 
comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU, e 8º, § 

2º, da Resolução TCU 353/2023; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3483/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Ministério Público do 

Trabalho; 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da concessão da vantagem de quintos pelo 

exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o período de 

8/4/1998 a 4/9/2001, com base em decisão administrativa ou em decisão judicial não transitada em julgada, 
em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não muda a ilegalidade da rubrica, visto 

que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no 
RE 638.115/CE; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que a irregularidade não é passível de saneamento imediato e, portanto, devem ser 

preservados os efeitos do ato até a cessação da circunstância impeditiva; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, uma 
vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão 587/2011-

TCU- Plenário, não sendo o caso também de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do interessado 

identificado no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 
1. Processo TC-005.665/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Denise de Fatima Breda (057.027.938-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pela 

interessada nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. após a absorção da parcela compensatória referente aos quintos, cadastre novo ato de 

concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo-o no prazo de 30 (trinta) dias à 
apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU, art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023, e 

do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3484/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social; 
Considerando que a então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento indevido da 

parcela judicial de horas extras; 
Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 

de horas extras, ainda que determinado por decisão judicial transitada em julgado (peça 3), tendo em vista 
que gratificações e vantagens próprias do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são 
incompatíveis com a Lei 8.112/1990, conforme acórdão 7139/2015-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin 

Zymler, jurisprudência selecionada; 
Considerando que o Juizado Especial da 5ª Vara Federal de Juiz de Fora afirmou que, “quanto ao 

mérito da causa, a jurisprudência firmada é no sentido de reconhecer que a conversão do regime para o 
estatutário extinguiu o contrato de trabalho, não havendo direito adquirido às antigas vantagens, como horas 
extras, mas apenas a irredutibilidade dos vencimentos”, nos autos do processo 18627-42.2014.4.01.3801 

(peça 3, p. 7); 
Considerando que a parcela, admissível apenas para evitar o decesso remuneratório, deveria ter sido 

absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente, conforme o enunciado da jurisprudência selecionada 
do TCU no acórdão 1740/2021-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler: 

“A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 

estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 
necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 

irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 
paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 
desaparecimento.” 
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Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 

pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 

remuneratórias; 
Considerando que é esse o entendimento compartilhado pelo Supremo Tribunal Federal no MS 

22455/DF: 

“EMENTA: Mandado de segurança contra ato imputado ao Presidente do Tribunal de Contas da 
União. Ato administrativo que determinou a suspensão de pagamento de horas extras incorporadas aos 

salários dos impetrantes, por decisão do TCU. 2. Entendimento assente no Tribunal de Contas deflui da 
aplicação de preceitos atinentes à limitação que as normas administrativas impõem à incidência da 
legislação trabalhista sobre os servidores públicos regidos pela CLT, à época em que tal situação podia 

configurar-se. 3. Entendimento no sentido de que não é possível a coexistência das vantagens dos dois 
regimes funcionais. Ao ensejo da transferência do impetrante para o sistema estatutário, Lei nº 8.112/90, 

há de ter o regime próprio desta Lei, ressalvada, tão-só, a irredutibilidade dos salários. 4. Mandado de 
segurança indeferido.” 

Considerando que não há desrespeito à coisa julgada trabalhista ou ofensa ao princípio da 

irredutibilidade de vencimentos, conforme abordados pelo STF nos autos do MS 24381 ED/DF: 
“EMENTA: Embargos de Declaração em Mandado de Segurança. 2. Alegada ocorrência de 

obscuridade e contradição no Acórdão em relação a qual ato teria sido considerado legal por esta Corte, se 
(a) o ato do Tribunal de Contas da União que determinou à Universidade Federal do Goiás a expedição de 
novo ato concessório de aposentadoria com o valor da vantagem que a embargante faria jus ao momento 

de sua aposentação, ou (b) se o ato da reitoria que retroagiu à data de implantação do Regime Jurídico 
Único, e, a partir de então, deduziu dele todos os aumentos reais de remuneração concedidos aos servidores. 

3. Alegada caracterização de omissão quanto à redução nominal operada nos proventos da embargante, 
diante dos princípios da irredutibilidade salarial (CF, arts. 7º, VI, e 37, XV) e estabilidade das relações 
jurídicas. 4. Ausência de obscuridade e contradição. O Acórdão embargado ao declarar a impossibilidade 

do pagamento de horas extras considerou ambos os atos legais ao negar a segurança pretendida. 5. Ausência 
de omissão. O Supremo Tribunal Federal pronunciou-se quanto à redução nominal, afirmando que, com a 

conversão do regime celetista para o estatutário, operou-se a extinção do contrato de trabalho, não sendo 
possível invocar coisa julgada nem direito adquirido (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes citados: MS 
nº 22.094-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 02.02.2005, MS nº 22.455-DF, Pleno, 

unânime, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 22.04.2002, MS nº 22.160-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. 
Sydney Sanches, DJ de 22.02.1996.” 

Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis: 
“As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 

nº 8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo 

emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 
243 do citado diploma legal.” 

Considerando que, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário, da relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 

Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, em considerar ilegal o ato de aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, negando -
lhe registro e expedir as determinações sugeridas pela unidade instrutiva: 

1. Processo TC-005.689/2022-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Delio Ferreira Meneguitti (166.728.606-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 

termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar à unidade de origem que: 
1.7.2.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, e comunique a este Tribunal as providências adotadas, nos 
termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, § 2º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade 

solidária do responsável pela omissão; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

1.7.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 
considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de trinta dias, na forma do 
artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3485/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pela Universidade 
Federal de Minas Gerais; 

Considerando que a então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento indevido da 
parcela judicial de horas extras; 

Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 
de horas extras, ainda que determinado por decisão judicial transitada em julgado (peça 3), tendo em vista 
que gratificações e vantagens próprias do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são 

incompatíveis com a Lei 8.112/1990, conforme acórdão 7139/2015-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin 
Zymler, jurisprudência selecionada; 

Considerando que a parcela, admissível apenas para evitar o decesso remuneratório, deveria ter sido 
absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente, conforme o enunciado da jurisprudência selecionada 
do TCU no acórdão 1740/2021-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler: 

“A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 
estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 

necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 
irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 
paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 

desaparecimento.” 
Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 

pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 
remuneratórias; 

Considerando que é esse o entendimento compartilhado pelo Supremo Tribunal Federal no MS 
22455/DF: 
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“EMENTA: Mandado de segurança contra ato imputado ao Presidente do Tribunal de Contas da 

União. Ato administrativo que determinou a suspensão de pagamento de horas extras incorporadas aos 
salários dos impetrantes, por decisão do TCU. 2. Entendimento assente no Tribunal de Contas deflui da 

aplicação de preceitos atinentes à limitação que as normas administrativas impõem à incidência da 
legislação trabalhista sobre os servidores públicos regidos pela CLT, à época em que tal situação podia 
configurar-se. 3. Entendimento no sentido de que não é possível a coexistência das vantagens dos dois 

regimes funcionais. Ao ensejo da transferência do impetrante para o sistema estatutário, Lei nº 8.112/90, 
há de ter o regime próprio desta Lei, ressalvada, tão-só, a irredutibilidade dos salários. 4. Mandado de 

segurança indeferido.” 
Considerando que não há desrespeito à coisa julgada trabalhista ou ofensa ao princípio da 

irredutibilidade de vencimentos, conforme abordados pelo STF nos autos do MS 24381 ED/DF: 

“EMENTA: Embargos de Declaração em Mandado de Segurança. 2. Alegada ocorrência de 
obscuridade e contradição no Acórdão em relação a qual ato teria sido considerado legal por esta Corte, se 

(a) o ato do Tribunal de Contas da União que determinou à Universidade Federal do Goiás a expedição de 
novo ato concessório de aposentadoria com o valor da vantagem que a embargante faria jus ao momento 
de sua aposentação, ou (b) se o ato da reitoria que retroagiu à data de implantação do Regime Jurídico 

Único, e, a partir de então, deduziu dele todos os aumentos reais de remuneração concedidos aos servidores. 
3. Alegada caracterização de omissão quanto à redução nominal operada nos proventos da embargante, 

diante dos princípios da irredutibilidade salarial (CF, arts. 7º, VI, e 37, XV) e estabilidade das relações 
jurídicas. 4. Ausência de obscuridade e contradição. O Acórdão embargado ao declarar a impossibilidade 
do pagamento de horas extras considerou ambos os atos legais ao negar a segurança pretendida. 5. Ausência 

de omissão. O Supremo Tribunal Federal pronunciou-se quanto à redução nominal, afirmando que, com a 
conversão do regime celetista para o estatutário, operou-se a extinção do contrato de trabalho, não sendo 

possível invocar coisa julgada nem direito adquirido (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes citados: MS 
nº 22.094-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 02.02.2005, MS nº 22.455-DF, Pleno, 
unânime, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 22.04.2002, MS nº 22.160-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. 

Sydney Sanches, DJ de 22.02.1996.” 
Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis: 

“As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 
nº 8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo 
emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 

243 do citado diploma legal.” 
Considerando, entretanto, que a sentença judicial transitada em julgado que ampara o pagamento das 

“horas extras” foi expressa em ordenar à jurisdicionada de abster-se de efetuar supressão/redução na aludida 
rubrica (processo 0023525-3820134013800, 10ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, peça 
3); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 

sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento na Constituição Federal, artigo 71, inciso III e IX, e na Lei 8.443/1992, artigos 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, e com o art. 7º, II da Resolução TCU 353/2023, em considerar ilegal o ato de 

aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, e, excepcionalmente, conceder-lhe registro e expedir as 
determinações: 

1. Processo TC-006.620/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Gabriel da Anunciacao Pereira Chaves (526.140.006-63). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 
termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar à unidade de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribuna l 
não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses 

não sejam providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 
30 (trinta) dias; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3486/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e”, com fundamento no art. 183, §1º do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, 
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 11/4/2023, data da 

juntada do requerimento aos autos, o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 
390/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-010.848/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Mario Maciel da Rocha Filho (079.629.082-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3487/2023 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria, emitido pela Universidade 

Federal de Minas Gerais; 

Considerando que a então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 
e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público de Contas identificaram o pagamento indevido da 

parcela judicial de horas extras; 
Considerando que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar ilegal o pagamento 

de horas extras, ainda que determinado por decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista que 

gratificações e vantagens próprias do regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) são 
incompatíveis com a Lei 8.112/1990, conforme acórdão 7139/2015-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin 

Zymler, jurisprudência selecionada; 
Considerando que a Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais, em interpretação da decisão da 

21ª Vara Federal de Minas Gerais nos autos do processo 1149-58.2013.4.01.3800, concluiu em parecer de 

força executória que “não é possível manter as gratificações próprias do regime celetista anterior que, no 
caso em tela, se traduzem na incorporação das horas extras, não subsistindo mais a decisão de fls 1722 e 

seguintes, na parte que determinava à UFMG a incorporação das horas extras após a Lei 8112/1990” (peça 
3, p. 30); 

Considerando que a parcela, admissível apenas para evitar o decesso remuneratório, deveria ter sido 

absorvida pelos reajustes concedidos posteriormente, conforme o enunciado da jurisprudência selecionada 
do TCU no acórdão 1740/2021-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin Zymler: 

“A hora extra judicial é vantagem própria do regime celetista e, por isso, incompatível com o regime 
estatutário. A manutenção de pagamentos relativos a essa vantagem apenas seria admissível se fosse 
necessário assegurar, imediatamente após a transposição ao Regime Jurídico Único (RJU), a 
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irredutibilidade da remuneração. Nessa hipótese, a vantagem seria paga sob a forma de VPNI e 

paulatinamente compensada nos aumentos subsequentes conferidos ao funcionalismo, até seu completo 
desaparecimento.” 

Considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que determinou o 
pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores públicos já foram 
reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas tabelas 

remuneratórias; 
Considerando que é esse o entendimento compartilhado pelo Supremo Tribunal Federal no MS 

22455/DF: 
“EMENTA: Mandado de segurança contra ato imputado ao Presidente do Tribunal de Contas da 

União. Ato administrativo que determinou a suspensão de pagamento de horas extras incorporadas aos 

salários dos impetrantes, por decisão do TCU. 2. Entendimento assente no Tribunal de Contas deflui da 
aplicação de preceitos atinentes à limitação que as normas administrativas impõem à incidência da 

legislação trabalhista sobre os servidores públicos regidos pela CLT, à época em que tal situação podia 
configurar-se. 3. Entendimento no sentido de que não é possível a coexistência das vantagens dos dois 
regimes funcionais. Ao ensejo da transferência do impetrante para o sistema estatutário, Lei nº 8.112/90, 

há de ter o regime próprio desta Lei, ressalvada, tão-só, a irredutibilidade dos salários. 4. Mandado de 
segurança indeferido.” 

Considerando que não há desrespeito à coisa julgada trabalhista ou ofensa ao princípio da 
irredutibilidade de vencimentos, conforme abordados pelo STF nos autos do MS 24381 ED/DF: 

“EMENTA: Embargos de Declaração em Mandado de Segurança. 2. Alegada ocorrência de 

obscuridade e contradição no Acórdão em relação a qual ato teria sido considerado legal por esta Corte, se 
(a) o ato do Tribunal de Contas da União que determinou à Universidade Federal do Goiás a expedição de 

novo ato concessório de aposentadoria com o valor da vantagem que a embargante faria jus ao momento 
de sua aposentação, ou (b) se o ato da reitoria que retroagiu à data de implantação do Regime Jurídico 
Único, e, a partir de então, deduziu dele todos os aumentos reais de remuneração concedidos aos servidores. 

3. Alegada caracterização de omissão quanto à redução nominal operada nos proventos da embargante, 
diante dos princípios da irredutibilidade salarial (CF, arts. 7º, VI, e 37, XV) e estabilidade das relaçõe s 

jurídicas. 4. Ausência de obscuridade e contradição. O Acórdão embargado ao declarar a impossibilidade 
do pagamento de horas extras considerou ambos os atos legais ao negar a segurança pretendida. 5. Ausência 
de omissão. O Supremo Tribunal Federal pronunciou-se quanto à redução nominal, afirmando que, com a 

conversão do regime celetista para o estatutário, operou-se a extinção do contrato de trabalho, não sendo 
possível invocar coisa julgada nem direito adquirido (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes citados: MS 

nº 22.094-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 02.02.2005, MS nº 22.455-DF, Pleno, 
unânime, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 22.04.2002, MS nº 22.160-DF, Pleno, unânime, Rel. Min. 
Sydney Sanches, DJ de 22.02.1996.” 

Considerando, ainda, o Enunciado 241 da Súmula da Jurisprudência do TCU, in verbis: 
“As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 

nº 8.112/1990, de 11/12/1990, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo 
emprego, regido até então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 
243 do citado diploma legal.” 

Considerando que, por meio do acórdão 1414/2021-Plenário, da relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do responsável; 
Considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-TCU - 
Plenário, não sendo o caso, também, de registro tácito. 

1. Processo TC-012.886/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Neusa Pereira da Cruz (126.959.206-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente de boa-fé, nos 
termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar à unidade de origem que: 
1.7.2.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, e comunique a este Tribunal as providências adotadas, nos 

termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, § 2º da Resolução TCU 353/2023, sob pena de responsabilidade 
solidária do responsável pela omissão; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
1.7.2.3. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de aposentadoria 

considerado ilegal, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, no prazo de trinta dias, na forma do 
artigo 260, caput, do Regimento Interno do TCU; 

1.7.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 3488/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e”, com fundamento no art. 183, §1º do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, 
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 15/4/2023, data da 
juntada do requerimento aos autos, o prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 

401/2023-TCU-1ª Câmara. 
1. Processo TC-013.797/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Diretoria De integridade (controle Interno do Ministério da Saúde) - (extinta) (); 
Elizabeth Regina Cortez B de Morais (155.701.004-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3489/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “e” do RI/TCU, e considerando o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por unanimidade, em 
prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/4/2023, data da juntada do requerimento aos autos, o 
prazo para cumprimento das determinações constantes do acórdão 411/2023-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-020.300/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Diretoria De integridade (controle Interno do Ministério da Saúde) - (extinta) (); 

Jose dos Anjos Melo (240.334.564-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73553139.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 82 | Quinta-feira, 11/05/2023 160 

ACÓRDÃO Nº 3490/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 

RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s ) 
nos autos. 

1. Processo TC-031.109/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ilka Maria Mota Silva de Araujo (062.056.153-04); Luiz Rei de Franca Marques 

(064.171.083-68); Sebastiao de Araujo Pires (094.603.903-82); Terezinha de Jesus Botao Melo 
(128.755.033-91); Zilfa de Fatima Castro Pavao (076.147.563-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3491/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretenções punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos, e encaminhar cópia desta decisão, 

assim como da instrução da unidade técnica (peça 106) e parecer do MP/TCU (peça 109), aos responsáveis, 
para conhecimento. 

1. Processo TC-004.651/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claudio de Moraes Machado (394.773.807-25); Fundação de Estudos e Pesquisas 

Em Administração (74.180.340/0001-88); Mamede Said Maia Filho (284.708.771-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3492/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, XIX, e 169, V, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, 

em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento do mérito. 
1. Processo TC-020.907/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Ana Cláudia Martins Maia Alencar (246.245.273-72); Antônia Regina Pinho da 
Costa Leitão (061.991.003-87); Federação do Comercio do Estado do Ceará (07.267.479/0001-76); Luiz 
Gastão Bittencourt da Silva (671.636.967-87). 

1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.5. Representação legal: Isis Negraes Mendes de Barros (66052/OAB-DF), representando Luiz 

Gastão Bittencourt da Silva; Mariana Amancio de Melo Costa (62.460/OAB-GO), Lays Caceres Bento da 
Silva (50.818/OAB-DF) e outros, representando Federação do Comercio do Estado do Ceará. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 3493/2023 - TCU - 1ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contras especial, instaurada pela Secretaria 
Executiva do Ministério do Turismo (MTur), em razão da impugnação total das despesas realizadas com 
os recursos do Convênio 0416/2010; 

Considerando que a empresa Paulo Ribeiro dos Santos-ME foi arrolada como solidária no débito 

apurado em razão da diferença entre os valores dos recibos dados pelos artistas contratados e os valores 
pagos constantes das notas fiscais emitidas pela empresa, conforme acórdão 8212/2020-1ª Câmara; 

Considerando que a autorização de citação da empresa (em 10/9/2018), foi posterior ao óbito do 
empresário individual responsável (em 24/2/2017), o que implica na nulidade de todos os atos processuais 

subsequentes, por não haver distinção entre as pessoas física e jurídica no caso de empresário individua l 
(acórdãos 2737/2013-Plenário, Ministro José Jorge; 11855/2019-1ª Câmara, Ministro-Substituto Augusto 
Sherman; 4476/2019-2ª Câmara, Ministro-Substituto Marcos Bemquerer; 5246/2020-1ª Câmara, Ministro 
Benjamin Zymler; 2386/2020-1ª Câmara, Ministro-Substituto Augusto Sherman, dentre outros); 

Considerando que cabe ao espólio as obrigações decorrentes do patrimônio do falecido; 
Considerando a informação prestada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe de que não foi 

localizado processo de inventário, arrolamento ou partilha de bens do Sr. Paulo Ribeiro dos Santos (peça 
108); 

Considerando, também, o longo transcurso de tempo entre a data da ocorrência do fato gerador do 
dano (2010) e a eventual citação dos herdeiros, inviabilizará o exercício do contraditório e da ampla defesa 
(acórdãos 3141/2014-Plenário, Ministro-Substituto Augusto Sherman e 2146/2015-TCU-Plenário, 
Ministro José Mucio Monteiro, dentre outros); 

Considerando que o prejuízo à defesa dos interessados acarreta a ausência de pressupostos para 
desenvolvimento válido e regular do processo; 

Considerando as propostas uníssonas da unidade instrutiva e do Ministério Público de Contas. 
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, I, e 8º da Lei 8.443/1992, c/c o 143, V, “a” e arts. 174, 175, caput e parágrafo 
único, 176 e 212 c/c o inciso II do art. 169 do Regimento Interno do TCU, c/c arts. 6º, inciso II, e 19 da IN-
TCU 71/2012, em 

declarar a nulidade da citação e de todos os processuais subsequentes praticados em relação à empresa 

Paulo Ribeiro dos Santos-ME e ao empresário individual Paulo Ribeiro dos Santos; 
excluir o nome de Paulo Ribeiro dos Santos-ME da relação de responsáveis condenados, 

solidariamente em débito e da relação de responsáveis sancionados com a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992, com alteração dos itens 9.3 e 9.4 do acórdão 8212/2020-1ª Câmara; 

arquivar as contas da empresa Paulo Ribeiro dos Santos-ME, sem julgamento do mérito, por ausência 
de pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo. 

1. Processo TC-033.044/2015-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio (32.884.108/0001-80); Lourival Mendes 

de Oliveira Neto (310.702.215-20); Paulo Ribeiro dos Santos (10.758.355/0001-06). 
1.2. Entidade: Associação Sergipana de Blocos de Trio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

ACÓRDÃO Nº 3494/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, com fundamento no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, e considerando os pareceres emitidos nos 
autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória nos autos e arquivar a presente tomada de contas especial, encaminhar cópia desta decisão, 

assim como da instrução da unidade técnica (peça 83), e do parecer do Ministério Público junto ao TCU 
(peça 86), aos responsáveis e ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., para conhecimento. 
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1. Processo TC-044.310/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Embrapa/CPAMN (00.348.003/0133-60); Fundação de Desenvolvimento e Apoio 
à Pesquisa, Ensino e Extensão - Fundape (02.770.565/0001-83); Gildásio Guedes Fernandes 

(077.579.563-15); Herbert Brandão Lago (050.066.513-34); Valdemício Ferreira de Sousa 
(097.325.433-53). 

1.2. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 3495/2023 - TCU - 1ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, com fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e considerando os pareceres 
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a prescrição quinquenal das pretensões 

punitiva e ressarcitória nos autos, arquivar a presente tomada de contas especial, encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade técnica (peça 77) e do parecer do Ministério Público junto ao 

TCU (peça 80), aos responsáveis e à Agência Nacional do Cinema (Ancine), para conhecimento, bem como 
expedir a ciência proposta pelo MP/TCU . 

1. Processo TC-045.536/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: JBL Serviços Produções e Promoções Artísticas Ltda. (01.235.517/0001-22); 
Ricardo Sarpa Schopke (001.332.437-37). 

1.2. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Agência Nacional do Cinema (Ancine) de que o longo transcurso de tempo havido 

na tramitação interna do processo referente à análise da irregularidade motivadora da instauração da 
presente Tomada de Contas Especial fez com que ocorresse a prescrição das pretensões indenitária e 

punitiva, situação que pode atrair a incidência do art. 13 da Resolução TCU 344/2022. 

ACÓRDÃO Nº 3496/2023 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 

V, “a”, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres da unidade instrutiva emitido nos autos (peças 16-18), 
ACORDAM, por unanimidade, em considerar cumprida a determinação contida no item 1.8.1 do Acórdão 

4144/2022-TCU-1ª Câmara, encerrar o processo e arquivar os autos, expedindo a ciência proposta pela 
unidade instrutiva. 

1. Processo TC-014.175/2022-3 (MONITORAMENTO) 

1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Rondônia. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 

(AudGovernanca). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.6.1. dar ciência ao Confea, com fundamento no art. 9º, II, da Resolução-TCU 315, de 2020, que, 

conforme dispõe o art. 11 c/c art. 12 da IN-TCU 71/2012, o não envio da tomada de contas especial em até 
cento e oitenta dias após a sua instauração caracteriza grave infração à norma legal e sujeita a autoridade 

administrativa omissa às sanções legais. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 22 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta Ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

DENISE LOIANE CUNHA FONSECA 

Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição 

Aprovada em 5 de maio de 2023. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 

Presidente 

ANEXO I DA ATA Nº 12, DE 2 DE MAIO DE 2023 

(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS DE FORMA UNITÁRIA  
Relatórios, Propostas de Deliberação e Votos emitidos pelo respectivo relator, bem como os Acórdãos 

de nºs 3376 a 3399, aprovados pela Primeira Câmara.  

(Publicado no DOU Edição nº 89 de 11/05/2023, Seção 1, p. 239) 
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